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Apresentação 
Neste momento, a importância da questão operária e sindical salta aos 

olhos de qualquer cidadão brasileiro relativamente informado. Após mais 
de uma década de silêncio imposto, o movimento sindical brasileiro se re-
coloca a nível nacional: a partir da luta pela reposição salarial. i'eemergiu 
com vigor quase insuspeitado no cenário político. Esta a primeira ra/ão 
para que esta revista dedique um de seus números ao tema "O Poder Sindi-
cal" 

A segunda razão é um pouco mais complexa. A bibliografia brasileira 
sobre o assunto é, de fato, muito pobre. E não só em quantidade. Não há 
dúvida de que nos últimos anos, a partir da Universidade, muitos estudos e 
pesquisas foram e estão sendo feitos. Paradoxalmente, mas não por acaso, 
pequena inflação de estudos universitários sobre o movimento operário 
coincide, como todo mundo sabe, temporal e historicamente, com a der-
rota política mais grave que este movimento jamais sofreu. 

Abstraindo as sempre raras e louváveis exceções, a bibliografia acadê-
mica sobre a questão operária se pautou, regra geral, por um empirismo a 
toda prova. Do outro lado, teori/ações niais recentes tem-se esmerado cm 
construir belos esquemas analíticos sobrepostos à realidade, de tal modo 
que. frequentemente, o movimento operário brasileiro tem sido julgado 
por um padrão que lhe é absolutamente exterior. no sentido do dever ser - 

ou seja, como —eu acho" que o movimento operário "deveria ter sido" - 
sobreposto e contraposto ao ser real. Assim, uma série de pontos funda-
mentais permanece obscurecida. Esses pontos não foram resolvidos inclu-
sive pela bibliografia mais recente: a real avaliação da força e dos limites 
da vanguarda anarquista das primeiras décadas do século, a questão da or-
ganização, tanto sindical como política, tal corno se efetivou em nossa con-
cretude histórica, a dialética - e não a mecânica relação de causa e efeito, e 
não a via de nião única, de ''cima para baixo'' - das relações entre o sindi-
cato e o Estado, a questão das alianças políticas que a classe operária e sua 
vanguarda propugnara m em diferente ,, monte ritos. etc., para só citar alguns 
cxc mplos 

( oni ii terceira na/ão '  oltamos ao terreno prático imediato -\ rearti-
culação do movimento sindical brasileiro tem suscitado esperanças,  desilu-
sões e dissabores dos mais variados candidatos a protagonistas ou tutores 
de nossa história presente. Não se pode desconhecer que há uma nova elite 
sindical no país, forjada nos últirnosanos sob duras cotidiçõe, expressão 
das transformações objetivas que a própria estrutura da classe tem sofrido 

Frequentemente, os lideres sindicalistas atuais - desde o xelho ''pe-
lego'' que procuruu se renovar para r ão ser ultrapassado, as lideranças poli' 
ticamente mais avançadas, passando pelos homens mais tipicos da "nox a 
ordem'' que, politicamente reacionários. rad cal iam na luta econômica - 

têm sido acusados de - usemos o tenho técnico - "econornicistas''. sindica-
listas'', no sentido de que estariam dando unia orientação ao movimento 
restrito ás questões salariais e exclusivamente sindicais, com o conse-
quente desprezo dos seus aspectos políticos. 

Não há dúvidas de que esta é uma velha tradição e carência do movi-
mento sindical brasileiro. Por outro lado, convém indagar, antes de formu-
lar qualquer juílo, se tal "econonticismo" não é uma inevitável reação ao 
excessivo "politicismo" que vem pautando as discussões de outros setores 
sociais sobre a questão democrática. De fato, a hegemonia liberal no seio 
da oposição brasileira tem conseguido manter o debate político restrito à 
arena da disputa institucional, sem nem de longe colocar as questões que 
afetam a base material da vida da maioria da população brasileira. Cabe 
indagar também se o tipo de articulação atualmente existente entre o Es-
tado brasileiro e a vida econômica nacional não exige uma redefinição dos 
conteúdos daqueles termos. É difícil aceitar, por exemplo, que a luta con-
tra o arrocho salarial -  pedra de toque da política econômica que dá subs-
tância ao regime e, como se vê, eixo em torno do qual o movimento sindi-
cal vem se aglutinando -  possa ser tratada como uma luta meramente "eco-
nomicista". Ao contrário, ela afeta a base mesma do regime. 

Nenhuma reordenação política ou mesmo meramente institucional do 
país poderá ignorar a questão da classe operária. Se a luta pela democrati-
zação real da sociedade brasileira está podendo ser, desde já, colocada, é 
em grande parte pelo retorno deste setor à luta política aberta. 

Com este número, Escrita/Ensaio quis contribuir para o esclareci-
mento de algumas dessas questões, inclusive fugindo da discussão restrita 
aos muros da academia. Por tudo isso, nada melhor do que ouvir também, 
além de estudiosos do assunto, o que os próprios líderes sindicais têm a di-
zer. Quanto ao mais, a diversidade de perspectivas e pontos de vista aqui 
veiculados, por si só, dá um bom quadro do estágio da discussão atual no 
seio da sociedade brasileira e reflete o grau de complexidaae que esta so-
ciedade já atingiu. 

G.M.B. 
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O MOVIMENTO  SINDICAL BRASILEIRO 

Ltii Resunio 

FLi ia Augusta 

\o ha  io falir di\ c)1d e  de uni fl\  cri] 
ter em m ente as condições originúrlas -  externas e in-

ternas -  do país. A precária situação de vida do traba-
lhador brasileiro tem origens muito remotas. Basta lem-
brar o processo de colonização predatória, onde o índio 
serviu co mo mão-de-obra paga com bugigangas de íflhflh() 
valor, não só para o colonizador como para o próprio 
índio, na medida em que nada contribuíam para sua 
subsistência ou para qualquer tipo de desenvolvimento. 

Mais importante ainda lembrar a participação da 
inuo-de-obra africana escravizada para viabilizar e dar 
\alor econômico à colônia, dentro do objetivo mercan-
til que orientou toda a empresa colonialista portuguesa, 
ao mesmo tempo em que fundou as bases para a confor-
mação definitiva da estrutura econômico-social  brasi-
leira, que se assenta numa produção latifundiária vol-
lada para o mercado exterior. 

Produtos novos deste mesmo processo, as injun-
ções  e externas ao país vão fornecendo, em fins 
do século XVIII e durante o XIX, as condições para o 
primeiro surto industrial que, mais precisamente,  pa-
rece ter ocorrido entre os anos 1880 e 1890. (Em 1889 o 
país  contava com 636 empresas nitidamente  indus-
triais, onde trabalhavam cerca de 54.000 operários). 
Nesse sentido é que se pode afirmar que a indústria no 
Brasil desenvolve-se como parte integrante -  junta-
mente com a agricultura -  do processo de acumulação 
rápida de capital baseada no trabalho assalariado. O tra-
balhador assalariado, no primeiro momento, será em 
grande parte proveniente de países europeus onde a in-
dustrialização já se encontra em fase bem mais adian-
tada que a do Brasil. O operário estrangeiro que virá 
compor a força de trabalho fundamental para a acumu-
lação capitalista brasileira (em fins do século XIX no-
venta por cento dos operários de São Paulo eram es-
trangeiros)carregava uma tradição política que ia desde a lu-
ia pelo "justosalário por uma jornada justa" (palavra-de-
ordem dos anos 1824 a 1881, após a abolição de lei anti-
associativa) até a constituição da Associação Interna-
cional dos Trabalhadores, conhecida como a Primeira 
Internacional (1864), e a derrota da Comuna de Paris 
(1871). Encontrava-se, portanto, numa fase política bas-
tante superior à do conjunto dos trabalhadores nacio-
nais, composto basicamente de antigos escravos, peque-
los antesãos e colonos. Isto faz com que introduzam no 
Brasil padrões de comportamento e consumo (apesar de 
a maioria provir de regiões européias economicamente 
pobres) muito mais elevados e, conseqüentemente, exi-
gências e aspirações nacionais que vão impulsionar os 
primeiros movimentos e idéias operárias. 

Tal ideologia, de origem estrangeira portanto, pode 
ser resumida em duas correntes básicas: anarquismo e 
reformismo. 

Os anarqui.tas, por negarem a viabilidade dG Es-
1 ado. visando enfrentá-lo através da ição direta (sem in-

tcriicdi,iri '  istltllci ulli/idos con1) ts partidos políti-
cos. por exemplo) -  e alguns, por isto  se dedica\ani a 

constituição de um sindicalismo militante e altamente 
combativo; daí a denominação "anarco-sindicalismo". 
As greves constituíram sua forma peculiar de luta, den-
tro do objetivo da "greve geral" que destruiria o capita-
lismo e implantaria o sistema de autogestão social. 

Os reformistas  preocupavam-se sobretudo com a 
melhoria de vida dos trabalhadores e organizavam-se 
em sindicatos com pretensões de atuação  apolítica. 
desenvolvendo ações que visavam conquistas econó-
micas a nível imediato, sem afetar a estrutura social es-
tabelecida. Por não verem antagonismo entre o capital e 
o trabalho, defendiam uma política de colaboração en-
tre proprietários e assalariados, conhecida como "cola-
boracionismo". 

Em termos rigorosos, ambas as corrente referidas 
acabavam coincidindo num ponto básico: no  que se re-
fere à transformação radical das condições de existên-
cia do trabalhador: os anarquistas, embora discursas-
sem e agissem pretendendo este fim, não apresentavam 
uma alternativa concreta de poder para a classe traba-
lhadora, na medida em que negavam qualquer forma de 
poder e qualquer forma de organização partidária que 
pudessem chegar ao poder em nome da classe operaria. 
Eram, portanto, tão "anti-políticos" quanto os reformis-
tas e, conseqüentemente, tão pouco negadores da situa-
ção vigente quanto estes. 

O trabalhador nacional, devido a seu atraso de ori-
gem, só lentamente foi assimilando os fundamentos des-
tas correntes, principalmente os do anarquismo, que in-
troduziu as primeiras idéias de caráter socialista no Bra-
sil e que se constituiu na corrente de maior fôlego até 
meados de 1920. 

As primeiras vitórias 
e as constantes derrotas 

As primeiras organizações de trabalhadores tinham 
caráter ou de ligas operárias (provavelmente as primei-
ras associações: reunindo operários dos mais diferentes 
ofícios e ramos, detinham pouco poder de realizações). 
OU de socorro e auxilio mútuos (suas ações era m mais di-
retamente dirigidas para os momentos de greves ou de 
auxílio conjuntural a operários mais necessitados). OU 
ainda corporativistas e mutualistas (com caráter de 
auxílio econômico, não tratando de questões relativas 
às relações sociais ou o custo de produção). Apesar de 
existirem organizações com caráter nitidamente sindi-
cal, esta denominação será oficialmente adotada no l 
Congresso Operário Brasileiro de 1906. 

A l greve que se conhece no país é a dos tipógra-
fos no Rio de Janeiro, em 1858, motivada por reiteradas 
ncL'ativts  de aumento salarial. Estes trabalhadores 
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ão, talvez como pri meira  manifestação no  país, a 
mostra da capacidade organizativa do operariado, ao fa-
/erem circular, no dia seguinte à eclosão da greve, um 
rnal de defesa do trabalhador, nos mesmos moldes es-
dticos e com as colunas e seções clássicas da época. 

Até 1889 uma série de associações mutualistas e 
holicionistas, ao lado de publicações trabalhistas, são 
andadas e sucedem-se algumas outras greves, como a 
dos trabalhadores da Estrada de Ferro Pedro 11 (no 
Ri., em 1863) e a dos caixeiros, que exigiam o fecha-
mento dos estabelecimentos à noite e aos domingos ('). 

No geral, porém, os anos  que precedem 1889 se 
aracterizam pela impossibilidade de o movimento sin-
ical interferir junto ao Estado no sentido da fixação de 
eis regulamentadoras do trabalho, objetivo constante 
Ias mobilizações trabalhistas. 

Com a Repúhca (1889), registra-se  a crise institu-
ional que se segue  implantação da nova ordem 
olttico-administrativa. A progressão da carestia -  em 
rande medida resultante do emissionismo e do cresci-
nento populacional que, por sua ve,, restringem o mer-
ido interno já insuficiente -  contribui para que as 
iasses dominantes se preocupem com eventuais suble-
ações da nova classe operária, abrindo-se um periodo 
de certa intervenção do Estado no sentido de disciplinar 
mercado de trabalho (2).  

Assim, surge uma série de decretos regulando con-
ratos de -  locação agrícola, concedendo favores ao 
Banco dos Operários", regulamentando o trabalho do 
ienor (proíbe-se o trabalho até 12 anos de idade, exce-
ão feita às fábricas de tecido, onde a criança poderia er 
idmitida a partir de 8 anos), o direito de aposentadoria 
tos funcionários das estradas de ferro, as férias rernune-
idas de 15 dias aos trabalhadores do abastecimento de 
IL'ua da capital federal e aos ferroviários. Este esboço 
de legislação, notadamente no que tangia à criança, não 
cd jamais cumprido, transformando-se em letra morta. 
Por outro lado, o decreto que visava coibir grevistas foi 
iodificado ante o movimento encabeçado pelo Centro 
das Classes Operárias: o novo código penal passaria a 
coibir grevistas quando configurados "casos de cons-

rangimento, violência tísica ou perturbação da ordem 
pública.-

0 período que se segue (até 1919) explicitará ainda 
mais radicalmente a contradição inerente ao princípio 
da associação sindical. Ou seja, a própria existência da 
rganização de trabalhadores revela o antagonismo im-
perante entre trabalho e capital e, nesta medida, toda a 
ação sindical que visa a defesa do trabalhador significa 
como que um ataque ao capital: ao mesmo tempo, a 
existência da organização sindical de trabalhadores rei-
era a "outra parte" integrante do sistema capitalista: o 
capital. Resumindo, os sindicatos são "um tipo de orga-
uzação proletária especifica do período em que o capi-
talismo domina a história ... uma parte integral da socie-
dade capitalista cuja função é inerente ao regime de 
propriedade privada", na expressão do teórico italiano 
\ntonio Gramsci. O sindicato deve, portanto, ser no ca-
pitalismo uma escola política para o trabalhador, 
preparando-o para sua emancipação total do capital. 

No Brasil, desta contradição resulta que, embora 
legal, o movimento sindical autenticamente operário é 
[legado em sua ação real, quando suas manifestações 
são reprimidas pelo aparato policial. Esta ilegalidade 
"de fato" a que são submetidas as associações explicita 
a dominação classista que o Estado exerce, em nome do 
capital, sobre o trabalho. É no seio destas contradições 
que se move a classe operária brasileira. 

A primeira tentativa de superar as visões anarquista 
e reformista existentes fracassou: pretendendo canali-

zar a força dos vários agrupamentos e correntes políti-
cas para formar um partido único operário, além do âm-
bito das  associações, foi realizado no Ri. o IçI Con-
gresso Socialista Brasileiro, em 1892. Fracassou porque, 
de um lado, as concepções anarquistas que se opunham 
à formação de partido político para defesa do proleta-
riado e, de outro, a concepção trabalhista social-
democrata com seu caráter reformista, sem um trabalho 
efetivo e combativo com bases operárias (o que se repe-
tirá lO anos mais tarde, quando os socialistas conse-
gueni formar seu 2° Congresso (3), ambas as correntes, 
contribuíram para diluir completamente o Congresso, 
não se conseguindo fundar as diretritcs necessárias para 
urna organização nacional. A classe operaria, que já 
carregava o Ônus de um desenvolvimento tardio, pro-
duto da colonização, congregando contra si os conflitos 
das camadas sociais em contenda (oligarquia rural, bur-
guesia industrial emergente, débeis classes médias urba-
nas, igreja,  forças  armadas e até mesmo o pequeno 
campesinato), não conseguiria ainda cimentar politica-
mente as bases de unia organização proletária, por con-
tar com urna liderança que era produto desta situação 
estrutural, comungando concepções erróneas e limita-
das. 

As bases para a superação desta realidade também 
seriam lançadas tardiamente: o primeiro grupo brasileiro 
pró-nlarxista se forma em 1895. em Santos, sob a deno-
nhinação de Centro Socialista, por iniciativa de Silvério 
Fontes e seus companheiros do círculo socialista de 
1889. Esse centro, que parece ter sido o primeiro a con-
tar co m obras de Karl Marx e Friedrich Engels em sua 
biblioteca (o primeiro artigo sobre marxismo no Brasil 
parece ter surgido no jornal republicano 6 de M arço. em 
1871), organizou as primeiras manifestações do dia 10  de 
Maio, data internacional do proletariado. 

Porém, ao lado das influências anarquistas, social-
democratas e reformistas, as condições de atraso da 
classe trabalhadora contribuíram para  impedir que as 
idéias do socialismo científico se difundissem, trazendo 
como conseqüência a tardia formação de uma organiza-
ção política dos trabalhadores que fosse capaz de fazer 
frente às organizações políticas da classe dominante. 

Reflexo desta realidade são as várias publicações 
operárias, defensoras das mais distintas concepções (4).  

Esta variedade chegava também a ter seu ponto posi-
tivo, pois, ainda que desordenadamente. serva para co-
locar em debate as questões trabalhistas. As mais signi-
ficativas reivindicações eram: liberdade de imprensa e 
de associação, salário mínimo, jornada de oito horas, sa-
lário igual para trabalho igual, supressão de toda inge-
rência patronal nas associações e abolição dos impostos 
indiretos. 

Um movimentado período de greves 

Embora não se verifiquem mudanças estruturais na 
situação econômica brasileira, os anos seguintes apre-
sentarão momentos agudos de crises conjunturais, 
sendo dos mais movimentados (somente em S.P. cerca 
de 286 greves eclodem entre 1900 a 1919): nelas se regis-
tra a hegemonia quase total das idéias anarquistas. En-
tre as manifestações mais significativas encontram-se a 
dos operários -  quase todos franceses -  da vidraria 
Água Branca, que conseguem o recuo dos patrões na de-
terminação de pagamento em francos em vez da moeda 
nacional; a dos empregados da Tahacow, que entram 
em greve contra irregularidades nos pagamentos: a dos 
trabalhadores em pedreiras, que conseguem, após a 
greve, a redução da jornada de trabalho de 12 para lO 
horas. 
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Os proprietários da indústria têxtil tentavam resol-
er a superprodução conjuntural com o barateamento 
do custo da produção através do rebaixamento de sa-
lirios, ao que o operariado respondia com uma série de 
greves e movimentos: cerca de 600 operários da 
Sant'Ana protestam contra a alteração na tarifa salarial, 
com greve que dura mais de um mês,e recebem apoio da 
liga de Resistência dos Trabalhadores em Madeira e 
Outros Ramos, diante do que o patronato compromete-
se a: "1-restabelecer a velha tarifa: 2- diminuir as mui-
tas e não proceder à aplicação irregular deste tipo de 
penalidade; 3 -  providenciar para que cessassem as seví-
cias de que eram vítimas as operárias". 

No Rio de Janeiro, 25.000 cocheiros e carroceiros 
paralisam seus transportes num movimento grevista que 
registra várias vítimas da ação policial, e os têxteis mo-
bilizam 40.000 trabalhadores no movimento que reduz 
para nove horas e meia a jornada de trabalho. 

Ao mesmo tempo em que a Câmara dos Deputados 
aprova a 1' lei de expulsão de trabalhadores estrangei-
ros, alegando "comprometimento da segurança nacio-
nal ou tranqüilidade da  ordem pública" (1905), os tra-
balhadores realizam o 19 movimento de caráter interna-
cionalista operário no Brasil, com a campanha pela doa-
ção de um dia de trabalho para auxiliar os trabalhadores 
russos que lutavam pelo comunismo. 

Em abril de 1906 reúne-se o 19 Congresso Operário 
Brasileiro (se auto-intitulou primeiro por não conside-
rar representativos dos trabalhadores os dois congressos 
do Partido Socialista de 1892 e 1902), que já demonstra 
certa evolução do movimento operário ao colocar, 
junto às reivindicações econômicas, questões político-
sociais: pleiteiam, além da elevação dos salários, a di-
niinuição da jornada diária, o que representa a preocu-
pação com o desemprego que contribui para o avilta-
mento salarial e profissional. No entender dos congres-
sistas, tal diminuição significava maiores possibilidades 
gerais de emprego, além de permitir: "o descanso que 
facilita o estudo, a educação associativa, a emancipação 
intelectual e combate ao alcoolismo, junto do excesso 
de trabalho embrutecedor e exaustivo, favorecendo a 
criação de bibliotecas e instituições de ensino e ativi-
dade sindical". 

Este Congresso, que lançou as bases para a organi-
'ação da COB (Confederação Operária Brasileira), que 
se reúne em 1908, lutava ainda pela propaganda e pro-
testo contra a guerra e a manutenção da comemoração 
do 1° de Maio como data solene, contra a intenção go-
vernamental de transformá-lo em feriado festivo, ne-
gando seu caráter internacional ista. 

Maio de 1906, mês seguinte ao do Congresso, marca 
o início da grande greve dos ferroviários, que contou 
com a solidariedade de vários setores, abrangendo 
varias cidades do interior de S.P. .  Pouco depois, Porto 
•\legre conhece sua primeira greve geral, que, defla-
grada pelos marmoristas, obtém a diminuição da jor-
nada de trabalho para nove horas. 

Entretanto, foram os pedreiros a primeira categoria 
a usufruir da regulamentação da jornada de oito horas, 
em 1907. Também deste ano é o decreto governamental 
que cria o direito de associação ao' trabalhador urbano 
(dec. 1637, de 5/2/1907). Rezava que estas associações 
seriam livres da ingerência estatal para formação, orga-
nização e funcionamento, estando obrigadas a registrar 
seus estatutos, a enviar a relação dos membros à reparti-
ção oficial e a pautar-se pelo princípio da harmonia en-
tre capital e trabalho. 

Vale lembrar que o trabalhador rural, quatro anos 
antes, tivera o mesmo direito concedido pela lei 979. de 

6/1/1903. No entanto, pela própria estrutura agrária vi-
gente e pelas condições de trabalho no campo, estas or-
ganizações estavam imobilizadas. O trabalhador rural, 
em 1904 (decreto 1. 150), também teve privilégios para 
pagamento de dívida, mas esta lei raras vezes foi respei-
tada, apesar de algumas greves realizadas (colonos da 
fazenda Sto. Antônio, em Piracicaba, 1906, e ados colo-
nos japoneses em Ribeirão Preto, 1908). O único vulto 
que as mobilizações rurais conseguiram era o da repres-
são policial, que sobre elas se abatia de maneira feroz. O 
campo permanecia distante das mobilizações urbanas 
que, por sua vez, não tinham ainda condições de promo-
ver a emancipação política daqueles trabalhadores. 

As agitações populares contra a guerra e o es-
quema de sorteio militar, sucedem as mobilizações con-
tra a carestia de vida que afeta sobremaneira a classe 
trabalhadora. Estas mobilizações começam a preocupar 
de fato o Governo, na medida em que principiam a se 
alastrar para o campo. Um exemplo disto são os argu-
mentos dados para a criação do Patronato Agrícola (lei 
1299. de 27/12/1911): "resolver, por meios suasórios, quais-
quer dúvidas que porventura surjam entre os operários 
agrícolas e seus patrões". Juntem-se a este fato as repercus-
sões da Revolução Mexicana (1910) e Chinesa (1911). É 
dentro deste quadro de preocupações que o deputado 
Mário Hermes, filho do presidente da República, articula o 
"49 Congresso Operário" (1912), na intenção de cooptar 
politicamente a classe operária para o colaboracionismo. 

Como resposta ao congresso oficialista, a COB 
convoca seu 2° encontro nacional para setembro/1913. 
Entre outras deliberações,  a COB centrou sua atuação 
na denúncia do congresso oficialista, na luta contra a lei 
Adolfo Gordo (que ratificava a expulsão dos trabalha-
dores estrangeiros) e numa intensa mobilização contra a 
guerra. 

O primeiro conflito mundial 
eaRevolução Russa 

A guerra mundial representou um forte papel na 
elevação da consciência operária, na medida em que 
era compreendida como conflito entre capitalistas -  

que visavam a expansão de seus domínios, que o opera-
riado mundial era convocado a custear -  e na medida 
em que, internamente, acentua a recessão econômica, 
dando margem à emissão inflacionária como forma de 
proteger a lavoura e a indústria. Em função da guerra 
muitas fábricas se fecham e outras despedem grandes 
contingentes de trabalhadores (em 7/1917 o número de 
desempregados em S. P. era de mais de 10.000) ou redu-
•zem as horas ou dias de trabalho, pagando somente o 
tempo trabalhado. Outras ainda, em condições de subs-
tituir os produtos antes importados (data daí.o estabele-
cimento dos grandes frigoríficos estrangeiros existentes 
em SP e RGS, cuja produção majoritária destinava-se 
ao países em guerra), utilizam-se do aumento da jornada 
de trabalho, possibilidade favorecida pela ampliação do 
exército industrial de reserva a preços aviltantes, para 
fazer frente ao crescimento da produção. A lavoura 
acorrem os desempregados urbanos, barateando ainda 
mais a mão-de-obra agricola.o que beneficia investimen-
tos estrangeiros, grandes responsáveis pelo subdesen-
volvimento do país. 

Como se vê, o surto de expansão e prosperidade 
que se abriu para os grandes empresários com a guerra 
não significou melhorias nas condições de vida do tra-
balhador. Refletindo isto, o jornal operário "La Bata-
glia" dizia que "para conceber a miséria em que agoniza 
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« proletariado nesta opulenta e formosa capital (SP) nos 
bairros onde se adensa, carregados de andrajos e filhos, 
elemento operário, hasta lançar um rápido olhar aos 

antros fétidos que servem de habitação a milhares de fa-
mílias.'' 

A possibilidade da entrada do Brasil na guerra 
(1917) faz recrudescerem ainda mais as manifestações 
contra a carestia e pela paz, até que em julho deflagra-
e a primeira greve geral de um Estado brasileiro (SP). 
Mas a força dos trabalhadores ainda era insuficiente: 
apesar de terem apresentado uma verdadeira proposta 
acabada de legislação trabalhista, a única vitória obje-
tia da grande greve foi a da continuidade da Comissão 
de Legislação Social, aprovada pelo Congresso Nacio-
nal. Haja vista que somente no ano seguinte será apro-
ada a lei sobre acidentes de trabalho. 
As greves que se repetem continuarão pondd em 

pauta as reivindicações trabalhistas, ao mesmo tempo 
e m que a Revolução Russa começa a exercer grande in-
luência ideológica sobre o operariado brasileiro. Com 
a vitória dessa revolução, as lideranças anarquista e so-
cialista começam a ser postas em questão, fazendo com 
que o operariado reflita sobre a ação das m assas quando 
dirigidas por um partido único e autenticamente prole-
irio. Esta questão começará a dividir as opiniões, 
comidos e movimentos, lançando as bases para a for-
nação do Pai-tido Comunista Brasileiro (5), que repre-
cntará uma mudança qualitativa nas ações operárias 
(Lituras. 

Legislação e repressão 
fui tunçan deste conturbado contexto é que o Go-

Lem o começa a implantar a legislação trabalhista, não 
em que o empresariado industrial relute diante de tais 
iniciativas num primeiro momento. Vale lembrar ainda 
que o Brasil assinara o tratado de Versailles(1919). pelo 
que se via obrigado a cumprir determinadas recomen-
dações internacionais em favor da regulamentação do 
trabalho. Além disto, os recentes acontecimentos russos 
alertavam para o grande risco que o Estado burguês 
correria se não tratasse de elaborar novas formas de 
convivência com o proletariado, ao mesmo tempo em 
que deveria garantir formas mais eficazes e duradouras 
de repressão ideológica e policial. 
Neste clima, ainda marcado por greves e violências 

policiais, realiza-se o 111 Congresso da COB (em 1920), 
definindo nova base para os sindicatos, que passam a ser 
de  indústria e não mais de ofício. 

Paralelamente, os debates entre anarquistas e so-
cialistas contra os simpatizantes do comunismo, tomam 
conta do operariado mais combativo e vários centros de 
caráter pró-comunista são formados: até que, em 1921, 
cm meio à campanha de sucessão presidencial, a ação 
repressiva policial se abate de maneira mais extremada 
sobre os movimentos operários, acelerando nestes a 
consciência da necessidade de uma ação mais organi-
'uda e capaz de opor-se às novas características que as-
ume o Estado brasileiro. Daí para a formação do Par-
tido Comunista decorreu somente o tempo de propa-
ganda e conscientização dos grupos existentes: o Par-
tido reúne-se em congresso constituinte em 23/3/1922, 
registrando-se como sociedade civil no mês seguinte. 
Apesar de colocado na ilegalidade poucos meses de-
pois, com a implantação do Estado de Sítio, e apesar de 
persistirem as divisões ideológicas no seio do opera-
riado, o Partido torna-se hegemônico entre as massas 
populares e desencadeia ampla divulgação do socia-
lismo científico, segundo os princípios básicos de Marx, 
Engels e Lênin. 

Em traços gerais, a instabilidade política e econô-
mica mundial que se segue à 1! Guerra, agravada pela 
crise cíclica do capitalismo, a ascensão política cres-
cente da burguesia industrial (que se aliará aos latifún-
dios do Nordeste contra os de: Minas Gerais e os cafei-
cultores paulistas), a subordinação nacional gerada pela 
dívida externa (em 1930 equivalente a 1.300 milhões de 
dólares), e, finalmente, a decadência da exportação fa-
feeira, marcam os anos 20, produzindo seus movimentos 
reflexos: revolta do Forte de Copacabana (1922): 
sublevação dos quartéis  paulistas (1924), que ori-
ginará a formação  da "Coluna Invicta" de I.uii Car-
los Prestes, em 1926 (mais tarde, em 1934, Prestes se fi-
liará ao Partido Comunista): formação da frente de opo-
sição ao Governo, "Aliança Liberal" (1928): formação 
do Bloco Operário-Camponês -  BOC (1930): entre os 
mais significativos. 

Também no movimento sindical ocorrem várias 
mudanças: o Parlamento acelera a legislação das ma-
térias trabalhistas (em 1922 cria OS Tribunais Rurais em 
SP e em 1927 já estava estabelecido o primeiro perfil do 
direito do trabalho no Brasil) fazendo com que, ao 
mesmo tempo em que responde aos antigos anseios 
mais generalizados dos trabalhadores, aumenta suas for-
mas de controle sobre a classe mais atingida pelas crises 
que se se registram. Do ponto de vista das idéias que 
mobilizam os trabalhadores, observa-se -  ao lado das 
mobilizações anarquistas e da afirmação dos ideais do 
Partido Comunista, que busca influenciar outros setores 
para a causa operária -  a crescente influência dos refor-
mistas que, agora, diante das leis governamentais, en-
contram respaldo para suas propostas de cooperação 
com o Estado, que se fortalece ainda mais a partir da in-
d u st ria li/ação. 

Por sua vez, o trabalhador do campo, aliado funda-
mental dos trabalhadores urbanos, encontra-se ainda 
ferreamente submetido aos latifúndios na sua maior 
parte, ficando a parcela restante entregue ao bandi-
tismo rural. 

Apesar disto foi possível a criação da Confedera-
ção Geral do Trabalho -  CGT (abril/1929), que se faz 
representar no congresso latino-americano realizado 
em Montevidéu em 1929. 

As greves, neste novo contexto, passam a ser enten-
didas não como um meio de emancipar o operariado, 
mas como necessidade conjuntural de luta contra o ca-
pital, devendo estar, nesta medida, submetidas a uma ri-
gorosa análise de sua legitimidade, organização e opor-
tunidade. Esta arma de luta -  greves -  entre os anos 1919 
e 1929 foi utilizada apenas 50 vezes no Estado de SP. 

Getúlio Vargas no Poder 
A classe operária tentara,através do BOC, disputar 

em 1930 um lugar no cenário político, sem perceber que 
fora da "Aliança Liberal", que habilmente apresentava 
uma plataforma simpática a todas as classes, não havia 
espaço político. Não seria o jovem Partido Comunista 
(que em 1930 contava com 1.000 filiados) o legitimo re-
presentante dos trabalhadores, a se impor em tal ce-
nário nacional. E Vargas sobe ao poder. 

Nas mudanças verificadas após o movimento de 
1930 a oligarquia rural patrocina rek'rmas moderniza-
doras, mantendo as formas tradicionais de controle so-
cial. Dentro desta perspectiva modernizadora é que a 
indústria ganha seu impulso decisivo, ao mesmo tempo 
em que o campo, não obstante modernize as formas de 
produção, permanece com suas relações  retrógradas 
para com o trabalhador. Quanto ao trabalhador urbano, 
o Estado trata de canalizar sua combatividade para den-
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/ mil fia/(Illi(ul, 

lio do aparato estatal, sob a for ma corporal i' ista 
Assim, é criado o Ministério do Trabalho (dec. 

11)433. de 26/1 1/1930). co m o fim precípuo de conter. 
rios limites da coopera';ão co m o Estado, as mobiliza-
ções sindicalistas. 

A liderança operária, que até meados dc 11):34 não 
icorre aos sindicatos  subordinados a esse M inistério. 
preferindo conservar sua autonomia, passa a dirigir suas 
1 orças no sentido de conseguir para o operário condi-
ções de influir no processo político da nação atra és da 
unificação sindical. Anote-se que a classe operária bra-
olcira passa nesta época por transformações definidoras 
t:irrihém em seus quadros: diminuem os militantes de 
origeni estrangeira -  através de ações governamentais 
como por exemplo o decreto 19770. de 17/3/1931. que li 
nata a participação estrangeira -  e aumentam os traba-
lhadores vindo ao campo com o êxodo que sucede às al-
terações na produção rural. Estas transformações vão 
contribuir ainda mais para a debilidade sindical brasi-
leira, na medida em que priva os sindicatos dos elemen-
tos mais politizados e traz para as fábricas elementos de 
origem rural, de consciência mais atrasada. Estes, por se 
encontrarem distantes das mobilizações urbanas. pelas 
dificuldades de veiculação das lutas rurais e pela sua 
própria natureza de classe social, não têm um passado 
polítiec combativo, o que faz com que considerem a 
simples mudança para a cidade como ponto máximo de 
sua libertação social. Mais facilmente aderem aos líde-
res colaboracionistas, por acreditarem que esta "ascen-
'uiO social" do campo para a cidade é prova mais que su-
ficiente das possibilidades que o sistema  capitalista 
oferece à classe trabalhadora. O trabalho é por eles con-
siderado um dom, não um direito, e o patrão, um prote-
tor, não um antagonista. 

Tal situação se agrava com o incentivo à formação 

dos sindicatos 1'atronais, que, organizando os empre-
sários. laiein com que estes tenham aumentada sua 
força para impor completamente seus interesses ao Es-
tudo. :\ssini é que.ao lado das inúmeras leis trabalhistas 
decretadas entre 1930 e 1934 (cerca de 47 decretos, en-
tre os quais os de férias, criação da carteira profissional, 
re gulamentação da jornada de trabalho e do trabalho da 
mulher e do menor, aposentadoria . pensão, etc.) o em-
presariado consegue impor que a questão salarial seta 
dc e\cluisiva responsabilidade do Estado, licando, assim. 
totalmente livre da pressão direta dos trabalhadores. 

O Estado, por sua vez, agora expressando também 
interesses da burguesia industrial, impunha uma disci-
plina expansionista às atividades da indústria, enquanto 
sujeitava politicamente o trabalhador ao capital. 

A liderança mais consciente e organizada do opera-
riado enceta esforços para a formação da "União Sindi-
cal", cujos princípios eram: exigir o cumprimento das 
promessas da antiga Aliança Liberal: extrair a posição 
correta dos trabalhadores frente ao novo governo: 
posicionar-se contra a rebelião da oligarquia paulista 
em 1932 (este ano movimentado mobilizou 221.000 tra-
balhadores em 124 greves)  e contra  o integralismo 
(nestas ações, não raras vezes violentas, registraram-se 
inúmeros choques, com algumas mortes até). 

A Assembléia Constituinte, convocada para 1934 
por iniciativa de Vargas como forma de contornar pres-
sões generalizadas, punha com maior intensidade as 
questões de autonomia e da pluralidade sindical: se por 
um lado a autonomia permite uma movimentação mais 
livre com relação aos interesses dos proprietários, a plu-
ralidade pode significar a diluição do movimento ope-
rário. Aliás, a luta pela pluralidade sindical foi de inicia-
tiva da bancada católica, muito poucu defendida pelos 
operários (representados na Assembléia por uma mino-
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ria), que, em maior medida, a temiam. Prova disto da-
vam na prática: lutavam pela união sindical. 

Apesar da grande massa de desempregados, nos 
dois anos em que vigoraram as referidas autonomia e 
pluralidade (1934 e 1935), as mobilizações grevistas so-
maram 40 paralisações, sendo de importância maior a 
formação da frente "Aliança Nacional Libertadora" 
(3/1935). onde os trabalhadores, orientados pelo Partido 
Comunista, puderam contar com possibilidades de in-
tervenção no processo político brasileiro. Sob os auspí-
cios da ANL foi realizada a Convenção Nacional de 
Unidade dos Trabalhadores, que reuniu 300 delegados 
representando 500 mil assalariados e criou a Confedera-
ção Unitária do Brasil, cujo lema era "Pão, Terra e Li-
herdade" (simbolizando as reivindicações contra a ca-
restia de vida, pela reforma agrária radical e contra o 
imperialismo). 

Ascensão e queda do Estado Novo 
Getúlio responde às mobilizações e às pressões, 

que contra aquelas faziam os empresários, com a cria-
cão das polícias especiais e do Departamento de Ordem 
Política e Social -  DOPS, ao mesmo tempo em que de-
creta e fechamento da CGT e da ANL. Para o operariado 
(1 Estado Novo começaria aqui. O presidente .  com o 
F'.stado de Sitio (decretado em 1935, estende-se até fins 
de 1936), tinha amplos poderes para demitir sumaria-
mente funcionários públicos, autárquicos ou asseme-
lhados, para controlar militares e sindicatos e para ditar 
ordens especiais diante de qualquer atitude que julgasse 
subversiva. Os movimentos de esquerda ou mesmo de 
oposição somente, conforme suas proporções, eram eli-
minados rapidamente com métodos policiais impiedo-
os, onde os direitos mais elementares do homem eram 
desrespeitados. A dramatização perante as camadas 
nédias sobre os perigos da "escalada subversiva" (como 
então dizia) e, finalmente, o "Plano Cohen (6)  ultimam 
os preparativos para a instauração do Estado Novo, que 
passa a vigorar em 10/11/1937. 

O modelo corporativo implantado definitivamente 
com o Estado Novo tinha aspectos bastante contradi-
tórios: se, por um lado, o empresariado aceitava a legis-
lação no que tangia à intervensão na vida sindical autô-
noma, não a aceitava enquanto corporativa na medida 
em que impedia a participação da classe trabalhadora: 
prova disto dão as resistências do empresariado, em 
aceitar a maioria das leis trabalhistas decretadas no 
período (de 1935 a 1945: 32 leis, entre as quais: Consoli-
dação das Leis do Trabalho -  CLT. em 1/6/1943: indeni-
/ação por dispensa e estabilidade, em 5/6/l933 institui-
ção do salário mínimo, em 1/5/1940. Não consta no 
período nenhumi providência legal com relação ao tra-
balhador rural). E, ainda, institui os contratos coletivos 
de trabalho, mas coloca como árbitro o Estado que, en-
quanto representante dos proprietários, é forçosamente 
arbitrário, institui a liberdade sindical e de associação 
profissional, mas somente gozam deste direito os que fo-
rem reconhecidos pelo Estado que, por sua vez, trata de 
substituir as legítimas lideranças por "pelegos" ( a deno-
minação, significativa da influência ruralista simboliza o 
dirigente calaboracionista: pelego é a pele de carneiro 
que se põe no cavalo antes do selim de montaria): os 
dissídios passam a ter seu foro na Justiça do Trabalho, 
apesar de se pugnar pela negociação entre capital e tra-
balho. 

Assim, o sindicato (cuja legislação específica só 
será implantada em 1939, pelo decreto 1402) deixa de 
er considerado como legítimo representante para as 
classes trabalhadoas, que dele se afastam. Este o mo-

tivo da grande campanha governamental pela sindicali-
zação maciça, desencadeada em 1940 juntamente com a 
institucionalização do Imposto Sindical (decreto 2377, 
de 8/7/1940: este imposto passaria a ser denominado, em 
1966, "Contribuição Sindical", mas suas atribuições 
continuariam as mesmas: garantir que o sindicato, com 
recursos do próprio trabalhador, associado ou não, for-
neça assistência social no lugar do Estado que, por sua 
vez, determina sobre a administração deste fundo). Ne-
cessário frisar que esta fonte de finanças pôde ser muito 
útil ao movimento operário nos momentos em que es-
teve legitimamente representado. 

O Estado Novo repete a constante capitalista no 
Brasil: desvalorização do salário real, numa política in-
flacionária, a fim de promover o surto industrial. Com o 
aumento de empregos na indústria, Vargas aumenta sua 
influência ideológica entre o proletariado, ao mesmo 
tempo em que as tensões da 2 Guerra Mundial vão 
abrindo espaço político para os movimentos de oposi-
ção ao Governo, que começa a se confrontar também 
com parcela do empresariado na proporção em que 
adota medidas econômicas nacionalizantes, como por 
exemplo a criação de Volta Redonda, ponto de partida 
da indústria pesada brasileira. 

O combate à carestia, à falta de produtos, ao fa-
cismo (a "Frente contra o Eixo" é composta em 1942) 
passa a mohili,ar  as massas populares, pelo que Var-
gas, repetindo 1934 (quando volta-se para as classes tra-
balhadoras,  rompendo sua política de conciliação de 
classes), abandona a rigidez do esquema corporativista, 
encetando um diálogo direto com os trabalhadores, ten-
tando diluir o sindicato ao excluir sua mediação. 

As palavras-de-ordem populares eram: "anistia ge-
ral e irrestrita". "pelo monopólio estatal do petróleo". 
"pela legalidade para o Partido Comunista". "pela 
Constituinte", :glutinando desde o clero até os comu-
nistas. 

Getúlio Vargas, que buscava impor um desenvolvi-
mento industrial ao país com bases nacionais, teria a 
oposição do  imperialismo,explicitado internamente 
ainda mais pela burguesia agrária. O operariado, aliado 
necessário a Getúlio neste fim de gestão . quando passa 
a ter -  tardiamente -  participação política, não teria for-
ças consubstanciadas na unidade, determinação e orien-
tação político- partidária (o Partido Comunista só seria 
legalizado em fins de 1945), para enfrentar estes fortes 
opositores. E assim, mesmo com as forças progressistas 
nacionais agrupando-se em torno do Governo, as forças 
mais reacionárias -  internas e externas -  depõem Getúlio 
Vargas em 29/10/1945. 

O Engodo da Constituinte 
O fim da guerra traz manifestações de regozijo em 

todo o país. A anistia liberta 3.200 presos políticos. Par-
tidos políticos se reorganizam formalmente (PSD, PTB, 
UDN) e o Partido Comunista retorna à vida legal, com 
irrestrito apoio das classes trabalhadoras: após 23 anos 
de luta -  quase sempre ilegal -  na vanguarda do opera-
riado, malgrado seus erros de análise e condução em al-
guns momentos, transforma-se no maior partido comu-
nista da América Latina, elegendo para o Congresso 
Nacional o senador mais votado das eleições (Luiz Car-
los Prestes) resultado surpreendente para um Partido 
recém-saldo da ilegalidade e cujos potenciais eleitores 
são m grande parte analfabetos, não votantes portanto. 

Estes acontecimentos demonstravam aos operários 
que mesmo durante momentos de repressão total, onde 
o mercado de trabalho e o movimento sindical estão sob 
pleno controle do Estado classista, é de fundamental 
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ii portancia que o operariado mantenha prineiplos ir-
nes de organização e conduta para poder ressurgir num 
período seguinte de maneira decisiva, capaz de não ser 
t,cilmente subjugado no recrudescimento das reações. 

Também a nova Constituição (consolidada em 
)46) serviu de lição para os trabalhadores, no mesmo 
iiornento em que destruiu as ilusões dos antigos propa-
ei indistas da Constituinte, que viram manter-se intocada 
legislação trabalhista do Estado Novo. Os aconteci-

mentos demonstraram, com total evidência, que a con-
ocação de um Assembléia Constituinte só significa 
pssihilidades de transformação das bases de um re-
cmi político  se a classe trabalhadora tiver condições 
pira impor seus interesses, ainda que aliada conjuntu-
relmente às forças burguesas nacionais. Bem cedo os 
ibalhadores começam a sentir o quanto o "libera-

]!. mo" deste novo período tinha contra as massas ope-
irias. A Confederação dos Trabalhadores do Brasil, res-
i.helecida neste ano de 1946 (quando pôde filiar-se à 
onfederação dos Trabalhadores da América Latina), 
e declarada ilegal no ano seguinte, juntamente com o 
Partido Comunista (então com 20.000 filiados). in u -

ri udo o largo período de repressão que se abre com a 
adoção da doutrina de Truman, conhecida como polí-
ei da "guerra fria", que desencadeia uma série de vio-
iLTitaçoes sobre qualquer ação contra o imperialismo 
'rte-americano. 
A industrialização iniciada por Vargas cresce neste 

p ,-guerra de maneira surpreendente: se o ritmo médio 
do aumento da produção industrial nos países capitalis-
1H avançados foi de 71° , o do Brasil foi de 91,8°,, (7)  A 
necessidade de bens de produção aumenta concomitan-
icinente, passando a representar de 70",, a 80",, do total 
di  importações brasileiras. Em contrapartida. nossa 
c\portação básica -  café -  tem seu preço aumentado só 
cmjunturalmente, decaindo progressivamente a partir 
di 2 metade da década de 1950: os investimentos estran-
ciros contribuem para aumentar o déficit da economia 
nacional: entre 1939 e 1952 foram aplicados 97 milhões 
dc dólares, dos quais 13,3 milhões ficaram no país, 
mudo o restante enviado para o estrangeiro sob as mais 
diversas formas: royalties, liquidação de investimento, 

A intensa especulação financeira contribui para 
c otar ainda mais rapidamente as reservas acumuladas 
durante os anos de guerra. 

Na lavoura, que mantém a estrutura fundiária mo-
iiocultora básica, assiste-se à modernização das técni-
ca. ao mesmo tempo em que são liberados grandes 
contigentes de mão-de-obra (em 1950, 10.988.754 traba-
Iliadores são ocupados no campo, distribuídos entre 
2.(W4.642 estabelecimentos rurais), que agora serão subs-
tituídos por máquinas. 

O país opta mais uma vez pelo atraso: ao invés da 
ilternativa de  uma política de autêntico desenvolvi-
nie ato, onde a força não residisse no latifúndio e a atua-
,:,to imperialista fosse barrada em favor da nacional, 
ihriu-se uma política de investimentos do capital es-
tringeiro na qual os lucros eram colhidos fora do país e 
o latifúndio ditava as regras da economia agrária. O pro-
cesso de empobrecimento dos assalariados acelera-se e 
o aumento de indústrias não é suficiente para empregar 
o trabalhadores que imigram, ampliando assim o exér-
cito industrial de reserva, o que dificulta a organização 
da massa trabalhadora em torno da defesa de seus inte-
reses. Esta tarefa, por si só difícil.,. é aumentada na me-
dida em que agora o confronto e também com um go-
erno acintosamente anti-proletário. 
Algumas greves de repercussão são registradas (as 

manifestações contra a política governamental, entre 
1948 e 1950, envolvem 200.000 grevistas), tais como: a 

dos ferroviários da Leopoldina, com 13 trabalhadores: a 
greve essencialmente política do Porto de Santos, defla-
grada por deliberação da Federação Sindical Mundial 
(FSM) contra o Governo franquista espanhol. Nas cida-
des de Porecatu (PR), Dourados (MT), Formosa (GO) e 
outras vizinhas, houve a resistência armada dos possei-
ros contra os latifúndios, lutas que só terminam em 
1950, quando Getúlio entrega as áreas em litígio aos 
posseiros. 

O impasse nacionalLta 
A sucessão ao frágil Governo de Dutra é facil-

mente conseguida por Getúlio Vargas, eleito com 73', 
da votação nacional, em 1951. 

Durante os três anos de Governo, Vargas tenta re-
implantar um desenvolvimento nacionalista no Brasil 
(com a instituição do monopólio estatal do petróleo-
PETROBRAS: projeto da ELETROBRAS: compra de 
tecnologia nuclear: encarecimento das importações de 
beiis de capital: regulamentação da lei de remessa de 
lucro). O Ministro do Trabalho, João  Goulart, não 
coíbe as manifestações operárias e marca seu mandato 
abolindo a exigência do atestado ideológico para a sin-
dicalização (tal imposição seria reposta em 1974,  com 
uma  portaria que  vigora  até hoje).  Abre-se 
novo período de mobilizações,  que se intensiticarão 
paulatinamente até 1964. Estas começam já a apresen-
tar um conteúdo mais politizado, quando os traôalhado-
res lutam pela nacionalização e pelas transformaç&s 
sociais. (O ue não impede que surjam rebeliões spon-
tàneas -  principalmente por parte das camadas médias, 
como por exemplo as invasões de lojas em 1952, que 
logo demonstram sua incapacidade de qualquer trans-
formação duradoura, sendo reprimidas com violência 
irrevidável). 

As medidas nacionalizantes, embora repre' ntem 
um grande avanço para o país, por si só não significam a 
independência nacional quando o Estado se mantém a 
serviço da burguesia que defende interesses expansio-
nistas estrangeiros. Com isso, o piocesso de empobreci-
mento das massas trabalhadoras é progressivo, entre ou-
tras razões pela concentração de renda nas mãos impe-
rialistas e pela alta do custo de vida, ao qual o valor no-
minal dos salários não consegue fazer face. A tarefa 
imediata do proletariado é a de lutar pela nacionaliza-
ção da economia e pela transformação das relações so-
ciais, notadamente nas bases agrárias, cor-o fator de sua 
emancipação e, conjuntamente, reivindicar soluções 
econômicas, fator de aglutinação da classe. 

O número de greves registrado nos dois p'imeiros 
anos do Governo Vargas é significativo: 

1951  1952 
n9 de greves:  173  264 
n° de grevistas:  400.000 (aprox.)  410.890 
n9 de empresas atingidas:  548  .  922 

Os motivos principais das greves eram: aumento de 
salário, pagamento de atrasados, melhoria das condi-
ções de trabalho, pagamento do abono de natal (lide-
rada pelos bancários de S.P.), contra a carestia, contra a 
quantia estabelecida para o salário mínimo, pela nacio-
nalização das empresas estrangeiras, liberdade sindical, 
contra o decreto 9070 (anti-greve), contra as violências 
realizadas por determinados proprietários de fábricas. 
Outras ainda motivavam-se pela solidariedade a movi-
mentos oposicionistas ou para advertir os proprietários. 

Merece destaque a greve dos têxteis de Pernam-
buco e Paraíba (1952); diante da inominável situação de 
vida que a própria expansão do capitalismo no Brasil 
impõe às regiões do norte e nordeste, os têxteis, reuni-
dos em sindicato, elaboram uma carta de reivindicações 
cujos pontos básicos eram: aumento de 50'),,tIOS salários 

DCC UCCTDÇÂO 

CM  1  2  3  4  5  6  7  8  9 CEDEM12  13  14  15  16  17  18  19  20  21 



gerais, acréscimo de 25  do pagamento de horas extras, 
pagamento de salário noturno com adicional de 30%, 
proibição de trabalho extra após as 22 horas, concessão 
de licença remunerada à base de 50% do normal para as 
mulheres no período menstrual, proibição de trabalho 
noturno à gestante, pagamento aos menores de salário 
igual ao do adulto quando realizassem o mesmo serviço, 
afastamento obrigatório do trabalho para o operário em 
férias e extinção da lei da assiduidade integral, exigida 
pelos patrões para o pagamento do aumento concedido 
pela Justiça do Trabalho em 1950 (esta cláusu!a gover-
namental de assiduidade integral determinava que qual-
quer atraso significava a perda de 1/2 dia de salário, do 
aumento salarial e do descanso remunerado). Apesar 
desta carta de reivindicações ter sido aprovada por 
quase todos os sindicatos da região, os patr3es não ce-
dem, pelo que os operários elegem o Comando Geral da 
Greve (composto por 50 operários de cada fábrica) e 
outras comissões, envolvendo 1250 operários, e decla-
ram a greve que, ao cabo de quatro dias, é -'itoriosa na 
reivindicação salarial. 

Neste ano realiza-se o 19 Congresso Brasileiro de 
Seguro e Previdência Social, por iniciativa de 70 sindi-
catos de 15 Estados. 

O ano seguinte (1953) assiste às 1iobilizações de 
cerca de 800 mil trabalhadores em greve ror aumento 
salarial, sendo quase todas vitoriosas, ainda que algu-
mas só parcialmente. Apenas no Estado de São Paulo 
realizam-se 800 greves no ano, abarcando todos os seto-
res profissionais. Na "greve dos 530 mil" nada menos 
que 2.000 líderes foram presos e só libertos quando, 
concedidas parcialmente as reivindicações econômicas 
dos grevistas, estes ainda se mantiveram fora do traba-
lho, exigindo a soltura de seus companheiros. 

Os grandes temas e lutas dos grevistas, além das rei-
vindicações por aumento salarial, eram: defesa do pe-
tróleo, pelo nacionalismo, contra o envio de tropas à 
Coréia, contra a ratificação do acordo militar Brasil-
Estados Unidos (em discussão no Senado) e contra o re-
gime franquista da Espanha. Neste clima são lançadas 
as bases para a formação do PUI-Pacto de Unidade In-
tersindical (mais tarde este se transformaria no PUA-
Pacto de Unidade e Ação, que teria intensa atuação no 
governo de João Goulart), que chegou a englobar mais 
de 100 entidades sindicais. Regionalmente, formam-se o 
"Forum Sindical de Debates (na Baixada Santista), e o 
PIS-Pacto Intersindical em várias comunidades, sendo o 
do ABC o mais combativo. Estes organismos, que não 
tinham caráter de ação paralela à sindical, objetivavam 
a atuação dentro dos sindicatos, enfrentando os "Pele-
gos", que, em várias ocasiões, não puderam assim des-
respeitar as decisões dos associados. 

Neste ano de 1953, depois de seis anos de interven-
ção governamental, os operários puderam eleger nacio-
nalmente seus representantes sindicais, o que parece ter 
sido o principal fator de força que as comissões sindicais 
de empresa gozavam. Aliás, a grande concentração do 
Partido Comunista se fazia em torno das comissões de 
empresa (caracterizadoras das "relações horizontais" 
no sindicalismo), no que lograram algumas vitórias. 

Também neste ano, como manifestação generali-
zada, o proletariado urbano principiou a assumir seu pa-
pel de dirigente dos movimentos de emancipação do 
trabalhador rura), através dos seminários ministrados 
por operários industriais no campo e do apoio irrestrito 
que estes davam às reivindicações rurais. 

A herança de Getúlio 
O suicídio de óetúlio Vargas (24/8/54) marcou pro-

fundamente a grande massa populacional brasileira, 
provocando uma onda de manifestações que não raro 
eram transferidas para engrossar as fileiras operárias 
nas lutas que se avolumavam contra a carestia (no ano 
de 1954 mais de 1.200.000 trabalhadores entram em 
greve). A história do movimento operário registra o que 
seria a sua maior greve até então: o movimento intersin-
dical PUI deflagrou a greve geral em 2 de setembro, 
atingindo todas as cidades de SP, 16 cidades de MG e 
grandes parcelas de trabalhadores rurais, principal-
mente em Pernambuco, num total geral de um milhão 
de trabalhadores envolvidos. 

Registram-se ainda as ações das Ligas Camponesas 
(1955), que estendem suas atividades do nordeste para 
os Estados do Sul e Centro Sul. Apesar de seus erros de 
oportunidade, este movimento contribuiu para a luta 
pela extensão da legislação trabalhista ao campo-e para 
o alcance de soluções sócio-econômicas para o setor 
agrário explorado pelo latifúndio. 

O operariado parecia querer provar a falsidade da 
"índole pacífica do povo brasileiro". As lideranças mais 
avançadas, percebendo o grave perigo econômico que 
se abria para o país com o novo Governo, procuravam 
aliar-se aos demais setores Sociais, cientes de que estes 
tinham objetivos finais diversos da classe operária, mas 
que poderiam trabalhar em frente única com base em 
pontos mínimos nacionalizantes. Consta que circulavam 
na época documentos com afirmações de que o "Go-
verno de Kubitscheck é um governo que pretende des-
envolver o país com as portas abertas para o imperia-
lismo, estimulando a inflação como meio de aumentar a 
acumulação, já que não tem condições poara congelar 
os salários e tal política "desenvolvimentista" levará o 
país a um beco sem saída. 

O período de liberalização que se abre logo de-
monstra sua perspectiva anti-proletária pois as medidas 
de congelamento de preço e aumento do salário mínimo 
ocorridas em 1958 serão totalmente em sindicatos (por 
exemplo: nos Ferroviários da Leopoldina, Trabalhado-
res em Carris no Distrito Federal, Trabalhadores Têx-
teis de São Paulo), a legislação de Previdência Social 
continua quase inexistente (o Governo veta o projeto de 
aposentadoria aos operários com 55 anos de idade e 55 
de serviço, por exemplo); são utilizadas manobras go-
vernamentais para dividir representações sindicais atra-
vés do aumento do número de sindicatos ou mesmo da 
separação de setores de um mesmo ramo (por exemplo, 
pessoal de escritório num sindicato e operários em ou-
tro), e são tomadas várias providências para proibir o 
funcionamento das comissões intersindicais. 

Mas, da mesma forma que o crescimento verifi-
cado não significava um desenvolvimento nacional, tal 
liberalização, apesar de encobrir uma política anti-
nacionalista, permitia que o trabalhador tivesse acesso a 
certo desenvolvimento ideológico. Como exemplo 
disto, o Partido Comunista, embora permanecendo na 
ilegalidade, passa a ter possibilidades de desenvolver in-
tensa atuação junto às massas. O objetivo perseguido 
continua a ser o de efetivar a unidade sindical num ór-
gão máximo de representação e força política. Este ob-
jetivo prescindia, no entanto, de outra necessidade an-
terior: existência de significativo número de trabalhado-
res sindicalizados. Ao contrário disto, a percentagem de 
sindicalizados por categoria profissional mantinha -  e 
mantém ainda hoje -  no país uma média de cerca de 
25% de associados em cada setor, o que representa uma 
debilidade vital para a emancipação do trabalhador, se 
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considerarmos que a única força social que possui a 
classe operária para fazer frente ao capital é seu número 
e sua união. Sem estes dois fatores fundamentais será in-
capaz de mouificar o sistema de trabalho assalriado, 
permanecendo em sua função de mera reprodutora de 
capital. 

No sentido do fortalecimento sindical travaram-se 
contatos e representações nos órgãos internacionais de 
trabalhadores ( o Brasil, que em 1953 participara do III 
Congresso Sindical Mundial na Austria, agora integra o 
Comitê Executivo do Congresso de 12/1961 -  em Mos-
cou, como membro titular, após ter, em 1958, partici-
pado de vários congisos da Federação Sindical Mun-
dial); buscou-:e também a formação de centrais nacio-
nais. Fruto deste trabalho é a importância que revestiu a 
II Conferênc1a Sindical Nacional (1958), cujas resolu-
ções principais foram: "defesa da indústria nacional", 
"das riquezès naturais do país", "defesa da Petrobtas 
contra as investidas estrangeiras", "pelas liberdades de-
mocráticas", "pela paz", "pela interdição do arma-
mento atômico e de hidrogênio", "pelo reatamento das 
ralações diplomáticas e comerciais com a União Sovié-
tica e República Popular da China", "pela reforma a-
grária''. 

São registradas durante o ano 1959 inúmeras parali-
zações nas quais participam cerca de 500 mil operários; 
somente no Estado de S.P. 954 greves em 954 empresas 
mobilizam um total de 254.215 trabalhadores. 

Diante das medidas paliativas do Plano de Estabili-
/ação Monetária, o operariado reage com movimentos 
que culminam com t. entrega ao Presidente da Repú-
blica de uma carta reivindicativa com os seguintes pon-
tos básicos: revisão da política de remessa de lucros; re-
visão da política cambial; nacionalização bancária, am-
pliação de relações comerciais e diplomáticas; revisão 
de política crediticia das relações com o Fundo Mone-
tário Internacional; integração social do trabalhador ru-
ral. Apesar de limitados pela Resolução 158 de 1959 
(que impedia objetivamente o intersindicalismo) os ope-
rários viram vencer alguns pontos de suas reivindica-
ções bem como das 16 principais greves realizadas em 
1960. 

Mas o grande momento foi o da realização do Con-
gresso Sindical Nacional, para o que inúmeros congres-
sos e conferências de várias categorias profissionais 
reuniram-se em preparativos; os temas predominantes 
eram: reivindicações nacionalistas e democráticas, rei-
vindicações por melhoria de vida e contra a carestia, 
pela liberdade e autonomia sindicais, pela unidade na-
cional e internacional dos trabalhadores, pela coexis-
tência pacífica entre os povos, contra a "guerra fria". 
Apesar das tentativas dos dirigentes da Confederação 
Nacional dos Trabalhjadores na Indústria (CNTI), da 
dos Transportes Terrestres (CNTTT), do Comércio 
(CNTV), antre os quais se destacava Ari Campista, - 

atual presidente da confederação dos Trabalhadores na 
Indústria -  que procuravam impedi-lo(a),  o III Con-
gresso Nacional se realiza em meados de 1960 com a 
participação de seis países latino-americanos e da FSM, 
desenvolvendo os mesmos temas das reuniões prepara-
tórias, sendo ainda aprovada a criação da Comissão Na-
cional de Sindicalização (organismo paritário eleito por 
trabalhadores e patrões). Foram aprovadas também re-
soluções visando legalizar as relações sindicais hor.w9n-
tais, os conselhos sindicais de empresas e a eleição dos 
vogais junto à Justiça do Trabalho. Criou-se ainda o Co-
mando Geral dos Trabalhadores-CGT, com funções de 
coordenar as organizações sindicais do pais. 

No final deste ano de 1960 o país assistiu mais uma 
importante manifestação operária: comandados pelo 
CGT, 400 mil trabalhadores paralisaram os transportes 
marítimo, ferroviário e portuário de todo o país, na 
greve pela paridade salarial entre civis e militares. Dada 
a significação política do movimento que afetava uma 
das principais bases de sustentação do Estado (o Exér-
cito), a repressão foi das mais intensas; a greve foi consi-
derada ilegal e "de orientação soviética"; já no 19 dia, 
100 operários foram presos; para algumas empresas pa-
ralisadas foram nomeados interventores militares; di-
versos sindicatos foram interditados pela polícia; os tra-
balhadores receberam intimação de comparecimento 
ao trabalho sob pena de demissão sumária e processo 
contra a Lei de Segurança Nacional; foram censuradas 
as emissoras de rádio e televisão nacionalmente. So-
mente os dirigentes da CNTTT, da CNTI e CNTC 
puseram-se contra o movimento grevista que ganhou as 
simpatias de setores como o dos funcionários públicos 
(cuja União Nacional permaneceu em Assembléia Per-
manente), dos estudantes, através da UNE, e de parti-
dos políticos como o PTB, PSB e alguns deputados do 
PSD e PSP, tendo os grevistas se mantido irridutíveis 
até a vitória parcial do movimento. 

Os anos que antecedem o golpe 

O processo inflacionário, ao qual Kubitschek (seu 
vice era o ex-ministro de Getúlio -  João Goulart) sub-
meteu o país, refletia-se imediatamente na vida do tra-
balhador, apesar do aparente surto de prosperidade. A 
mudança de Governo não logrou modificar economica-
mente a situação das massas trabalhadoras, apesar das 
reformas pretendidas por Goulart e que não se realizas-
ram por falta de condições objetivas e subjetivs. 

Do ponto de vista econômico, verificou-se uma re-
dução no ritmo do crescimento, basicamente mtivada 
pela queda da produção agrícola que enfrentou péssi-
mas condições climatéricas. O processo inflacionário 
acompanhou tal decréscimo. O Governo, neste triênio 
decisivo para a história brasileira atual (9), passa a en-
frentar as mais sérias oposições, não só das classes pro-
prietárias que se inquietam com as medidas nacionali-
zantes, como também das camadas médias que temem 
pelo risco da proletarização e até mesmo das lideranças 
proletárias que, por apoiarem a nacionalização econô-
mica, acreditavam ser necessário acirrar as reivindica-
ções para acelerar o processo de transformação do re-
gime político. Com isto faziam diminuir as alternativas 
de sua aliada -  a burguesia nacional. Prendendo-se a 
esta radicalização, as lideranças operárias subestimam o 
trabalho de base, a capacidade da reação da burguesia 
em seu todo e a própria legalidade burguesa. 

Ao lado das manifestações políticas que se suce-
dem e da Frente Parlamentar Nacionalista, reúne-se o 
1 Congresso Nacional dos Lavradores e Trabalhadores 
Agrícolas, 2.500 delegados eleitos de todo o pais. Este 
Congresso, realizado em Belo Horizonte, resultado de 
uma série de encontros regionais, teve, ao final de seus 
dias de reunião, aprovadas, entre outras: a criação da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores Agrícolas 
(CONTAG), a luta pela reforma agrária "na lei ou na 
marra", e a elaboração do Estatuto do Trabalho Rural, 
que seria aprovado em 1963. Este Estatuto coroava a 
tentativa de unificação do campo, ao enquadrar num 
plano comum as reivindicações dos assalariados agríco-
las, dos arrendatários e dos pequenos proprietários ru-
rais. 
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Alguns dados 

Com o golpe de março de 1964 abre-se uni período 
iadicalmente distinto do anterior. A maioria dos sindi-
catos sofre intervenção governamental, sendo poupados 
os de antiga orientação colaboracionista ou de tendên-
cia imobilista. 

Verifica-se a estabilidade da cúpula sindical sem 
unidade com as bases, na medida em que são extintas as 
organizações nas empresas; amplia-se o número de 
sindicatos, dividindo ainda mais os trabalhadores, 
mantendo-se no entanto o número de federações como 
filtro entre as cúpulas e os sindicatos. 

Apesar deste citado aumento, a acorrência ao sin-
dicato decresce, verificando-se um total de trabalhado-
res sindicalizados em 1971 de 2.132.086 (excluídos ape-
nas os ramos da agropecuária e serviços de utilidade pú-
blica)  quando a soma de trabalhadores já era de 
29.033.608. 

Também as manifestações de oposição ao go-
verno vão sendo reprimidas à sua quase extinção, nota-
damente a partir de 1969. 

Exceção feita às tendências nacionalistas de Ge-
túlio Vargas, em muitos aspectos repõem-se as condi-
ções impostas pela ditadura do Estado Novo, que pôde 
ser superada através da aliança política das forças pro-
gressistas. Esta, é verdade, não conseguiu -  em 1937 -  

realizar uma superação definitiva que garantisse a conti-
nuidade do processo de emancipação do trabalhador. 

Neste novo período, como não poderia deixar de 
ser, as manifestações  operárias decrescem, fazendo 
com que o trabalhador desenvolva também novas for-
mas de atuação, que vão até as "operações tartaruga" e 
"id o" , mas, que, no entanto, por si só, não significam 
que o movimento operário se encontre coeso e organi-
zado no sentido do fortalecimento das instituições sin-
dicais. Está e uma das principais questões que se põem 
para a classe trabalhadora. E esta questão se agrava 
ainda mais em momentos políticos que se alongam a 
ponto de dificultar a memória, transmissão e conheci-
mento das tarefas necessárias aos trabalhadores no sen-
tido de sua emancipação. 

Prova desta necessidade dão uns simples dados que 
por si só falam do processo vertiginoso de pauperização 
que se abre para as classes trabalhadoras nos anos que 
se seguem ao movimento de 1964: 

Os trabalhadores continuavam a adotar as formas 
de ocupação de terras e greves para obrigar o Governo 
à desapropriação de áreas não cultivadas pelos latifun-
diários. Neste sentido destaca-se a greve dos 200 mil tra-
balhadores rurais de Palmares (PE). A unidade de ação 
caracterizou também as demais organizações que apoia-
vam estes movimentos, tais como Ligas Camponesas, 
Partido Comunista, organizações católicas, trabalhistas 
e nacionalistas. As palavras de ordem que orientavam as 
mobilizações populares eram as de fazer aprovar no 
Congresso Nacional as chamadas "reformas de base": 
nacionalização e entrega aos camponeses das terras 
próximas às estradas e aos grandes centros; controle do 
capital estrangeiro investidG no país; reforma agrária e 
bancária; política anti-latifúndio e anti-imperialismo. 
Somente em 1962, dois milhões de trabalhadores 
utilizaram-se do direito constitucional da greve como 
forma de fazer valer suas reivindicações. 

Apesar disto, as organizações sindicais eram insufi-
cientes para comandar o processo e sustar o avanço da 
reação contra o governo janguista, na medida em que 
congregavam ainda um baixíssimo número de militan-
tes, cujos contingentes eram aumentados apenas nos 
momentos específicos de reivindicações definidas. 
Encontravam-se ainda muito débeis para forçar as de-
mais tendências nacionais ou nacionalistas a uma 
aliança decisiva contra o golpe que se apressava. 

Também as lideranças organizadas da classe ope-
rária, apesar de terem a consciência mais avançada so-
bre o processo em curso, não chegaram a orientar sufi-
cientemente os trabalhadores a ponto de terem pleno 
conhecimento de sua força e de suas possibilidades en-
quanto classe responsável pela produção que sustenta o 
país. Ao mesmo tempo, a análise incorreta que por ve-
zes faziam sobre as possibilidades conjunturais das for-
ças  progressistas levava a liderança a visões de tipo 
triunfalista, que impediam de ver a realidade como um 
todo e atuar corretamente. Não percebiam que, da 
mesma forma que a bandeira das transformações rurais 
era defendida muito mais na cidade que no próprio 
campo, a luta proletária tinha eco nas lideranças mas 
deixava a grande massa trabalhadora ignorante do pro-
cesso geral e distante da prática necessária. 

Tal atitude talvez seja um dos fatores a explicar por 
que as massas populares, comandadas pelo proleta-
riado, não se mobilizaram em bloco contra o golpe de 
Estado que já insinuava o retrocesso das conquistas 
operárias, terminando por depor João Goulart. 

a) Patrticipação percentual da população 

na renda total do país: 

camada da população 

4O° ) mais pobres 
0% seguintes 
0% seguintes 
0% seguintes 
0% seguintes 
0% seguintes 
0% seguintes 
0% seguintes 

1960  1970 

12,20 
6,49 
7,49 
9,03 
11,31 
15,61 
38,87 

9,05 
4,69 
6,25 
7,20 
9,63 
14,83 
48,35 

b) Evolução do salário médio nominal e real nos 

anos 1958 a 1967: 

anos 

1958 
1959 
1960 
1961 
1962 
1963 
1964 
1965 
1966 
1967 

salário nominal 
em cruzeiros 

8,54 
11,53 
15,86 
23,00 
36,79 
66,23 
121,20 
169,68. 
220,58 
275,73 

índice do 
de vida 

100 
139 
183 
256 
393 
716 
1261 
2084 
3208 
4247 

salário 
real em 
cruzeiros 

custo  (valor 
aquisitivo) 
8,54 
9,29 
8,67 
8,98 
9,36 
9,25 
9,61 
8,14 
6,88 
6,49 
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Votas 

/ () h era Os (.o mpanhecros de São Paulo, de Paula Beigue/man, traz 
'latos pormenorizados sobre greves no período de 1889 a 1920. Ed. 
mholo, S.P., /97. 
.Sobre estas relações, veja-se o livro de Luiz Werneck Vianna. 
Liberalismo e Sindicato no Brasil, Ed. Paz e Terra, Ri., 1976. 

li 029 volume de Temas de Ciências Humanas traz o importante mani-
festo deste congresso de 1902. Ed. Grijarbo, 1977. 

4 Çhre estas publicações veja-se A História da Imprensa no Brasil, de 
\elson Werneck Sodré (Ed. Civ. Brasileira. R.J., 1966 e Contribuição 
a História das Lutas Operárias no Brasil, de Hermínio Linhares (Ed. 
l//li Omega, S.P., 1977). 
1 este respeito veja-se o livro O Ano Vermelho, de Moniz Bandeira, 
Clovis Meio e A.T.Andradç. Ed. Civ,. Brasileira, R.J., 1967. 

(cf Falsificação de um plano revolucionário "descoberto" por integra-
listas. 

7i A este respeito ver principalmente a obra de Nelson Werneck So-
dré, Formação Histórica do Brasil, Ed. Civ. Brasileira, Ri. 1976. 
1 respeito destas e outras organizações sindicais, veja-se o livro de Ru-
/' ,ns Iscaro, 'Historia dei Morim iento Sindical" rol. / - Ed. Funda-
'cantos, 1973. 

'1.  1 respeito deste período veja-se o livro de Moniz Bandeira O Governo 
.1 'ice Goulart,  Rio, Civilização Brasileira, recentemente publicado.). 
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N os últimos dois anos, comintensi-
dade crescente, tem-se verificado na 
grande imprensa, nos noticiários e nos 
editoriais, o retorno ao tema da classe 
operária e do sindicalismo. A pauta do 
debate em curso sobre reformas políti-
cas o inclui, e sobre ele versam muitas 
das elucubrações de membros do go-
verno, políticos de ambos os partidos e 
empresários. Os diferentes autores de 
projetos de reordenação jurídico-
política, compreendendo desde os que 
preconizam a simples legitimação 
constitucional do regime até os que se 
identificam plenamente com a demo-
cracia liberal, têm-se pronunciado so-
bre a questão. Uns, sustentando a per-
manência de uma CLT retificada, ou-
tros, sua completa derrogação, substi-
tuída por instituições liberais de regu-
ação do mercado de trabalho. 
Essa volta tem surpreendido alguns 

observadores, uma vez que, por mais 
de dez anos, um sufocante silencio ge-
rou a aparência de que sequer havia na 
sociedade algo que especificasse um 
problema operário. Muitos cogitaram 
sinceramente que a viva presença ope-
rária no passado recente talvez se pren-
desse mais à sua exposição a estímulos 
políticos externos do que a uma moti-
vação internalizada sobre o que e 
como reinvidicar .  Assim, ignorada e 
subestimada na sociedade, a discussão 
sobre sua importância e significado 
encontrou abrigo na Universidade, 
onde se formou um conjunto de pes-
quisadores dedicados ao seu estudo, 
cuja proliferação insolitamente coinci-
diu com uma frase crepuscular do ob-
jeto investigado. 
Na ensaística acadêmica, até cerca 

do final da década de 60, a tradição foi 
a de abordar o problema através de 
uma perspectiva sociológica, visando-
se apreender as "determinações estru-
turais" explicativas do seu comporta-
mento sindical e político. Predominava 
o entendimento de que a consciência 
de classe se comportaria como uma 
função da origem de classe, 
multiplicando-se os estudos que tenta-
vam estabelecer correlações entre 
composição social do proletariado e 
seu agir político. 
Vários supostos, nem sempre enun-

ciados explicitamente, fundavam essa 

Questões atuais 

sobre o sindicalismo 

linha de intcrpretaçio, entre 
de que o aguerrimento e a independên-
cia da classe operária dos "gloriosos 
anos lO" se perdera na década seguinte 
pela burocratização dos seus sindicatos 
e por sua inclusão na arena política. A 
percepção dos efeitos perversos da or-
ganização manifesta-se na exaltação de 
categorias como espontaneidade, pu-
rismo obreirista, reinvidicações antica-
pitalistas, que seriam as dominantes da 
sua práxis nessa fase de sua história, 
qualificada como revolucionária. 
Idealiza-se o anarquismo, com sua 

romântica mística da ação direta e seu 
culto à espontaneidade. Manipulando-
se apenas categorias sociológicas como 
composição de classe e confundindo-se 
organização com corrupção burocrá-
tica, deixa-se de integrar na análise o 
profundo impasse sofrido pelo movi-
mento operário após a grande movi-
mentação dos anos 17 e 18, quando sua 
precária organicidade e a ausência de 
um projeto político definido não lhe 
permitiram alcançar uma vitória cor-
respondente à magnitude das ações 
que conduziu. 
Por outro lado, os próprios fatos e 

acontecimentos são idealizados .  A li-
teratura recente, com base em pes-
quisa empírica, tem relativizado o pa-
pel da espontaneidade nas ações dos 
fins da década de lO. Uma de suas 
comprovações é a de que o movimento 
operário e sindical, nessa quadra, for-
mulou e reivindicou do Estado uma le-
gislação protetora do trabalho, fora 
portanto dos marcos ideológicos e polí-
ticos da "ação direta" (1). Esse o maior 
ensinamento dos eventos da época, 
tornando claro que seu destino de 
classe passava por sua inclusão cons-
ciente na política e na sua definição 
diante da questão do Estado, lições que 
a revolução de outubro confirmaria e 
sedimentaria. 
A escamoteação da política, por 

força mesma do viés sociológico ado-
tado na pesquisa, rejeitava a interven-
ção repressiva do Estado como fator 
causal nas transformações operadas no 
sindicalismo dos anos 20 e principal-
mente do pós-30. Atribuía-se à origem 
rural dos novoscontingentes recrutados 
como força de trabalho uma ilimitada 
capacidade explicativa, dando margem 

.1 Ç1LI  C ciiicches',c uni j  

classe cm jituação de indiferença 
quanto à formação do capitalismo no 
país, ao Estado, ao jogo entre as classes 
e às instituições legais que regulam o 
mercado de trabalho. 
Assim, as motivações individualistas, 

egoísticas -  a origem no campo, na pe-
quena propriedade, no pequeno co-
mércio em comunidades distantes, etc. 
-  emprestadas à classe operária que su-
cedeu ao proletariado de elite dos pri-
meiros vinte anos do século, seriam res-
ponsáveis por sua falta de tirocínio e 
treinamento para as formas de convi-
vência com base na cooperação, preva-
lecentes no mundo urbano-industrial. 
E, em essência, elucidariam a pauta de 
conduta dos setores não-qualificados 
ou semi-qualificados da indústria. 
Doutra parte, os qualificados tende-
riam a ser assimilados pelas camadas 
médias, auto-satisfeitos com sua posi-
ção na estrutura ocupacional, integra-
dos no eixo dinâmico da economia e, 
por isso, avessos a uma adesão à ortodoxia 
clas.sista. 
Os recém-chegados do mundo tradi-

cional ao sistema de vida do industria-
lismo não mais encontrariam neste as 
antigas lideranças experimentadas nos 
embates anticapitalistas doutros tem-
pos. A conjunção de fatores como mu-
dança na industrialização, importando 
em substituição dos antigos operários 
qualificados da manufatura pelos não-
qualificados, a ampliação do exército 
industrial de reserva, com a ampliação 
das migrações do eixo rural-urbano, in-
tensificando a concorrência entre os 
trabalhadores por empregos escassos, a 
burocratização sindical, criariam o 
caldo de cultura que possibilitaria a 
emergência do populismo. 
Decorre disso que o comportamento 

operário e sindical surge como uma de-
terminação de si mesmo, com indepen-
dência da política do Estado. Contudo, 
foi essa agência de poder que reprimiu, 
principalmente no pós-30, com ênfase 
redobrada depois de 35, a autonomia 
sindical, impondo com métodos poli-
ciais a estrutura corporativa aos ope-
rários. Constitui-se em indicador ele-
mentar da tenacidade com que defen-
deram sua autonomia o fato de que a 
montagem do sistema sindical oficial se 
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da a partir das regiões mais atrasadas 
industrialmente e, nas áreas de concen-
tração industrial, nos sindicatos menos 
expressivos. Lembre-se,  por igual, a 
.Listentação dada por numerosos e im-
portantes sindicatos à formação da 
\NL, em 1935. 
Nesse termos, a legislação trabalhista 

.  percebida como uma concessão de 
favores por parte do Estado, selando o 
pacto implícito que celebrou com uma 
Jasse operária destituída da sua identi-
dade social em torno da práxis popu-
lista. Perde-se de vista que, em suas 
erandes linhas, as leis de proteção ao 
trabalho resultaram de uma conquista 
do proletariado antes de 30, e que só fo-
ram efetivamente implementadas a 
partir dos anos 40, e assim mesmo com 
as ressalvas conhecidas. 
\demais, tendo-se o pacto populista 

corno suposto, não se tem como impe-
ruiva a necessidade de se estudar o 
sentido real da legislação. Toma-se a 
instituição do salário-mínimo, por 
exemplo, como um beneficio que veio 
situar os salários acima do seu valoi no 
mercado, desconsiderando-se a evi-
dência do texto legal que o concebeu 
rira reproduzir as condições mínimas 
esenciais para a sobrevivência de um 
trabalhador. Ignora-se que a previdên-
cia foi definida pelo legislador estado-
novista de acordo com o modelo do se-
curo social, limitando-se a concessões 
de pensões e aposentadorias, cuja ins-
piração liberal destoava da fórmula 
corporativa na qual se integrava. A no-
ção de seguridade somente se irá infil-
1 rar na legislação no pós-guerra, como 
resultado da pressão organizada dos 
trabalhadores, contando inclusive com 
a cerrada oposição dos dirigentes do 
antigo IAPI, elite intelectual  criada 
pelo Ministério do Trabalho para for-
mular sua política previdenciária. 
Outra circunstância incômoda para 

a teoria do pacto pode ser observada 
no baixo nível de sindicalização do fi-
n,il da década de 40 comparativamente 
a períodos anteriores, denunciando a 
resistência passiva da classe operária 
quanto à estrutura corporativa. A lei 
do imposto sindical se vincula a esse fe-
nômeno, gerando recursos para os sin-
dicatos , todos então sob controle esta-
tal, a fi m de que, através da distribui-
ção de serviços essenciais, como ojuri-
dico, o médico, o dentário, pudessem 
atrair e exercer influência sobre um 
corpo social minimamente expressivo. 
Da própria Universidade veio a cri-

tica dessa radical subestimação da polí-
tica na produção dos estudos sobre o 
assunto. Seus autores ressaltaram o 
mecanismo que presidia o enfoque so-
ciológico, que reduzia a dimensão sub-
jetiva à mera emanação dos assim cha-
mados  "determinantes estruturais". 
Recorreu-se à clássica discussão no 
marxismo sobre as relações entre o 
plano da estrutura e o da conjuntura, o 
caráter e os limites da autonomia da 
subjetividade na política, procurando-
se definir o espaço teórico para a análise 
das ações dos sujeitos históricos -  os 
partidos -  em determinadas conjuntu-
ras. 

No campo intelectual do marxismo, 
porém, o conceito de estrutura não se 
identifica com o pouco sofisticado so-
ciologismo que designa funções de de-
terminação na articulação do social 
para progressos isolados -  no caso em 
tela, principalmente de natureza demo-
gráfica. Ao rejeitá-lo, portanto, 'é a so-
ciologia academica que se critica. E a 
instalação do problema no interior da 
teoria marxista ficaria requerendo que 
a dimensão conjuntural fosse captada 
no seu relacionamento vivo com o sis-
tema de contradições da formação 
econômico-social, explicitando-se as 
singularidades que regem a implanta-
ção do capitalismo no país, o papel do 
Estado nesse processo, das classes so-
ciais, etc. 
Na medida em que essa nova cor-

rente deslocou o momento da análise 
conjuntural das suas circunstâncias es-
truturais, produziu uma recuperação 
da política num nível de indetermina-
ção incabível no continente teórico 
marxista. O Estado, os partidos políti-
cos, seus programas estratégicos-
táticos, foram integrados na investiga-
ção, mas isso se deu sob a forma de um 
Estado em abstrato, de partidos políti-
cos em abstrato, etc. 
Fundada como campo livre do 

exercício de vontades coletivas opostas 
e/ou divergentes, a política se tornava 
o puro reino da subjetividade. Ex-post, 
e com esse viés, passava-se a interpre-
tar o acerto ou o erro presentes na "lei-
tura", procedida por uma classe social, 
de uma dada conjuntura e das ações 
que empreendeu em função dela. O es-
tabelecimento dessa perspectiva orien-
tou o aparecimento de uma série de 
pesquisas, voltadas para o isolamento e 
identificação do "momento do erro" 
das lideranças operárias, erro que teria 
possibilitado a persistência, após a ré-
democratização de 45, do corporati-
vismo sindical. Entendia-se que a his-
tória da classe operária resultava das 
suas ações, assim como outros antes a 
tinham entendido como lisa tradução 
de sua composição social. 
Perceber a política apenas pelo sis-

tema de orientação da classe operária, 
fora do contexto geral em que se impõe 
o capitalismo como modo de produção 
dominante e das formas peculiares em 
que se cumpre esse processo no país, 
leva ao ocultamento das mil e uma va-
riedades de repressão de que essa 
classe tem sido objeto. Tudo se passa 
.orno se a democratização dependesse 
da sua conduta na arena política e so-
cial. Ao contrário, a via de desenvolvi-
mento capitalista prussiana que se fez 
dominante nos anos 30, e que persistiu 
no decurso do regime liberal, é que se 
tem mostrado indissociável do autori-
tarismo político. 
Após a redemocratização de 45, foi a 

manutenção do compromisso entre as 
frações burguesas industrial e agrária, 
compreendendo os setores sociais mais 
recessivos do latifúndio , foi este "Bra-
sil negro" que possibilitou a sobrevida 
no regime liberal das formas anteriores 
de controle das classes subalternas. As 
do campo, sujeitas ao sistema de 

mando coronelístico; as da cidade, à 
CLT. Tal compromisso se patenteia no 
mecanismo constitucional da Carta de 
46, que  implicou na sobre-
representação política dos Estados 
atrasados  no Poder Legislativo, 
tornando-os, na prática, os fiadores da 
ordem , o que não significa que dela te-
nham sido os maiores beneficiários. 
Sem consultar essa realidade, alguns 

estudiosos atribuem a persistência do 
corporativismo sindical ao que. julgam 
como política equívoca das lideranças 
operárias por se aliarem, nos últimos 
dias do Estado Novo, ao movimento 
"queremista". Aqui, o cerne de grande 
parte das pesquisas sobre o assunto - 

qualquer que seja o enfoque metodoló-
gico -  encontra um denominador co-
mum. A fonte primária dos erros co-
metidos deveria ser buscada no fato da 
classe operária ter incorporado a ques-
tão da industrialização do país e a da 
emancipação nacional. Isso a teria 
conduzido a uma associação com o Es-
tado, à colaboração de classes, em pre-
juízo da sua autonomia e do seu ímpeto 
reivindicativo,  e, conseqüentemente, 
ao seu alinhamento no sindicalismo o-
ficial. 
A consistência dessas hipóteses não 

tem resistido ao confronto com as evi-
dências empíricas. Na Constituinte, os 
comunistas e a esquerda democrática 
defenderam o direito de greve, a liber-
dade e a autonomia sindicais, princí-
pios em substância opostos à filosofia 
da CLT. Consagrados como preceitos 
constitucionais, não obstante foram 
definidos de tal sorte que logo depois 
foram interpretados restritivamente. 
Como a Carta condicionara esses 
direitos a uma posterior regulamenta-
ção pelo legislador ordinário, e como 
isso não ocorreu -  o direito de greve só 
foi regulamentado depois de 1964, e de 
modo como é conhecido -  devolveu-se 
vida à CLT, que, "expurgada da sua 
ganga totalitária",  seguiu desempe-
nhando funções reguladoras dos sindi-
catos e do mercado de trabalho. 
Ainda na linha de crítica à pauta 

anti-imperialista do sindicalismo e do 
movimento operário de esquerda, tem-
se sugerido que , no período imediata-
mente anterior a 64, as greves políticas 
não atingiram as grandes empresas pri-
vadas de São Paulo por lhes faltar subs-
trato classista -  a reivindicação econo-
mica. Tais greves deviam seu êxito par-
cial ao favorecimento do Estado, pac-
tário com o sindicalismo no projeto 
nacional-populista. Pesquisas empíri-
cas recentes, entretanto, sugerem que 
os sindicatos mais reivindicativos no 
plano econômico se orientavam pela 
estratégia da emancipação nacional 
(2). 
Consiste também noutro suposto ge-

ral dessas colocações que privilegiam 
nos estudos operários o seu comporta-
mento político, uma presumida neutra-
lidade da legislação trabalhista quanto 
aos fins da acumulação do capital. 
Mais do que isso, propõem alguns, os 
encargos sociais dela decorrentes one-
rariam artificialmente as empresas, 
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que assim se veriam sacrificadas pelo 
Estado em nome da política social que 
suportaria o populismo. As investiga-
ções já concluídas sobre a função des-
sas leis, diversamente. vêm indi-
cando a existência de uma correlação 
entre elas e o processo de acumulação, 
aparente na institucionalização do 
salário-mínimo, no controle dos sindi-
catos pelo poder político e nos papéis 
designados e exercidos pela Justiça do 
Trabalho , e menos visível noutros ins-
titutos trabalhistas (3). 

Como já foi dito, o salário-mínimo 
não foi estabelecido por um valor 
acima do mercado. Além disso, sua ins-
tituição coincidindo com a interdição, 
primeiro absoluta e depois relativa , do 
direito de greve, com o controle da 
vida sindical pelo Ministério do Traba-
lho, acabou por se constituir em parâ-
metro geral para a fixação dos salários 
por meio do seguinte processo: a Carta 
de 1946 e a legitimação da CLT pela 
ordem liberal conferiram de fato pode-
res de legislador constituinte à Justiça 
do Trabalho , submetendo à sua juris-
dição o mercado do trabalho: quando 
os sindicatos formulavam reivindica-
ções, e essas eram desatendidas pelos 
empregadores -  caso geral -  , remetia-
se a disputa para o judiciário traba-
lhista; aí, arbitrava-se o feito, momento 
a partir do qual as greves se tornavam 
ilegais; transformava-se assim um lití-
gio mercantil em jurídico, na ausência 
de qualquer critério legal prévio que 
disciplinasse -  como é inevitável -  o 
"quantum" de aumento devido à cate-
goria profissional reivindicante; a 
única medida objetiva disponível con-
sistia no salário-mínimo, que passou a 
ser utilizado como tal, induzindo uma 
compressão do nível dos salários, parti-
cularmente dos trabalhadores qualifi-
cados, equalizando, como diz F. de 
Oliveira, as remunerações no mercado 
da torça de trabalho (4). 

Para cumprir essas finalidades arbi-
trais, impondo a conversão do mercan-
til em jurídico, a Justiça do Trabalho 
dependia do êxito das demais institui-
ções trabalhistas em controlar o movi-
mento operário e sindical. Vale dizer, 
que os mecanismos de inibição da au-
tonomia das associações operárias fun-
cionassem com eficácia e de uma 
forma tal que estas legitimassem o for-
mato institucional vigente. Entretanto, 
a partir da década de 50, quando a mo-
vimentação operária inicia a recupera-
ção de parte da sua autonomia real, e 
os sindicatos começam a ser ocupados 
por líderes representativos que contes-
tam no terreno social a estrutura e o 
sistema da CLT, rebaixa-se sensivel-
mente a capacidade arbitral e regula 
tória da Justiça do Trabalho. Nessas 
condições, torna-se impotente para ga-
rantir uma curva salarial próxima da 
mínima. 

O ponto ótimo de realização dos fins 
da CLT, como se verificou, estava con-
dicionado à inclusão do corporati-
vismo sindical numa ordem também 

corporativa, como na fase encerrada 
em 45. As tensões produzidas por sua 
coexistência com um regime político li-
beral criavam uma situação singular em 
que seu funcionamento dependia da 
inexistência de ações autônomas por 
parte dos sindicatos. Numa situação 
em que as instituições controladoras 
do movimento operário controlassem 
pouco -  ou quase nada, como no início 
dos anos 60 -  todo o sistema tendia a 
sofrer um processo de implosão. 
Algo era uma Justiça do Trabalho, 

sindicatos, comissão do salário mí-
nimo, institutos de previdência, cujos 
vogais, líderes e representantes estives-
sem acaudilhados pelo Ministério do 
Trabalho, e realidade bem diversa de-
corria da apropriação dos papéis cor-
porativos dessas instituições por dele-
gados investidos pelas bases sindicais e 
servindo autenticamente aos interesses 
dessas. Realidade ainda mais qualifi-
cada pela plena vigência, na sociedade 
inclusiva, das garantias individuais do 
liberalismo, e por uma mobilização 
operária, dentro e fora dos sindicatos, 
que respaldava seus líderes de classe. 
Nesse quadro, o próprio corporati-

vismo se vai constituir em meio inidô-
neo e disfuncional para a acumulação 
do capital. A complexa urdidura da 
rede de domínio sobre a vida associa-
tiva dos assalariados se reverte no seu 
contrário, ao ocorrer o assenhora-
mento dos sindicatos pelo movimento 
operário livre, fazendo deles firmes ca-
beças de ponte para calçar sua pene-
tração no interior do aparato estatal, 
através da própria estrutura vigente. 
Inverte-se ou pelo menos se duplica 

a mão de direção sinalizada nos canais 
construídos para vincular os sindicatos 
ao Estado Por força do desenho cor-
porativo , é este aparato agora que se 
encontra aberto à influência dos sindi-
catos de autonomia real. 
Por outro lado, institutos como a es-

tabilidade, idealizada e praticada numa 
época de relativa escassez de força de 
trabalho, servindo para solidarizar os 
assalariados com o sistema de controle 
da CLT, torna-se disfuncional quando 
o volume do exército industrial de re-
serva se expande em abundância. A esta-
bilidade passou então a dificultar a otimi-
zação pelo capital desse fator disponível 
no mercado, diante das limitações impos-
tas pelas indenizações pagas a cada traba-
lhador despedido, a fim de que contra-
tasse um outro por menor salário. Noutra 
perspectiva, esse instituto favorecia o au-
mento do peso relativo dos sindicatos no 
interior da empresa, dado que as lideran-
ças estáveis não podiam ser demitidas. 

O imposto sindical -  hoje, contribui-
ção sindical -  criado para viabilizar a 
perpetuação no poder de lideranças 
pelegas, nas mãos de um sindicalismo 
livre se vira em poderoso instrumento 
da sua influência social. Todo esse pro-
cesso se agrava com a expansão na so-
ciedade da ideologia operária, que 
atrai intelectuais e profissionais libe-
tais, alguns em posições-chaves no inte-
rior do Ministério do Trabalho, na Jus-

tiça do Trabalho e na Previdência So-
cial. 
Conseqüentemente, de dentro do 

aparato do Estado, sustentada por am-
plo movimento de base e pelo apoio de 
outros segmentos sociais, a classe ope-
rária teve como impedir o rebaixa-
mento do seu padrão salarial (5). 
Acresce que desfrutando dessa posição 
estratégica quando se precipita a crise 
conjuntural do capitalismo dos anos 
60, num momento de impasse político 
e institucional, pôde embargar todas as 
tentativas de sua resolução, como a do 
Plano Trienal, rque sacrificavam seus 
interesses gerais de classe. Resulta, 
pois, em incompreensão o entendi-
mento de que, nessa fase, a classe ope-
rária atuou no sentido do reforçamento 
da estrutura corporativista sindical. 
O problema verdadeiro não é este, 

mas outro. Trata-se de saber se sua 
práxis política -  não meramente sindi-
cal -  foi adequada àquelas circunstân-
cias, particularmente pelos obstáculos 
que opôs, sem dispor de hegemonia para 
impor um caminho alternativo para sua 
superação. Tal circunstância empurrou 
as lideranças operárias para uma tática 
de combate "à natureza conciliadora 
da burguesia nacional", cujos repre-
sentantes políticos detinham o poder 
do Estado. Na verdade, cortando o 
passo das diferentes soluções capitalis-
tas aceitáveis para essa fração de 
classe, procurava-se forçar sua adesão 
ao caminho de reformas da estrutura 
do Estado e da propriedade, a fim de 
abrir espaço para um poder nacional e 
democrático sob hegemonia operária. 
Nesse esforço, a classe operária em-

penhou seus melhores recursos huma-
nos e organizativos, em prejuízo da ex-
pansão do seu trabalho de base e do 
crescimento da sua autonomização 
real no interior da sociedade, na tenta-
tiva de evitar uma solução de concilia-
ção entre as diferentes frações burgue-
sas. Como alguns já demonstraram, 
esse procedimento fez com que seu 
golpe principal fosse desferido contra a 
própria burguesia nacional, implicando 
na subestimação de um lado , das pos-
sibilidades de arregimentação e de ini-
ciativa política das outras frações bur-
guesas e, de outro, do significado da le-
galidade burguesa para o avanço da 
sua organização independente e in-
fluência social. 

A disfuncionalidade das instituições 
corporativas sob o liberalismo pode ser 
avaliada pelo inventário das m,ddas 
tomadas no pós-64, todas implementa-
das com o sentido de recuperação de 
taxas altas para a acumulação do capi-
tal. Suprimiu-se o poder normativo da 
Justiça do Trabalho, as comissões pari-
tárias do salário-mínimo, a lei da esta-
bilidade, derrogada pelo FGTS; 
unificou-se a previdência social, 
pondo-se um fim na influência que os 
sindicatos tinham sobre ela. Pouco res-
tava da complexa estrutura arquitetada 
pela CLT, fundada na ideologia da 
cooperação entre o capital e o traba-
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lho, a não ser os mecanismos de cons-
trangimento que previam a sujeição 
dos sindicatos ao Mi,iistério do Traba-
lho. Voltou-sé aos idos de 37, corr a 
transformação prática das entidades 
sindicais em agências paraestatais. 
Dos escombros da CLT, ob'ra-prima 

do legislador estadonovista, e do esva-
ziamento de suas intenções comunita-
ristas, vinha à luz sua natureza de nu 
instrumento de dominação de classe. 
Retiram-se todos os restos corporati-
vos que embaraçavam o livre trânsito 
para a maximização do capital. Para 
esse fator, o mercado assumia uma 
aparência liberal, em que o contr?to de 
trabalho envolvia parceiros indivi-
duais, e não coletivos, em que o valor 
dos salários era dado pela lei da oferta 
e da procura, enquanto que para a 
força de trabalho somente a violência 
política era reconhecida como funda-
mento da ordem. 
Com essas mudanças, a legislação 

,ssumiu uma isanável ambigüidade: li-
heral para o capital e apenas repressiva 
para o trabalho. E assim como a capa-
cidade integrativa e regulatória do cor-
porativismo dependeu, no regime libe-
ral, de uma baixa aut nomia do movi-
mento operário, seu formato no pós-64 
se achava duplamente condicionado: 
em primeiro lugar, por esse mesmo fa-
tor, o que dependia de uma refinada 
eficiência repressiva, dado o, nível da 
mobilização operária independente an-
terior; em segundo, da manutenção do 
consenso entre as classes, frações de 
classe e elites dominantes a respeito da 
política geral do Estado, consenso que, 
por sua vez, garantia essa eficiência no 
uso dos meios de coerção. 
Dai que, em 1973, quando se abre 

publicamente a dissidência nos setores 
sociais dominantes, a questão operária 
progressivamente emergi- à superfície, 
tornando-se visível a ausência de um 
sistema de ordem para administrar le-
gitimamente o mercado de trabalho. E 
é esse o contexto que assinala a incor-
poração pela sociedade dos estudos 
sindicais e operários, onde e quando as 
classes e elites dominantes em dissenso 
se vêem na contingência de formular 
políticas específicas sobre o tema. 
A partir desse ano, como um grande 

número de estudiosos observou, as dis-
torções constitutivas do processo capi-
talista no país precipitaram uma série 
de efeitos negativos, entre os quais 
uma grave crise na balança dos paga-
mentos. As medidas implementadas 
para vencer essas dificuldades não tar-
daram a abalar o amplo condomínio 
consensual desfrutado pelas classes do-
minantes na elaboração e realização da 
política do Estado. A necessidade im-
perativa de se montar a indústria de 
bens de capital colocava a incômoda 
indagação sobre qual fração de classe 
burguesa merecia os privilégios da 
política econômica estatal. O mesmo 
em relação à contenção das importa-
ções, para não se falar nos desconten-
tamentos gerados em certas indústrias 
de bens duráveis - coi1no a automobilís-
tica - que receberam aviso para desace-

lerarem seu ritmo de crescimento, nos 
tradicionais melindres da fração bur-
guesa nordestina e sulista, e nas espi-
nhosas relações de sempre entre indús-
tria e agricultura. 
Na impossibilidade de se atender a 

todos, não sobrou ao Estado senão a 
política de trazer para si a matéía eco-
nômica, suspendendo o corporativismo 
informal até então prevalecente. 
Resolveu-se pelo sacrifício dos interes-
ses particularistas burgueses que não se 
compatibilizavam com os interesses 
mais universais reivindicados pela esta-
bilização e continuidade da ordem bur-
guesa. 
A autonomização política do Estado 

diante das classes dominantes, de iní-
cio altamente funcional para seu domí-
nio e negócios, tornou-se arriscada e 
potencialmente disruptiva, quando es-
sas mesmas classes perderam o con-
trole sobre a política econômica do Es-
tado. Tal fato foi expresso através da 
criação do Conselho de Desenvolvi-
mento Econômico (ME) , que expul-
sou de dentro do Estado as diferentes 
frações burguesas, devolvendo-as à so-
ciedade civil. 
Desde aí, a orientação política des-

sas classes tem sido a de recobrar o 
controle do Estado. Entretanto, como 
a fórmula de corporativismo informal 
dos anos 1968 a 1973 resultava do am-
plo consenso existente, importando na 
expansão generalizada da acumulação 
das diferentes frações burguesas, tem-
se agora como inviável seu ressurgi-
mento com a eficácia de antes. Por 
isso, pede-se a representação formal, o 
liberalismo político. 
Nesse sentido, fizeram-se primeira-

mente ouvir os destacamentos mais 
avançados da classe: hoje, o clamor é 
de muitos. A Gazeta Mercantil, de lO 
de janeiro do corrente ano, reproduz as 
seguintes declarações do sr. Leão Vel-
loso, presidente da Confederação das 
Associações Comerciais do Brasil: 
"Diz ele que a classe espera uma forma 
de institucionalização do diálogo com 
o setor privado. Essa institucionaliza-
ção poderia dar-se através da amplia-
ção das atividades dos conselhos de 
desenvolvimento, criados durante o 
governo Castello Branco. Achamos 
importante que seja reativado o Conse-
lho de Desenvolvimento Comercial 
(CDC), criado por Paulo Egydio Mar-
tins, quando ministro da Indústria e do 
Comércio", disse Velloso. Ele explicou 
que os empresários tinham assento ne 
CDC e isso permitiu o encamnha-
mento das opiniões da classe, de forma 
global. Atualmente, o CDC, à seme-
lhança dos outros órgãos de idênticas 
finalidades, encontra-se paralisado e, 
apesar das promessas oficiais, não foi 
reativado ( ... ) Velloso declarou que os 
empresários devem ter assento nas Ca-
sas Legislativas, para ?oder influir na 
definição da política econômica e fis-
cal do governo.-
0 liberalismo, pois, consiste agora 

na tradução política possível dos seus 
interesses econômicos , e o sistema da 
representação a ele correspondente 

lhes tem parecido melhor que nenhum, 
diante de um regime que se encontra 
em dificuldade para consultar seus ob-
jetivos transitórios e permanentes de 
classe. Repensar a ordem liberal, po-
rém, demanda im!.ositivament  uma 
reorientação no que se refere à institu-
cionalização dos sindicatos e à rgula-
mentação do mercado de trabalho. 

Para tanto, os caminhos existentes 
são dois: reatualização da CLT, 
modernizando-se seu texto para incl'iir 
disposições que atendam às transfor-
mações operadas no mundo fabril, di-
ciplinando o valor dos salários quanto 
à produtividade, ritmo de trabalho, etc: 
essa via implica na devolução do poder 
normativo à Justiça do Trabalho, na 
combinação da lei de estabilidade com 
FGTS e na concessão do direito de 
greve: como é óbvio, mantém vínculos 
entre o Estado e os sindicatos se bem 
que em grau distinto da situação ante-
rior. O outro caminho é ode uma plena 
liberação das relações entre o capital e 
o trabalho, à base do sistema da con-
tratação coletiva e suportado por irres-
tritos direitos de associação e de greve 
(6). 

Pronunciamentos sucessivos dos lí-
deres sindicais dos setores mais in-
fluentes, principalmente os metalúrgi-
cos das cidades industriais de São 
Paulo, indicam sua preferência pelo úl-
timo. A "Carta dos Metalúrgicos", do 
Sindicato de Santo André, assim se de-
fine: "Nosso Direito do Trabalho está 
superado no tempo e no espaço. Esta-
mos atrasados em várias décadas, em 
relação aos países mais civilizados e 
até mesmo a outros de menor ex-
pansão. Nosso direito social emana 
exclusivamente da lei que é casuística e 
rigorosa. Nada é deixado à livre pac-
tuação. Tudo é regulado em detalhes, 
quase sempre nivelando por baixo os 
direitos e conquistas dos trabalhado-
res. Num regime em que as forças do 
mercado são um dogma, o fato é bas-
tante estranho e só é justificado pelo 
empenho em se manter submissa a 
classe trabalhadora. No mundo ociden-
tal, as relações do trabalho são quase 
que exclusivamente contratadas em 
negociações coletivas. Esta prática 
saudável e democrática em muito ser-
viu para amenizar os contrastes de ren-
da e o  assustador dos pa-
trões sobre os oterários... Entre nós... 
a cada ano, repete-se o ritual caro e inútil 
dos processos de convenções coletivas. 
Os patrões comparecem às mesas de ne-
gociações e, firmemente escudados pelo 
governo, dizem um redondo não às rei-
vindicações salariais, desprezam as de-
mais, e o processo é encaminhado à Jus-
tiça do Trabalho que, por falta de poder 
normativo, torna-se mera homologadora 
de índices oficiais" (7). 

Importa notar que a modernização 
das leis trabalhistas, com a contrapar-
tida de propiciar uma sobrevida para a 
CLT, tende a restaurar, numa escala 
superior e bem mais crítica, os confli-
tos e impasses institucionais da fase en-
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tre 1946 e 1964. O movimento operário 
e sindical, seja qual for a orientação 
que venha a prevalecer, com o poten-
cial organhzativo e de pressão que pos-
sui atualmente, com certeza repudiará 
o intervencionismo estatal. Na even-
tualidade, o legislador assumira riscos 
consciente de estabelecer um sistema 
de ordem sem viabilidade de ampla le-
gitimação, induzindo a crença de que 
sua proposta se faria acompanhar do 
uso continuado da coerção. Quanto à 
derrogação da CLT, cabe considerar 
que, sendo esse caminho objeto de 
uma frente política entre diferentes 
correntes do movimento operário -  e 
também de outras classes sociais -  vem 
dando passagem aos que conspiram 
pelo fracionamento do sindicalismo, 
com a substituição do princípio uni-
tário -  na lei ou na prática -  pelo plura-
lista. 
Essa intenção, ainda não manifesta 

com nitidez, das frações burguesas dis-
sidentes, que procuram por sob sua he-
gemonia uma faixa do sindicalismo. A 
conquista unitária, todavia, não pode 
ser defendida com o sohr'preço de se 
aceitar a manutenção da estrutura cor-
porativista sindical. Por outra parte, é 
de se supor, sucedendo-se ao presente 
regime uma ordem liberal sob hegemo-
nia burguesa, que essa ordem não 
queira confirmar o unitarismo no seu 
estatuto legal. Deseja-se precisar que a 
questão da unidade sindical deverá re-
sultar da concorrência, iniciada desde 
agora no terreno social concreto, entre 
os diferentes movimentos que no mo-
mento se opõem ao Estado autocrá-
lico, e em particular ao sindicalismo 
e orporat iVist a. 

Numa vertente próxima dessas preo-
cupações, alguns observadores suge-
rem que, no caso de vitoriosa a via da 
contratação coletiva, o movimento 
operário e sindical seria levado à cisão. 
Uma minoria dotada de poder de bar-
ganha, em razão da sua posição no pro-
cesso produtivo, arrancaria altos sa-
lários dos seus patrões, podendo dege-
nerar numa "aristocracia operária", 
enquanto que a grande maioria, sem 
gozar desse poder, se veria entregue ao 
livre jogo do mercado. Esse ponto foi 
apreciado pela conferência sindical 
dos metalúrgicos de São Bernardo. em 
1974, que preconizou a solução de se 
constituir um sistema elementar de 
proteção aos assalariados em geral, 
constante dos direitos já adquiridos na 
CLT e na Justiça do Trabalho, ao lado 
da regulamentação da negociação co-
letiva. 
A heterogeneização da classe ope-

rária, como a da sociedade em classes 
sociais, resulta do próprio capitalismo 
que continuamente a reproduz. Esse 
processo não pode ser interrompido 
por uma homogeneização legal, que re-
prima e ponha em estufa os setores 
mais capazes para reivindicar. Sua uni-
ficação verdadeira se dá no plano da 
consciência, da política, resultado de 
uma construção, em torno de objetivos 
comuns, dos segmentos mais esclareci-
dos dessa classe. 
Todos esses temas de prospecção 

quanto ao futuro nos devolvem à ques-
tão da hegemonia no interior do arco 
de forças que, por motivos variados e 
nem sempre comuns, resistem ao atual 
regime. Como nos demonstra a resso-
náncia nacional da luta pela reposição 

dos salários, confiscados pela manipu-
lação das taxas de inflação em 1973, a 
crescente crise de legitimidade do sis-
tema da ordem em vigor favorece a 
emergência de ações amplas e unitárias 
do movimento sindical e operário. 
Dessa forma, o chamado problema 
operário, inicialmente colocado pela 
burguesia dissidente em função do seu 
desejado retorno ao liberalismo -  com 
as especificações restritivas conhecidas 
-  tende a ser rapidamente reapropriado 
pelos trabalhadores. Eles é quem de-
vem dizer, ouvindo quem quiserem, 
qaal o tipo de ordem a que aspiram, o 
que é e o que não é negociável na pre-
sente legislação e na que virá, se vier. 

Notas 

1) Ver, por exemplo, de Bons Fausto, 
lraha/ho e Conflito Social. S. Paulo, Difel, 
976. 
2) Trovano, A nés. Estado e Sindicalismo: o 
(ao dos Trabalhadores nas Indústrias Quírni-

e Farmacêuticas em São Paulo. tese de 
mestrado à FFI.CH da tJSP. nlímeo. 1974. 
3) Essa linha de análise foi aberta por Fran-
cisco de Oliveira cm "A Esconomia Brasi-
leira: Crítica à Ra,ào Dualista—. in Estudos 
(ehrap n5 2. S. Paulo, 1972. 
4) Idem. 

5) Roberto Santos estuda isso em seu Leis 
Sociais e (oslo da Mão-de-obra no Brasil, S. 
Paulo, 1.TR, 1973. 

6) Sobre a inatualização da CIT, verde Ma-
ria Herminia de Almeida. "O Sindicalismo 
no Brasil: Novos Problemas, Velhas Estru-
turas". in Debate e Crítica n 6, S. Paulo, ju-
lho de 1975. 

7) Ver jornal O Metalúrgico. n9 9. Santo ,\n-
dré, dezembro de 1977 
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Para onde vai o sindicalismo brasileiro? 
'Meça -  redonda) 

Participam: 

Lázaro Augusto Cruz 
(Vice-Presidente da Federação 
dos Metalúrgicos do Estado de 
São Paulo) 
Valdedro Teles Veras 
(Advogado dos Sindicatos dos 
Metalúrgicos de São Bernardo e 
Santo André) 
Eduardo 1uczinski 
(Presidente do Sindicato dos 
Têxteis de São Paulo) 
Augusto topes 
(Secretário-Geral da Federação dos 
Químicos do Estado de São Paulo 
e Presidente do Diese) 

Luiz Werneck Vianna 
(Cientista Político) 
Arnaldo Gonçalves 
(Presidente do Sindicato 
dos Metalúrgicos de Santos) 
Almir Pazzianotto Pinto (Advogado tra-
balhista e Deputado 
Estadual pelo MDB-SP) 
Hugo Perez 
(Presidente da Federação dos Trabalha-
dores nas Indústrias Urbanas 
de São Paulo) 
João José Albuquerque 
(Secretário do Sindicato dos 
Metalúrgicos de Santo André) 
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APRESENTAÇÃO 

As exposições e o debate transcritos em seguida são o resultado de uma mesa-redonda que o Conselho 
Editorial de Escrita/Ensaio promoveu, em janeiro de 1978, na sede da Associação dos Sociólogos do Estado 
de São Paulo (ASESP), com o intuito de colher subsídios para este número da revista. 

A mesa-redonda foi coordenada por integrantes do Conselho Editorial, que restringiram suas inter-
venções ao mínimo necessário, com o deliberado intuito de deixar os próprios participantes conduzirem os 
trabalhos e manifestarem-se abertamente, sem as formalidades e os limites de uma "entrevista". 

Numa primeira parte, os participantes discorreram livremente sobre um roteito pré-elaborado, procu-
rando definir sua posição e a de seu sindicato ou federação a respeito das questões sugeridas ou de outras 
não formuladas. Numa segunda parte -  iniciada com uma longa intervenção-síntese de Luiz Werneck 
Vianna -  os participantes debateram detalhes e problemas diversos, estimulados pelas exposições prece-
dentes. O resultado final foi um amplo, controvertido, irregular e denso painel do atual pensamento sindi-
calista brasileiro, construído por representantes de diferentes tendências hoje em dia existentes no movi-
mento sindical paulista. O texto, de resto, fala por si. 

Abaixo, o roteiro e o texto da mesa-redonda. 

ROTEIRO 

Estrutura 
('orno está niontada e como funciona a estrutura sindi-

cal brasileira? Essa estrutura permite, facilita ou cria obs-
táculos ao desenvolvimento do movimento sindical? 

Imposto sindical 
(1) imposto sindical é necessário para o bom funciona-

iii eu tu dos sindicatos? Os sindicatos poderiam sobreviver 
sein ele? Através de que meios? Quem controta a distribui-
çâo e a aplicação dos recursos provenientes do imposto sin-
di aL' 

Contratos de trabalho 
1 possibilidade de realizar contratos coletivos de tra-

balho é uma necessidade para a classe trabalhadora? Por 
que isso não existe hoje? E o direito de greve? 

Liberdade sindical 
Existe liberdade sindical? O que significa essa liber-

dade e como ela deveria se realizar na prática? 
Administração 

O sindicato deve ser a.ssistencialista ou reinvindi-
catório? Ou as duas coisas ao mesmo tempo? Qual a auto-
nomia administrativa dos sindicatos em relação ao Minis-
tério do Trabalho? E quais os principais vínculos que exis-
tem com o Ministério do Trabalho? A atual legislação tra-
balhista prejudica ou beneficia a classe trabalhadora? 

Representatividade 
Qual é a representatividade atual dos sindicatos? Ela é 

aifjciente e significativa? Por que não é maior? Como 
fazer com que os delegados de empresa tenham uma situa-
('ao de segurança idêntica à dos dirigentes sindicais ou pelc 
mfrlefloS próxima à deles? 

Política Salarial 
('orno o sindicato se posiciona diante da política sala-

rial do governo? A luta pela reposição salarial em que está-
gio se encontra? Quais as suas possibilidades de êxito? 

Modelo brasileiro 
O chamado modelo brasileiro benefic'e ou prejudicou 

a classe trabalhadora e o nosso sindicalismo? Como seria 
um modelo econômico alternativo? 

25 

111111111 111111111 111111111111111111111111111111111111111111111 111111111 111111111 1111 

CM  1  2  3  4  5  6  7  8  9 
DCC DDE EJTDÇÂO 

CEDEM 12 13  14  15  16  17  18  19  20  21 



1 

EXPOSIÇÕES 

lázaro Augusto Cruz 
Nos temos uma estrutura sindical que é quase um pre-

elltc, veio do alto, não foi conquistsda. Para falar na nossa es-
trutura, temos que fazer referência não ao modelo brasileiro, 
m as a uma orientação do pensamento do dirigente sindical. Se 
analisássemos a nossa estrutura. verificaríamos que ela tem 
um ordenamento: tem diretori:', tem uma assembléia, tem 
tua federação como intermec1iáriP, urna .onfederação que 
deveria coordenar toda a área. Dentro dessa estrutura, na área 
metalúrgica, o nosso sindicata, rnesmc pressionado por quatro 
décadas, procurou encontrar caminhos. 

Na 1 Grande Guerra o Brasil quis ter um sindicalismo 
torte na área agrícola. O analfabetismo e o subdesenvolvi-
mento impediram que esse sindicalismo -  que teria de ser o gi-
L,tflte que iria orientar todo o sindicalismo brasileiro -  se de-
envolvesse. Só após a 1 Grande Guerra nos tive mos algum 
:lcnsamento em termos de vida sindical. E em 1930, provavel-
mente, uma revolução teria de conciliar os desejos de indus-
rialização à renuncia da área agrícola, não é? Tivemos em 
irias regiões -  os estudosos  do sindicalismo sabem disso -  lu-
is, inclusive de trabalhadores rurais que, não tendo proteção 
iridical, mesmo assim enfrentavam quase como escravos os 
.ai pata/es. Assim, quando tivemos, em 1930, o prime'ro pensa-
nento sindical, o trabalhador não recebeu a leraça, quem 
recebeu foi o governante. Conhecendo a experiêl.cia da Carta 
da Itália, trouxe uma legislação para nós. 

Eu diria mais: o sindicalismo nro padece por causa de um 
momento atual, ele padece já por tradição. Alguns sindkatos 
lutam, algumas federações procuram acnmpanhar o pensa-
inento de suas entidades sindicais, mas as confederações 
quase sempre seguem a tradição de ficarem vinculadqs  ao po-
der central. A nossa legislação (não sei se por intenção ou não) 
diz que a CNTI. a CNTC e outras federações devem estar 

sempre na Capital Federal. Então, para o movimento sindical 
metalúrgico, a estrutura sindical vigente servi, mas não é i-
deal. 

A gente procura estudar tipos de sindicalismo, como o de 
Israel. o francês e o alemão: eu, pessoalriente,gostei muito do 
modelo da Venezuela. Talvez não para aplicar rio Brasil, pois 
nós sempre tivemos a diretoria do sindicato desta forma, bus-
cando caminhos para solucionar os problerias de dentro das 
empresas. Lá, os sindicatos arrebanhím os grêmios das em-
presas. Mas em São Bernardo, por exemplo, com 400 ou 
S(X) empresas. ou São Paulo, capital, com aproximadamente 
(00O empresas, às vezes os sindicatos não conseguem saber as 
necessidades jJos seus representados. 

Eu costumo dizer nos seminários da Federação que o siu-
dicalismo tem duas idéias: uma é a idéia-essência, a idéia-mãe, 
aquela com a qual se sonha com uma justa distribuição da ri-
qLieza,  uma participação efetiva do trabalhador no que 
ele produz: a outra é administrativa. Acredito que. 
aprimorando a estrutura sindical vigente, nós poderíamos levai 
maior número de trabalhadores para o sindicato, objetivando 
a conscientizção deles no interior da empresa, para que eles 
possa m, dentro do sonho coletivo, tirar conclusões elevar para 
o sindicato a idéia-mãe, sem o sindicalismj paternalista que 
cm ao longo dos anos. Às vezes, aqui na capital, se faz aI-
iuma coisa no campo administrativo, porque a estrutura sindi-
cal ajuda um pouco em relação ao suprimento das necessida-
des (que, no meu entender, salvo melhor juízo, é função do Es-
tado), mas não dinamiza a idéia principal, uue é a idéia das rei-
indicações de dentro dos bens de produção. Nós padecemos 
de um mal: a contribuição sindical quem movimenta? Embora 
seja vago, o sindicato movimenta. Os bancos jogam com nosso 
dinheiro pela impossibilidade de reaplicação. o Ministério do 
trabalho usufrui essas importàncias. Mas na realidade a con-
rihuição sindical é um grande mal para o sistema sindical bra-
oleiro. Pode-se perjuntar: corta já? Não, mas se prepare para 
cortar, porque eu conheço cários sindicatos de metalúrgicos 
que sem a contribuição sindical sobreviveriam com a maior 

tranqüilidade. Porque eles encontraram caminhos para chegar 
à sua liberdade sindical, em termos dos vínculos financeiros 
que os prendem e que determinam que o poder maior venha 
orientar sua finalidade e seu destino financeiro. 

Aí envolveria a questão do contrato coletivo, mas o con-
trato coletivo na sua verdadeira expressão, que inclua o di-
reito de greve. Se o trabalhador, as entidades sindicais e as 
empresas são, stricto sensu, peças de uma comunidade, o tra-
balhador e suas lideranças teriam aquela liberdade de nego-
ciação coletiva, podendo, inclusive, paralisar, para evitar que 
os lucros se concentrem na área industrial e o trabalhador não 
possa usufruir. Eu peço liceoça ao representante de São Ber-
nardo para dar um exemplo que comentávamos hoje: o fave-
lado não é apenas uma peça integrante do setor automobilís-
tico, ele é resíduo daquilo pela falta de fixação, de estabilidade 
na produção, no emprego. Hoje o trabalhador, mesmo con-
tando com a lei do Fundo de Garantia, nada tem de garantia, 
não tem orientação para reivindicar e não tem possibilidade 
através do sindicato de classe de colaborar na reivindicação. 
Então ele fica com anseio, por falta de fixação no trabalho, de 
uma justa negociação coletiva com liberdade de greve. Então 
fica apenas um sonho e talvez até uma desilusão para a massa 
obreira de dizer que seu país cresce e ela não participa efetiva-
mente dos bens de produção. 

Quanto à questão da liberdade sindical, é evidente que 
esta pergunta tem de ser colocada, mas fica até maçante,  por-
que não há liberdade sindical. Se a administração é vinculada 
a um órgão i,atal. se essa vinculação determina as regras 
para se exercer a negociação coletiva, que é muito bonito no 
papel, m as que não tem a ferramenta principal que é a greve, 
se as verbas na sua maioria são controladas de u ma ou outra 
forma, é evidente que não se pode falar em liberdade sindical. 

Quanto á administração, a área metalúrgica a tem exer-
cido plenamente. Sabemos que na ári'j sindical têm sido bem 
administradas as verbas dos trabalhadores, até acredito que 
seja a contabilidade mais perfeita do pais. No tocante às ver-
bas, elas têm que ficar onde o poder público determina. 

A outra pergunta é apaixonante: o delegado sindical. No 
modelo da Venezuela existe a garantia do delegado sindical. 
Todo mundo, até a imprensa, pensa na garantia do delegado 
sindical através de uma lei. Eu acredito que numa livre con-
venção coletiva, num livre contrato de trabalho, a gente teria 
a garantia real, garantia de fato, se houvesse liberdade sindi-
cal. A grande solução para a conscientização da massa traba-
lhadora seria o delegado sindical -  não indicado pela entidade, 
mas eleito pelas assembléias das empresas -  para que pudesse 
ser o termômetro da diretoria, trazer para o sindicato as ver-
dadeiras aspirações dos trabalhadores de sua empresa. 

A força sindical é pobre. Porque o sindicalismo não pode 
atuar com aquela liberdade em sentido bastante amplo, efe-
tiva, da politização da massa trabalhadora, sua possibilidade 
de representação é mínima, embora tenha-se de reconhecer 
que é uma luta muito grande a dos dirigentes sindicais, não só 
dos metalúrgicos. Já se lutou em favor de um modelo brasi-
leiro que não tem sido encontrado e que só o será no dia em 
que o trabalhador participar efetivamente da vida brasileira. 

Valdecírio Teles Veras 

É evidente que a estrutura sindical atual não corresponde 
aos anseios dos trabalhadores. Do jeito que ela foi montada, 
desde o início esteve ligada diretamente ao Estado e fiscalizada 
pelo Estado. Creio que há uma necessidade urgente -  e é com 
isso que os trabalhadores metalúrgicos de São Bernardo so-
nham -  de que em breve espaço de tempo seja cortado o cor-
dão umbilical que liga os sindicatos ao Estado. Nós não pode-
mos responsabilizar totalmente o atual regime: se os sindicatos 
antes de 64 estavam de mãos atadas depois de 64 estão de pés 
e mãos atados. 
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Acredito que só com uma liberdade mais efetiva é que os 
sindicatos poderão se manifestar, principalmente no terreno 
das reivindicações. A estrutura atual facilita a existência de uni 
sem-número de sindicatos, sindicatos fracos -  os chamados sindica-
los de carimbo -  que servem apenas nas eleições para fazer 
com que se perpetuem dirigentes sindicais, dirigentes de fede-
rações e confederações, e da CNTI. Aliás, na CNTI nós temos 
um dirigente há mais de 40 anos e isso não está certo, porque 
um dirigente sindical que está há 40 anos fora das bases não 
pode representar mais esses trabalhadores. Inclusive porque a 
situação não é a mesma de 40 anos atrás. 

Para que essa estrutura sindical fosse mudada haveria ne-
cessidade, creio eu, em primeiro lugar, é claro, de uma liber-
dade democrática mais efetiva. Nós deveríamos ter um sindi-
cato mais livre, aliás livre totalmente do Estado, para que 
fosse mais reivindicatório e menos assistencial. Deveríamos, 
cm segundo lugar, ter direito de grebe, claro, com fundo de 
greve. Contrato coletivo de trabalho e uma Justiça mais 
célere, porque a nossa Justiça do jeito que está emperra todas 
as reivindicações dos trabalhadores. 

Claro que certos sindicatos, principalmente os metalúrgi-
cos, têm condições de viver sem a contribuição sindical. E eu 
acredito que o sindicato venha a ser mais livre no dia em que 
não precisar depender da contribuição sindical. 

Temos necessidade de ter em cada fábrica um represen-
tante, não somente um representante do sindicato, um dele-
gado, mas vários delegados. Não se pode conceber uma fá-
brica como a Volks com apenas um diretor, não se pode con-
ceber que um sindicato como o de São Bernardo tenha apenas 
24 diretores enquanto um sindicato com 200 associados, até 
mil, como temos vários no Estado de São Paulo, exista tam-
héin com 24 diretores. Há assim necessidade urgente de uma 
rcformulação total da estrutura sindical brasileira. 

Eduardo Luczinski 
Uti tenho a impressão de que socialmente falando, tudo 

àquilo que se faz, que se cria, tem como objetivo o homem. E 
quando se fala em homem não se pode deixar de levar em con-
sideração os mais humildes, os mais necessitados. E justamente 
nesse terreno que se encontram os trabalhadores. 

O que acontece hoje em dia, infelizmente, é que tem 
muita gente que ainda entende que a integração dos trabalha-
dores no desenvolvimento social só se dá com o trabalhador 
mudando de profissão. Por exemplo, um faxineiro vai, es-
tuda, forma-se médico, advogado e, por isso, ele deixou de ser 
operário, então ascendeu socialmente. Quer dizer que ele não 
vê a sua ascensão enquanto ascensão profissional da catego-
ria. E como exemplo eu poderia citar inclusive que, até entre 
OS filhos de elementos mais radicais que existiram no sindica-
lismo brasileiro, por incrível que pareça, raramente se encon-
tram trabalhadores. Ainda há pouco eu estava lendo um jornal 
de órgão da classe, que dizia que fulano ou sicrano educou seu 
filho, que se formou advogado e coisa e tal. Quer dizer, então 
deixou de ser operário, para ele é uma vantagem! enorme. Ao 
invés de orgulhosamente continuar sendo um operário e conti-
nuar a luta do pai para que os operários pudessem se integrar 
socialmente, pudessem ter direito à cultura e a uma série de 
coisas. 

São confusões que se notam no sindicalismo brasileiro. 
Essas confusões infelizmente se fazem até mesmo em questões 
de estrutura sindical. Tem pessoas que falam: mudar a estru-
tura sindical. Mas mudar como? Em que sentido? O que está 
errado? O que é o bom? Quais as inovações que devem ser in-
troduzidas nessa estrutura? 

Agora, com a pouca experiência que eu tenho da militan-
cia sindical, como dirigente -  apesar de que, como operário 
sindicalista já milite há várias décadas -  posso dizer que, no 
sentido de reivindicação, eu nunca encontrei coação alguma 
por parte de ninguém, quer seja de autoridades, empresários, 
trabalhadores. O que a gente vê, lamentavelmente, é que algu-
mas leis falhas permitem ainda que os empregadores dispo-
nham dos operários como eles bem entendem, e os emprega-
dores não estão educados para dispor dos trabalhadores de 
outra forma. Eu acho até que nessa parte os trabalhadores es-
tão mais desenvolvidos do que os senhores empregadores. 

Eduardo Luczinski.' .4 /ipmias leis talhas permitem que os empre-
gadores diponham dos oeprórios como bem entendem. Eles não 
estão educados para dispor dos trabalhadores de outra forma. 

Haja visto que os dirigentes sindicais hoje em dia levam em 
consideração os problemas sociais que certas reivindicações 
podem causar: então, compreendo isso, eles já não exigem ab-
surdos, mas só pleiteiam aquilo que é estritamente necessário 
e- o que as exigências atuais obrigam. Algumas leis, 
no sei se por influência dos patrões, realmente trazem 
grandes prejuízos ao sindicalismo brasileiro. 

Nós temos dois exemplos: um deles é o Fundo de Garan-
tia. Não que eu ache que o Fundo de Garantia seja voltado 
diretamente contra os interesses do trabalhador. Mas é uma 
prova de que os empregadores não estão preparados para dis-
por dos trabalhadores. Eles precipitaram uma rotatividade de 
mão-de-obra muito grande, atingindo em algumas categorias 
cerca de 30°Ç ao ano, e isso causa um mal social muito grande 
e impede até que o trabalhador encontre motivação para atuar 
nos sindicatos. Por quê? Porque ele não sabe se daqui a um 
ano vai estar na mesma empresa ou na mesma categoria. En-
tão não encontra aquela motivação para se afirmar e querer 
participar ativamente rio sentido de aperfeiçoar seu órgão de 
classe. 

Agora, os sindicatos são realmente ainda muito frágeis, 
ainda encontram dificuldades de penetração nas empresas. 
Poderiam ser criados meios para que os sindicatos pudessem 
realmente atuar. Um deles, por exemplo, seria o aperfeiçoa-
mento dos órgãos sindicais através de um prolongamento das 
diretorias, no caso através dos delegados, que poderiam ser 
eleitos ao mesmo tempo que as diretorias dos sindicatos. Esses 
delegados, com garantia de emprego, estabilidade, etc., evi-
dentemente teriam uma maior motivação, tornariam mais di-
nâmicas suas entidades de classe e influiriam muito para que 
os direitos dos trabalhadores em todas as empresas, de todas 
as categorias, fossem respeitados. Em suma, assim como deve 
existir garantia para o trabalhador, pelo menos para aquele 
que representa o sindicato de sua empresa, deveria também 
ser permitido ao sindicato ter seu representante da empresa. 
Porque não se concebe uma empresa representada apenas 
pelo empregador. Numa empresa também os trabalhadores 
são parte integrante. 
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\ questão do imposto sindical também é um problema. O 
ien sindicato. por exemplo, está em condições de viver sem o 
impost o sindical. Porém eu vejo que muitos sindicatos não 
:ni essas condições, apesar de às vezes haver bons dirigentes, 
honestos, querendo fazer alguma coisa. Mas devido àquelas 
dificuldades citadas eles não conseguem, não têm meios de vi-
,. cr sem o imposto sindical. E nem por isso o sindicato deixa de 
,cr atuante. dinámico. etc. 

Se o sindicato é assistencialista, é porque o próprio diri-
Lente sindical faz do sindicato um órgão assistencialista e não 
reivindicatório. Inclusive, se se extinguisse o imposto sindical, 
todas as categorias poderiam livre e voluntariamente contri-
buir para seu sindicato. Muitos sindicatos podiam se pagar 
om essa contribuição voluntária, como têm conseguido a 
ontrihuição assistencial. Quer dizer, aí, então, o fundamental 
ano é o imposto sindical em si, mas a mentalidade dos dirigen-
es sindicais: ela é que deve ser mudada. Agora, o próprio diri-
nente sindical teria de usar esse dinheiro para formar uma es-
cola para educar trabalhadores e uma série de coisas que eles 
iiào fazem. Esse é um defeito, inclusive, do meu próprio sindi-
c,it o. Não tive ainda tempo hábil de criar condições para for-
mar escola, porque já peguei o sindicato com outros encargos 
por terminar, como, por exemplo, um ano de férias e uma 
erie de coisas que não posso parar. 
Quanto à política previdenciária, é completamente nula 

pira o sindicato: os sindicatos não têm tido poder para fiscali-
/,ir em nada e nem de participar nas questões previdenciárias. 
na das falhas, por exemplo, é que o trabalhador, quando se 
posentadoria e talvez para alguma outra categoria aí, mas não 
ional. nem dos aumentos salariais conforme os acordos cole-
l\os, porque existe uma lei separada e essa lei. lamentavel-
rilente, vem em prejuízo desses trabalhadores, fazendo com 
que seus salários decresçam. Deveria existir uma lei fazendo 
om que todos aqueles direitos que ele já possui continuem na 
iposentadoria e talvez para alguma outra categoria aí mas não 
:.ira os trabalhadores em geral. 

Quanto à questão da administração sindical, isso não tem 
rindo muito problema mesmo porque todos os dirigentes de 

experientes, idôneos. têm boa vontade. 

João José Albuquerque 
\os s.ihenios perfeitamente que a estrutura sindical brasi-
nasceu da Carta deI Lavoro da Itália. Essa estrutura total-

inclue fascista foi trazida e aplicada no Brasil a partir de 1943. 
\ Constituição de 1946 e as constituições posteriores manti-
eram a mesma estrutura, e nem a revolução de 64 modificou-
integralmente. 
Os dirigentes sindicais de hoje procuram se afirmar den-

1 ro do sindicato, e até prolongar um pouquinho mais sua exis-
ltieia de trabalhador que deixa de ser trabalhador desde o 
itiomento em que vai para o sindicato até sua aposentadoria. 
1 .i/ questão de não ter oposição, não faz composição com a 
'posição, não faz realmente diálogo com os trabalhadores, 
pira que os trabalhadores estejam de fato representados nos 
.aridicatos, e ainda por cima só tem um número ínfimo, muito 
pequeno de representantes dentro do sindicato, o que impossi-
Nilita o desenvolvimento do movimento operário dentro das 
empresas. Haveria necessidade da gente ter pelos menos um 
detegido em cada empresa. Nas empresas maiores teríamos 2, 

.  lO. 100 delegados, de acordo com a quantidade de emprega-

Fala-se muito em contrato coleti'o de trabalho. Porém 
pnicos 10rani os sindicatos que pelo menos tentaram elaborar 
lima nova fórmula de contrato coletivo. Nós temos procu-
ido atender a essa necessidade e chegamos a fa,'cr uni 
rihalho nesse sentido, para apresentar junto com 
reivindicações que vamos lazer 'no ano dc 1978, para 

er o que é possível conseguir dos patrões numa convenção 
coletiva de trabalho. 

Quanto á política salarial, flóS sabemos que a Justiça do 
1 rabalho não tem poder normativo para estipular um índice 
s,il:irial acima do que o governo determina. Há a necessidade 
de uma abertura da Justiça do Trabalho no sentido de que as 
musas trabalhistas sejam inicialmente discutidas pelo sindi-
.ito diretamente com os empregadores, com ajunta de conci-
i,içhjo em cada sindicato, diminuindo-se inclusive o processo 

.1 ueu lo 1. ipe  () i,ofltp alt) ei i/eti co de trabalho seria a solução 
porque e/e daria ao v vj,u/ic ato.s o/o/lo /00/5 força. 

trabalhista, que só teria necessidade de uma audiência de ins-
trução e julgamento. Isso não só aceleraria os processos 
rabal histas na Justiça do Trabalho, como ao mesmo 
tempo ela seria evitada para questões de contrato coletivo: 
quando não se chegasse a um acordo haveria a necessidade de 
partir para a greve. A empresa deveria ficar parada até a for-

mulação do acordo, sem necessidade de intervenção, sem vin-
culo algum com o governo, e para isso se precisa estar prepa-
rado economicamente para agüentar uma paralisação num de-
terminado setor, numa determinada categoria. 

Augusto topes 
O setor químico e farmacêutico abrange perto de 20 seto-

res profissionais diferentes e é um setor no qual as multinacio-
nais estão presentes em grande número. Verificamos que nos 
últimos anos muitas empresas nacionais foram passando para 
o controle estrangeiro e, em alguns casos, sabemos que foram 
forçadas a isso por questões de fornecimento de matéria-
prima, como a indústria farmacêutica: outras tiveram de con-
cordar com a transferência, talvc, por falta de competência 
no confronto com essas empresas. 

Enquanto isso ocorreu, flãO sentimos da partedo trabalha. 
dor ou das direções sindicais do setor, com raras exceções, 
uma preocupação maior com as transferências. Considero isso 
muito grave, de importância não só para os trabalhadores da 
categoria como para a nação. 

Corn relação à estrutura sindical brasileira, temos de pen-
sar o que é o sindicato, a origem do sindicato. Sindicato é cria-
ção de quem? Do trabalhador. De todo trabalhador assala-
riado para defesa de seus interesses perante o poder econô-
mico da empresa. Quer dizer, é um órgão que se confronta 
com a entidade patronal. E eu não admito de forma alguma 
quando alguém diz que nós estamos lutando pela ,na: social. 
Todos nós queremos a paz social, é lógico. Quando lutamos 
por melhores salários visando o bem-estar da família, estamos 
lutando pela pai social, pelo bem-estar social. Mas esse tipo 
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de paz social entre patrão e empregado de que se fala é um 
compromisso, o compromisso de dirigentes sindicais com os 
seus patrões deixando de reivindicar o que é de direito de seus 
representados. 

Eu separo estrutura sindical de vinculação com o go-
verno, com o Ministério do Trabalho. Porque acredito que, 
mesmo dentro dessa estrutura sindical -  quero dizer, mais de 
cinco sindicatos formando uma federação, três federações for-
mando uma confederação -  o trabalhador tem condições de 
atuação. Haja visto certos exemplos do passado: o 13ç1 salário 
foi obtido através de um movimento dentro dessa estrutura 
sindical. Então, o vício não está na estrutura, mas está na vin-
culação. Não existindo o cordão umbilical, então essa es-
trutura serve e pode ser modificada desde que o trabalhador 
assim o queira. 

O item que para mim é o mais interessante de todos, o 
mais importante é o que fala em contrato coletivo. Ele é um remé-
dio, remédio para uma doença, e que doença é essa? Me pa-
rece que nós estamos falando muito em contrato coletivo e 
deixando de lado a doença que é o contrato individual. A so-
lução é o contrato coletivo, mas de que forma nós va-
mos chegar até ele? Quem é que vai conseguí-lo? A direção 
sindical sozinha? Nunca. Tem que ser todo o conjunto, todo 
trabalhador tem que estar consciente do que é o contrato indi-
vidual, O contrato individual fai com que a gente se isole. Sem 
querer nós somos forçados a ser egoístas, a cada um tratar de 
seus interesses particulares. Então, diante de um problema, de 
uma dificuldade, eu recorro à Justiça do Trabalho e ela tem 
essa máquina fabulosa montada no país inteiro, custando uma 
fábula de dinehrio. Eu VOU à Justiça do Trabalho e reclamo in-
dividualmente, o processo é aberto e vai se acrescentar a mi-
lhares de outros processos que estão lá empilhados e eu vou 
aguardar o beneplácito da Justiça do Trabalho. A solução, 
quando vier, eu já estarei ou em outro emprego ou desempre-
gado. Ai o pessoal começa a achar que não tem solução. Me 
parece que o contrato coletivo seria a solução porque ele nos 
daria muito mais força.  No momento em que temos de nos 
confrontar com o patrã(, vamos coletivamente. Então perde-
mos o medo, porque sabemos que cada um de nós estará guar-
dado sob o contrato coletivo. 

Isso são pensamentos que a gente tem sobre o assunto 
quando vê o que ocorre em outros países. Temos um exemplo 
muito vizinho -  o caso da Argentina, O Perón, quando era mi-
nistro do Trabalho, presidia reuniões entre patrões e operá-
rios para realização de contratos coletivos. Ele for-
mou uma tradição de contratos coletivos. Nós aqui tivemos o 
Getúlio Vargas que criou a CLT para nos proteger individual-
mente: e ai está uma diferença muito grande. Se Vargas nos ti-
vesse dado o contrato coletivo naquela ocasião, ou propiciado 
condições -  porque sabemos que tudo que é dado não leva a 
nada -  ou  se pelo menos o trabalhador brasileiro tivesse tido 
condições de conseguir o contrato coletivo, possivelmente 
hoje estaríamos em uma situação diferente. Vejam o que ocor-
reu na Argentina: toda a direção sindical sumiu e apesar disso 
o trabalhador argentino está lá, firme, fazendo greves, lu-
tando. Por quê? Eu acredito que cada trabalhador argentino 
adquiriu consciência de classe através do contrato coletivo. 
Entendo que seja assim, eu nunca vivi sob o regime de con-
trato coletivo, mas acredito que assim iremos tomando cons-
ciência política de classe e formando tradição. 

Ouve-se muito dizer o seguinte: que o grosso da mão-de-, 
obra de São Paulo e do Rio é proveniente do campo. Então se 
critica esse companheiro que vem do campo, sem formação' 
sindical. Ora bolas! Se é difícil a formação nos centros urba-
nos, ela é muito mais difícil no campo. Esse homem veio sem 
tradição nenhuma de luta sindical, coisa que era trazida no co-
meço do século pelos imigrantes, não é? Italianos, espanhóis, 
etc. Agora se ele 'chega aqui ejá é contratado coletivamente. 
acredito que em pouco tempo ele se adaptará ao 
meio urbano e passara a ajudar os companheiros que estão 
aqui no prosseguimento da luta. 

Enfim, 'penso que nós, dirigentes sindicais, devemos em 
toda oportunidade divulgar os malefícios que o contrato indi-
vidual tem trazido para o movimento sindical brasileiro. No 
meu entender, esse é o X do problema. Vejamos o caso dessas 
grandes assembléias; são três ou quatro mil companheiros se-

parados individualmente. Se sair dela uma palavra de ordem, 
eu não sei se essa palavra de ordem será seguida no dia seguinte ou 
no prazo marcado, eu não sei, tenho minhas dúvidas. Mas 
acho que será um início de conscientização dizer que o con-
trato individual é a doença e o coletivo o remédio. Depois ca-
berá ao próprio trabalhador decidir, mudar ou não essa estru-
tura, dizer se essa estrutura ainda é suficiente ou não dentro 
do contrato coletivo. 

Por outro lado, acho que a CLT deve ser conservada na-
quelas empresas onde o trabalhador não conseguiu contrato 
coletivo. Que se garanta o mínimo, os direitos que estão na 
CLT. Os que tiverem poder, força de organização, então par-
tam para o contrato coletivo. 

Com relação ao imposto sindical, estou plenamente de 
acordo em que deva ser anulado gradativamente, se não mui-
tas entidades sindicais teriam de fechar e é sempre interes-
sante que o sindicato continue vivo, mesmo que ele hoje so-
breviva às custas dessa contribuição. Não sou totalmente con-
trário ao fornecimento de algum tipo de assistência pelo sindi-
cato. Porque eu sei que em outros países os sindicatos utiliza-
ram a assistência para atrair o trabalhador, e aproveitaram 
essa vinda por necessidade de algum tipo de assistência para 
transmitir uma mensagem. Mesmo colônia de férias. Qual é o 
trabalhador que tem poder aquisitivo para alugar um aparta-
mento? Ou ir para um hotel? Tendo uma colônia de férias ele 
pode sair com a família a troco de 10.20 cruzeiros por cabeça. 
Acredito que isso deva existir. Mas é lógico que paralelamente 
há uma luta consciente por outros direitos. 

Quanto à política econômica, ela foi montada para isso 
que está ai. Política salarial, arrocho dos sindicatos, porque, se 
os sindicatos tivessem liberdade, essa política econômica 
não teria sido implantada em prejuízo da classe trabalhadora. 
Embora os sindicatos do setor químico e farmacêutico não te-
nham vinculação com o Conselho Nacional de Política Sala-
rial, a política nacional é um sistema que amendronta, aco-
moda muitos companheiros, tira-lhes a dispQsição de uma luta 
mais efetiva em beneficio da categoria. 

As vitórias que temos alcançado, apesar dessa situação. 
geralmente ficaram mais sob a incumbência do departamento, jurí-
dico, foram graças ao trabalho desenvolvido pelo Almir Pai-
iianotto Pinto -  que está aqui presente -  dentro dos dissi-
dios coletivos. Conseguimos a estabilidade da gestante num 
setor que tem porcentagem elevada de mulheres. Consegui-
mos o envelope de pagamento, o salário do substituto, se bem 
que o salário do substituto é uma conquista difícil de a gente 
colocar em prática. Temos que conseguir que o 
companheiro faça cumprir o que foi obtido, que vá ao sindi-
cato dizer que aquilo não foi aplicado pela empresa. Isso se 
conseguiu, também, graças ao apoio e compreensão dos ho-
mens do Tribunal Superior do Trabalho, que, entendendo a gravi-
dade dos problemas, passaram a aceitar nossa tese em muitos 
processos. Mas o que a gente sente nesses anos de vida sindi-
cal é que o fenômeno não é só de uma categoria, mas de todas: 
o problema do esmorecimento e da falta de um espírito maior 
de luta. 

Almir Pazzianotto Pinto, 

Eu tenho sustentado mais de uma vez que, de fato, a 
nossa estrutura sindical não me parece adequada ás exigên-
cias, às necessidades e àquilo que os trabalhadores pretendem 
encontrar nas suas organizações de base. Todavia, não posso 
atribuir isso exclusivamente ao problema da estrutura admi-
nistrativa do sindicato. Por uma razão: porque se é verdade 
que num grande sindicato esta estrutura não é eficiente (por-
que um grande número de empresas torna inviável o contato 
com as bases), também nos pequenos sindicatos (as vezes inex-
pressivos) ela não revela bons resultados. 

Eu acho qüe são dois os problemas maiores do sindica-
lismo. Em primeiro lugar, é a ingerência excessiva do governo 
que, como observou um professor de Direito, se dá de duas 
maneiras: nas ocasiões de crise, através das intervenções; mas 
essa não é a ingerência mais grave, a mais grave é a rotineira, e 
aquela intervenção que se faz mansamente, disfarçadamente, 
dia a dia, através até de funcionários subalternos da DRT, das 
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1 tinir f't/::lafrit TI,'  o /H,i,,'r problema i/o  iiHi/ii(11! É - 
ti  1,' o ri?  'eli 1/ri a, ''o indireta. 

d' fl,»i,' de  ,iriii.J, de  cirtcrii de triihilho, da Se-
cretaria do Trabalho e até de delegado de policia. É quando - 
e isso os senhores sabem que é verdadeiro -  o sindicato se sub-
mete passivamente e passa a aceitar ordens, diretrizes, deter-
minações com fundamento na existência de um esquema legal 
que dá ao Estado a possibilidade de intervir. 

Do lad,, das entidades sindicais o que me parece que 
existe e sempre existiu é falta de democracia 
li)  seu funcionamento. Não há, assim, nenhuma com-
preensão da possibilidade da existência de oposição, da exis-
tência de sugestões, de critica, de divergência. Quer me pare-
cer que existem diretrizes muito rígidas na condução dos ne-
coci Os  sindicais e  iss o  torna  desinteressante para a 
grande maioria dos trabalhadores a sua participação, dei-
xando as assembléias inexpressivas. O corpo associativo mi-
lita, participa nos sindicatos com objetivos meramente assis-
tenciais e poucas vezes com fundo reivindicativo acentuado. 

Aquilo que o Augusto Lopes afirmou relativamente à par-
ticipação dos departamentos jurídicos de fato tem ocorrido. 
\s grandes conquistas, as poucas conquistas que marcam a 
presente etapa da vida sindical são as que foram conseguidas 
através dos tribunais, quando há delegação de poderes para o 
advogado movimentar um dissídio coletivo sem participação 
das bases. E, se nós estabelecermos um paralelo entre senten-
ças judiciais e acordos, vamos verificar que são as sentenças 
que abrem caminho para os melhores acordos e podemos at. 
provar isso: o salário normativo, substituindo a cláusula avo, 
o envelope de pagamentos, o salário de substituto, a estabili-
dade da gestante, a estabilidade do menor em idade de serviço 
militar, o abono de falta de empregado estudante, o próprio 
desconto assistencial, a comunicação obrigatória por motivo 
de dispensa, que é um fato mais recente, um pagamento me-
lhor para determinadas horas extras a partir da deima. Não 
houve ai, como ocorreu, por exemplo, no episódio do 139 sa-
lário, uma movimentação de base, de rua, com pressão direta; 
houve si m a discussão dentro de um processo por escrito, es-
vaziando o conteúdo da atuação dos sindicatos. Cheguei à 
conclusão que eles não levaram a nada em termos de abertura 
sindical, mudança da política saiarial ou alteração legislativa. 
.\ classe trabalhad»ra está, a meu ver, diante de um impasse: 
ela tem uma estrutura sindical com a qual deverá romper. 

O que deve preocupar a autoridade constituída não é o 
problema da greve organizada pelo sindicato- esta ela deveria 
até receber muito bem, porque seria uma greve sob controle. 
A greve, aliás, que o Arnaldo Sussekind preconizou quando 
submeteu ao presidente Castelo Branco o projeto de reforma 
do título 5 ou 6 da CLT, que trata das convenções coletivas. 
Em seu projeto, o ministro Sussekind dizia que, "estabelecido 
o impasse, será possível ao sindicato reccrrer à greve". O go-
verno alternativo determinou que "estabelecido o impasse, 
será permitido o recurso ao dissídio coletivo," que é uma coisa 
completamente diferente. A preocupação deve ser a greve 
que está começando a aparecer, que é a greve fora de con-
trole, alheia à participação do dirigente sindical que está lá á 
frente da entidade. 

Eu entendo que estamos caminhando para um ponto de 
ruptura. A classe trabalhadora vai crescendo numericamente, 
as exigências vão aumentando, a empresa não quer atendê-las, 
e não temos um aparelhamento sindical capaz de ccnalizar as 
reivindicações, dar-lhes encan'inhairento e até obter algumas 
vitórias. Essas mudanças são absolutamente necessárias. 

Quanto à política salarial, esta não será alterada através 
de tribunais de trabalho, não há departamento jurídico ou ad-
vogado que anule seus efeitos negativos. É um erro esnerar 
que o advogado consiga no tribunal um aumento superior 
àquele que o governo concede. A mudança da política salarial 
só ocorrerá pela via política, político-partidária, rela via da 
mudaiça do sistema que está ai, da estrutura e do modelo. 
Nessa mudança é evidente que a classe ?raba:hadora deverá 
ter uma grande participação, como força de pressão. Mas 
não há nenhum sinal de que'ela ivenha a ser modificada 
nos próximos meses, nos próximos anos. Terá que mudar pri-
meiro a estrutura sindical, terá que mudar primeiro a compo-
sição poitica, para em seguida partir para a mudança também 
da política salarial. l0  a i iais, 2°<, a mais, 5? a mais, isso a 
meu ver não é mudança da política salarial. 

Hugo Perez 
Quando começamos a falar de sinlicalismo, movimento 

sindical, convém desarmar os espíritos. Mesmo porque eu 
sempre digo que nasci para o sindicalismo bem depois de 
1963-64, isso sem demérito nenhum para aqueles que já parti-
cipavam do movimento sindical antes de 64 -  aliás, é até um 
elogio - e adquiriram conhecimentos e os trouxeram até aqui. 
Detesto quando começam a vincular dirigente sindical com o 
movimento grevista, badernista daquela época. Eu desconhe-
cia o sindicato naquela época. Quero deixar claro também 
que, quando discuto, eu não estou brigando, que quando eu 
estou criticando, eu não estou contestando, e que quando eu 
estou falando, eu não estou subvertendo. 

Bom, dessa forma, vamos ao prirteiro item, como está 
montada e como funciona a estrutura sindical brasileira. A es-
trutura sindical brasileira está na lei, começando pelo artigo 
577 da CL r, que estabelece aqueles quadros - quem trabaiha 
aqui é isso, quem trabalha ali é aquilo e tem de se filiar a tal 
sindicato. Portanto, não há como fugir dessa estrutura e o tra-
balhador só pode participar se for através daquele sindicato, 
goste ou não daqueles dirigentes, sejam bons ou não aqueles 
dirigentes sindicais. Se essa estrutura só obstaculiza o desen-
volvimento do movimento sindical'? Essa estrutura só obstacu-
liza o desenvolvimento do movimento sindical brasileiro na 
medida em que a condição primeira para que exista sindicato 
no Brasil é pedir permissão ao Ministério do Trabalho, de 
forma que aí nasce o cordão umbilical do governo para com os 
sindicatos: quando ele pede autorizíção para formar seu pró-
prio sindicato, já pedindo autorização para formar uma enti-
dade que vá defendê-lo. Isso é um absurdo democrático. 

Se o imposto sindical é necessário para bom funciona-
mento do sindicato? Olha, eu ouso responder que sou contra o 
imposto sindical, mesmo porque é ele que permite que o Mi-
nistério do Trabalho intervenha para analisar as contas do sin-
dicato, que é uma entidade privada. Uma vez que a contribui-
ção é um imposto, isso permite que o governo fiscalize o sindi-
cato. Agora, o imposto sindical não pode ser eliminado, erra-
dicado, repentinamente. Eu garanto a vocês que alguns podem 
defender a tese de que, se fecharem centenas e centenas, tal-
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vez até milhares de sindicatos, isso seja bom para o movi-
mento sindical. Eu acredito que sim mas, uma vez que já exis-
tem sindicatos, ei:e há condições de modificá-los assim que se 
modifique a es utura sindical, há que se eliminar gradativa-
mente o imposto sindical. 

Quem controla a apliçação e a distribuição dos recursos 
advindos do imposto sindical? É a própria lei, O Ministério do 
Frabalho através da lei. Ela estabelece as rubricas onde as en-
tidades sindicais podem gastar ou despender aquele dinheiro 
arrecadado através da contribuição ou imposto sindical. Por 
sinal, é falta grave cometida pelo dirigente sindical ele aplicar, 
por mínimo que seja, um tostão que seja, onde não esteja esta-
belecido na lei. De modo que, mesmo sendo do maior inte-
resse para o trabalhador a aplicação da verba numa determi-
nada coisa, não estando previsto na lei, ele corre o risco de 
perder até o seu mandato, uma vez que poderia ser conside-
rado malversação dos fundos sindicais. 

Quanto à possibilidade de realizar contratos coletivos de 
trabalho e à livre contratação de empregos e empregadores 
como necessidade para a classe trabalhadora, respondo: acho 
que é o fundamental, é a condição rifle qua non da participação 
dos sindicatos na vida nacional, em defesa dos interesses dos 
trabalhadores, O contrata individual de trabalho coloca o tra-
balhador sozinho na hora da contratação, de frente a verdadei-
ros monstros capitalistas. Através do contrato individual, ele é 
obrigado a aceitar tudo o que lhe é outorgado, exigido, as con-
dições impostas. Pela necessidade de emprego ele aceita to-
das. O contrato coletivo de trabalho corrige tudo isso. 

Agora, contrato coletivo sem direito de greve é ficção: 
não existe. Sem a greve, não temos o poder de pressão, de 
pressionar o empregador para que ele aceite determinadas 
condições que se reputa como indispensáveis, como neces-
sárias para os trabalhadores. Existindo no Brasil o direito de 
greve, isso vai colocar em xeque -  eu não sei se estou errado -  

os executivosnacionais, os homens que ganham salários altís-
simos nas empresas. E eu vou dizer por quê: porque a greve 
nunca foi em lugar nenhum, em nenhum país capitalista do 
mundo, um fator obstaculizante do progresso. Muito pelo 
contrário, ela cria uma dinâmica que permite, ou melhor, 
torça o empregador que concedeu uma determinada vanta-
gem para .o trabalhador, como por exemplo aumento de sa-
lário, a ter que ir buscar a compensação que permita restabe-
lecer seu lucro aos níveis anteriores. E aonde os srs. cxeclitis os 
ão ter que bolar, ter que idealizar alguma fórmula para re-
compor aquele lucro, seja através da racionalização do traba-
lho, seja através do cham:do aumento de produtividade. Tudo 
isso botaria nossos executivos em xeque. E no Brasil eles ga-
nham salários altíssimos, entendeu? Sem esse problema, de ter 
que enfrentar os sindicatos. Estão lá apenas para administrar a 
empresa e aumentar seu lucro -  eu diria até mesmo covarde-
mente -  na medida em que o trabalhador não possa reagir con-
tra esse estado de coisas. 

Se existe liberdade sindical? Realmente, um companheiro 
aqui que me antecedeu já disse que está ficando maçante falar 
nisso: não existe liberdade sindical. O que está existindo agora 
é uma relativa possibilidade, recentíssima, do dirigente sindi-
cal falar alguma coisa a mais do que podia, mas isso está longe 
da liberdade sindical. Liberdade sindical é aquela que permite 
ao sindicato participar ativamente dos meios decisórios, não 
tomar o poder, mus levar subsídios, participar das decisões na-
quilo que diz respeito ao trabalhador, isto é, política previden-
viária, salarial, etc. Isso se atentarmos para esse modelo de 
sindicalismo. Nós temos, por exemplo, o sindicalismo ameri-
cano em que o sindicato não participa absolutamente da polí-
tica, nem é consultado e nem quer ser consultado -  eu acredito 
que seja assim, salvo melhores informações. Já o sindicalismo 
europeu tem uma participação política maior. 

A administração sindical no Brasil tem sido feita de uma 
maneira até brilhante, porque nós pegamos operários recém-
saídos da linha de produção, que nunca viram administração e 
administram seu sindicato muito bem. E por quê? Porque está 
também na lei. Está lá o que se deve fazer e o que não se deve, 
então é fácil administrar. 

Se o sindicato deve ser assistencialista ou reivindicatório? 
Aí é onde o dirigente sindical no contexto atual tem que botar 
a cabeça para funcionar para ter um sindicato autenticamente 
assistencialista. Ou seja, ele tem que bolar as verbas para dar 

colônia de férias, para dar dentista, para dar médicos, etc. E aí 
que ele faz valer a sua inteligência. Agora, se eu concordo 
com isso? Não, não concordo com o sindicato assistencialista. 
Ele foi criado sutilmente, usado de uma maneira muito sutil 
pelo governo, porque na medida em que os sindicatos, os diri-
gentes sindicais, passem a cuidar de arroz e feijão para dar 
para a colônia, do aumento do dentista, da matéria-prima que 
está faltando para o gabinete odontológico, deixam necessa-
riamente de pensar na política salarial, de pensar naquilo em 
que devia realmente pensar em defesa dos trabalhadores. 
Agora, se continuar esse estado de coisas, vai acontecer um 
fato histórico no Brasil, que quem gosta da estrutura sindical 
no Brasil tem que atentar bem para mantê-la. Eu digo por quê: 
porque pá estão se esgotando todas as possibilidades do sindi-
cato prestar assistência. A maioria tem colônia de férias, a 
maioria tem dentista, a maioria tem convênios, etc. Quando 
chega uma campanha para eleição sindical, o dirigente não 
tem mais o que prometer para a categoria. Ora, fatalmente ele 
vai perder eleição. Então, por necessidade, por instinto de de-
fesa -  vamos chamar assim -  ele se volta realmente para onde 
deveria estar voltado desde o começo: política salarial. É 
quando ele vai desancar a política salarial e conseguir pontos 
junto aos trabalhadores, para ganhar a eleição. Portanto, sou 
absolutamente contra o sindicato assistencialista. O sindicato 
deve ser, sim, reivindicatório. Mas como reivindicar? Reivin-
dicar é facil, o difícil é obter o atendimento dessas reivindica-
ções. A negociação direta no meu setor não é fato novo. O que 
alguns dirigentes sindicais estão tentando conseguir com ne-
gociação direta, através de sua atuação, no meu setor é antiga. 
até festiva. Sempre que batemos às portas dos empregadores, 
eles nos atendem muito bem, e ao final de duas ou três horas 
de reunião nunca nos dão nada. Quer dizer, com a negociação 
direta sem aquele poder de greve, eu não obtenho nada. 

Se a atual legislação trabalhista beneficia ou prejudica a 
classe trabalhadora? Bom, a legislação trabalhista beneficia. 
Ela está aí e estatisticamente está provado que a legislação tra-
balhista tem beneficiado, tem defendido os trabalhadores. 
Agora, eu pergunto se ela é parcial. Não, ela não é parcial, ela 
é imparcial como qualquer outra Justiça. Mas acontece que 
quan do o trabalhador vai à .Justiça, ele já está no logo. nu de-
sespero. Porque, se for por u m motivo menor, ou se for logo na 
primeira vez em que se depare com o problema, ele é despe-
dido. O Fundo de Garantia permite isso. Então ganha a ques-
tão. É lógico que ganha, porque realmente ele tinha ra/ão. 
Nessa medida a legislação trabalhista beneficia. Se ela deveria 
existir ou não é um outro caso. Países adiantados não têm le-
gislação trabalhista. Nesses países a legislação trabalhista é 
aquela decorrente da lei, que nasce da vontade das partes. 
através da negociação direta, do contrato coletivo de trabalho 
em si. Nos Estados Unidos não existe legislação trabalhista, o 
que existe é a lei entre as partes, estabelecida entre as partes. 

Em função de tudo isso que eu disse, no Brasil atualmente 
o sindicato é representativo exatamente na medida em que ti-
ver o maior número de colônias de férias, o maior número de 
dentistas, o maior numero de médicos e o maior número de 
prestações assistenciais a seus filiados. Na medida em que ti-
ver apenas o departamento jurídico, esse sindicato não tem re-
presentatividade nenhuma no contexto atual. 

Dar aos delegados de empresa a mesma segurança do di-
rigente sindical é dar a eles a estabilidade provisória de que 
goza o dirigente sindical. E aqui está um fato importante: 
como estabelecer o,contrato coletivo de trabalho sem termos 
delegados sindicais atuantes? Um delegado sindical que traga 
dos últimos setores da empresa, lá em baixo, para o dirigente 
sindical os problemas de sua seção? Porque eu, fazendo parte 
de um sindicato, como vim de um determinado setor da em-
presa, não conheço todos os problemas e todos os trabalha-
dores da empresa, porque sou empregado de uma empresa 
muito grande. Então é necessário que todos os delegados sin-
dicais venham e tragam a mim os seus problemas, para nós os 
colocarmos no contrato coletivo. Agora, eu pergunto, qual o 
delegado de empresa que vai se meter a besta? Nenhum, ne-
nhum. Porque ele não goza de estabilidade provisória. 

Enfim, quais as alternativas possíveis para alterações 
nessa estrutura sindical? Aliás, antes gostaria de abrir um pa-
renteses, não concordando, data niavi ma venia4 com o Almir 
que os trabalhadores não têm participado das assembléias por-
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lar) se cuida de muita coisa, é mais assistenciatista. Isso 
C só culpa do dirigente sindical, gente. É culpa da estru-

ira. Eu faço lá uma assembléia para discutir o acordo cole-
i\() com a empresa. Nenhum trabalhador comparece. Por 
quê? Porque ele sabe que o índice de reajuste 10 salário dele 
r'ta decretado, então não vai ser na assembléia que ele vai pe-
Jir 50, quando ele sabe que está saindo 40. Ele não vai à as-
emhléia porque ele sabe que eu vou reivindicar, por exemplo, 
quinquênio, vou reivindicar participação nos lucros, vou rei-
indicar o que eu reivindico há 50 anos e há 50 unos me é ne-
eido. Então por que o trabalhador iria à assembléia? Ele não 
ii, não pode, não quer e não deve mesmo. O que ele vai fazer 
assembléia? Hoje, na maioria das vezes, é enfadonha uma 

,i'oemhléia sindical. Então a culpa não é do dirigente sindical e 
ião é do trabalhador. A culpa é da estrutura. Não é certo dizer 
que ele não está conscientizado. Está certo, ele não está cons-
icutizado, mas ele também não vai porque não tem o que di-

ler. E se disser não sera atendido! Não pelo dirigente sindical, 
n.is pela empresa. Enfim, quais as alternativas possíveis à 
itual estrutura sindical brasileira? Eu não vejo nenhuma. Den-
tro do que aí esta e do que pretendo, não acho, não encontro 
diernativa. 

Política econômica? Como os sindicatos se posicionam 
rli,inte da política salarial do governo? A política salarial do 
r'overno está sendo para nós o nó górdio. Na medida em que a 
lente puder desatar esse nó, os sindicatos voltarão a ter u ma 

E1:iior autonomia, uma maior liberdade. Como desatar esse nó 
aordio? Não vai desatar, não vai. A política salarial foi estabe-
ecida para três anos, se bem me lembro, para combater a in-
lição. Deu tão certo o arrocho salarial que a política conti-
ritiou por mais dez. É a mesma fórmula do cálculo, salvo pe-
rqienas modificações, que veio nos prejudicar, como por 
e\emplo a taxa de produtividade com coeficiente de troca. Eu 
dio vejo a médio prazo nenhuma possibilidade do o movi-
lento sindical modificar essa política. 

Como está a luta pela reposição salarial? O meu setor 
também fez assembkia para a reposição. Nós entendemos 

que essa perda salarial foi ótima, na medida em que consegui-
mos movimentar, aglutinar forças para ir à assembléia para 
instaurar um dissídio coletivo. Se vai dar resultado? Acredito 
que não. É opinião pessoal. Acredito que nada vai ser reposto. 
Se há necessidade de ser reposta? Acho que Sim. Agora, se 
porventura perguntarem se essa reposição, se concedida, não 
vai inflacionar, respondo que isso não é problema meu. Infla-
ção não é problema meu. Estou apenas reivindicando aquilo a 
que minha categoria tem direito. Inflação é problema dos Mi-
nistérios da Fazenda e do Planejamento. 

Se o chamado modelo econômico beneficiou ou prejudi-
cou a classe trabalhadora? Essa pergunta chega a ser engra-
çada, mas eu gostei, porque permite que a gente fale, não é? O 
modelo econômico brasileiro, na minha opinião, não benefi-
ciou em nada os trabalhadores brasileiros. Eu vi o Brasil cres-
cer à taxa de lO°, hoje estou vendo o Brasil crescer à taxa de 
6',, mas não estou vendo o meu salário crescer, e nem os de 
meus representados. De modo que, para nós, o modelo econô-
mico só está atendendo aos interesses do Estado e dos empre-
sários. Dos trabalhadores não. Há possibilidade de um outro 
modelo econômico? Respondo já: não, na medida em que es-
tou lendo na imprensa que o futuro presidente da república 
pretende montar sua equipe de governo com base no  

do sr. Delfim Netto. 

Arnaldo Gonçalves 
Bom, quanto à estrutura sin dica l, como  os  compan heiros  

pí expuseram bem, e1i não atende is necessidades dos traba-
lhadores. Gostaria de chamar a atenção para o fato de que ela, 
além de ser anacrônica, é urna estrutura elitista. Ela faz com 
que o dirigente se isole -  e esse é o mais grave erro que existe 
na estrutura sindical -  porque distancia os dirigentes sindi-
cais de suas bases. 

O imposto sindical foi criado exatamente com a finali-
dade de vincular os dirigentes sindicais, a entidade sindical, ao 
Ministério do Trabalho. Entretanto, a gente tem de se colocar 
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a partir do que existe hoje. Hoje, a realidade é que o imposto 
sindical é uma necessidade. Não há condições de acabar com 
o imposto sindical e começar tudo de novo, é simplesmente 
utópico. Acabaria com enorme quantidade de sindicatos. O 
que deveria ser feito é acabar com esse vínculo, transfor-
mando o imposto sindical, a contribuição sindical, fazendo 
com que ela passe para o controle dos sindicatos. Os sindica-
tos fariam a distribuição de acordo com suas necessidades. 

Possibilidade de realizar contrato coletivo de trabalho? 
Eu entendo que contrato coletivo de trabalho é um mito. Isso 
ai é um troço que nós conversamos, falamos em assembléias 
sindicais, em estudos, mas na hora de pôr em prática não 
existe essa possibilidade, Sem direito de pressão, sem direito 
de greve, não há possibilidade de se fazer contrato coletivo 
nunca. Vamos sentar com os patrões, conversar, discutir, ficar 
três horas discutindo que vai ficar na mesma coisa. Agora, 
com direito de greve, sim. Não digo direito de greve escrito, 
baixado, direito de greve é aquela conquista do trabalhador, 
ele tem que conquistar o direito de greve, fazer a conquista 
por ele. 

Outro problema é o da liberdade sindical que todo mundo 
quer. Não existe liberdade sindical, e isso é decorrente da fra-
queza dos sindicatos. Os sindicatos hoje não têm poder de bar-
ganha, de negociação, então não existe liberdade. O pior que 
eu vejo no vínculo com o Ministério do Trabalho é que o pró-
prio dirigente sindical começa a se autocensurar, e isso é 
muito grave. Antes de tomar uma atitude, uma posição, ele 
começa a analisar as implicações que poderiam ter junto aos 
Órgãos competentes, o Ministério do Trabalho, a Delegacia do 
Trabalho, etc. Então começa a fazer uma autocensura e isso 
tira muito da agressividade do dirigente, ele próprio começa a 
contemporizar. 

Quanto aos delegados sindicais, essa é uma peça impor-
tante no sindicalismo, que deve ser incentivada e deve-se bri-
gar a todo instante para que seja estendida ao delegado sindi-
cal a mesma imunidade que é dada ao dirigente sindical. 

A parte assistencial do sindicato é uma realidade tam-
bém, a gente não pode fingir que não existe hoje. O que não 

existem são condições para o sindicato eliminar essa parte da 
assistência ao trabalhador. A maioria dos trabalhadores se as-
socia a um sindicato visando a assistência médica, social, etc. 
Agora, depende do dirigente saber aproveitar isso, fazer um 
trabalho em cima do sindicalizado e ganhá-lo para outros 
campos, para a reivindicação, para uma luta mais consciente. 

Hoje realmente os sindicatos não têm representatividade. 
Ë uma parcela muito pequena dos trabalhadores que está fi-
liada aos sindicatos. Isso é decorrência da fraqueza dos sindi-
catos, desse distanciamento entre os dirigentes e as bases. Pre-
cisaríamos que os dirigentes sindicais descessem às bases. As 
alternativas para a atual estrutura sindical vão decorrer do tra-
balho junto à categoria. A única maneira do sindicato se liber-
tar disso tudo é se fortalecer, e ele só se fortalece no  ins-
tante em que conseguir se conscientizar e trazer os trabalha-
dores para o sindicato, o que só se faz com o dirigente indo às 
fábricas, discutindo com o trabalhador. A fórmula de fazer 
isso é difícil. Cada sindicato é diferente, cada sindicato tem 
suas características. Cada um deveria procurar sua maneira de 
chegar ao trabalhador, de convencer os trabalhadores a ade-
rir. O que precisaria ser feito é que é o ponto fundamental. 

Política econômica? Eu entendo que ela foi feita exata-
mente em detrimento do trabalhador, ela foi montada em be-
nefício das multinacionais, da classe dominante e em prejuízo 
do trabalhador. A política salarial é um exemplo dessa política 
econômica. O trabalhador tem um salário baixo para que isso 
favoreça um preço melhor do produto para exportar, para en-
trar no mercado exterior, poder concorrer. O modelo econô-
mico, a política econômica tem que ser mudada, é prejudicial 
ao trabalhador e tem que ser mudada dando maior participa-
ção ao trabalhador na criação do novo poder. 

Agora, isso tudo só se vai conseguir, os sindicatos só vão 
conseguir -  e isso eu acho que é o fundamental, isso é que de-
veria ser levantado -  no instante em que a gente conseguir 
trazer os trabalhadores, conscientizar os trabalhádores, arregi-
mentar os trabalhadores através do sindicato. Todas as outras 
questões serão modificadas no instante em que o sindicato se 
fortalecer, e ele só se fortalece com o trabalhador dentro dele. 
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Vejo no horizonte a necessi-
dade, para que encontremos 
unia forma razoável de 
pensar a respeito de questões 
(ao complexas, que envol-
vem aspectos tão intrinca-
dos, como acabamos de ver, 
de que a gente mobilize o 
que a nossa sociedade tem de 
melhor e de que façamos pu-
blicamente  uma discussão 
como essa, uma discussão a 
respeito dos rumos atuais do 
sindicalismo brasileiro. Que 
todos estejam presentes. Não 
apenas membros dos Estudos 
Sociais, mas também econo-
mistas, técnicos, etc. Até em-
presários, por que não? A 
idéia de se fazer uma mmi 
('ONCLAT privada ou uma 
preparatória de uma con-
(LAT nacional, oficial, legíti-
na,deve ser uma idéiaque nos 
mobilize permanentemente. 
Hoje, não só a classe ope-
rária, mas outros setores so-
ciais também, procuram pen-
sar a respeito disso no su-
posto de que nos encontra-
m os no limiar de uma nova 
ordem para a sociedade. 
Uma das questões que têm. 
que ser enfrentadas é a ques-
(ao sindical, a questão ope-
rária. Todos os setores so-
ciais têm que se pronunciara 
respeito dela, pois não há or-
denaç o  jur'idico-
constitucional possível neste 
país que não passe por uma 
reforma ou por uma mu-
dança geral das instituições 
que regem o mercado de tra-
balho, os sindicatos e a vida 
operária em geral. 
Nesse sentido, começo 

por onde devia terminar. Vou 
tentar pegar um mote para 
pensarmos em conjunto. O 
mote foi dado pelo vice-
presidente da Federação dos 
Químicos -  se bem me lem-
bro -  e também ficou claro 
na intervenção do deputado 
Almir Pazzianotto,  quando 
se falou no relacionamento 
entre o jurídico e o econô-
mico na vida sindical. Ele 
também foi mencionado 
quando se fez referência às 
conquistas ganhas em dissí-
dio coletivo através da inter-
venção do Direito. Esse tal-
ez seja um traço distintivo 
da nossa vida sindical: por 
que a linguagem éjurídica? 
Por que o discursb é jurí-
dico? Por que os mecanismos 

'-:'to 1 u ridicos e não econômi-
cos' A força de trabalho não 
é uma mercadoria, não existe 
no mercado, não é um bem 
como outro qualquer? Por' 
que não discuti-Ia então a 
partir desta  perspectiva? 
Creio que, se tentarmos res-
ponder a todas essas interro-
gações, talvez cheguemos a 
enunciar e a denunciar a ver-
dadeira natureza da legisla-
ção do trabalho, das institui-
ções trabalhistas e daquilo 
que nós poderíamos chamar 
de estrutura corporativa sindi-
cal -  que teve essa extraordi-
nária propriedade de conver-
ter uma discussão mercantil, 
o valor da força de trabalho, 
numa discussão jurídica! O 
que está por detrás disso, o 
que é que houve? Como na 
nossa história isso foi articu-
lado? Sabemos, através de 
recentes reconstituições da 
história da legislação traba-
lhista no Brasil, que um dos 
fins dessa legislação foi pre-
cisamente favorecer a acu-
mulação de capital. Por 
exemplo, quando se atenta 
para a legislação que cuidou 
do salário-mínimo, a idéia 
mais dominante no interior 
da sociedade é a de que o 
salário-mínimo teria sido es-
tabelecido acima do seu va-
lor no mercado e, como tal, 
teria sido uma concessão dos 
governantes para com a 
classe operária. Mas o texto 
do salário-mínimo a que faz 
referência? O mínimo deve 
atender às condições míni-
mas necessárias para a sub-
sistência de um trabalhador 
-  não de um trabalhador e 
de sua família, mas de um 
trabalhador. Como, então, 
acima do mercado?? Se a gen-
te tem a percepção de que o 
salário-mínimo afinal não re-
sultou de nenhuma outorga 
generosa de um Estado 
Renefactor, de um Estado 
que tivesse realizado algum 
pacto com a classe operária, 
podemos tentar descobrir 
qual foi o seu sentido e como 
se montaram todas as insti-
tuições trabalhistas. Assim, 
qual a função da Justiça do 
Trabalho? Precisamente 
essa, a de dizer o seguinte: 
metalúrgico, eu vou arbitrar, 
a respeito de sta demanda, 
algo que vai ter guarida no 
campo do Direito. É de se 
perguntar: arbitrar a partir 

de que critério? Eu sei que 
cometi um crime quando co-
meto um determinado ato 
que está previsto na lei: 
agredi alguém, artigo 139 do 
Código Penal. Muito bem; 
agora, se eu ganho mil cru-
zeiros e quero ganhar três 
mil cruzeiros e a Justiça 
manda que me paguem 
mil e quinhentos cruzeiros, 
eu pergunto: com base 
em que critério? Exata-
mente a função da Justiça do 
Trabalho consistiu na tenta-
tiva de desmobilizar a reivin-
dicação, o caráter reivindica-
tivo no plano econômico da 
classe operária, mascarando 
essa situação, que é uma si-
tuação mercantil -  também 
tem características políticas, 
é claro, mas por hora vamos 
examinar restritivamente 
essa, a econômica - .  É exa-
tamente essa natureza mer-
cantil que a Justiça do Tra-
balho teve e tem a capaci-
dade de inibir, de ocultar. 
Para que a Justiça do Traba-
lho pudesse cumprir seus 
fins, foi necessário que o mo-
vimento operário estivesse 
alinhado numa estrutura sin-
dical corporativista, como no 
período de 37 a 45. De 1945 
em diante, quando se assiste 
a um desalinhamento pro-
gressivo, do ponto de vista 
prático e real da classe ope-
rária, mesmo que se estivesse 
fazendo o jogo do Ministério 
em relação aos sindicatos, 
isso era feito com caráter au-
tônomo cada vez maior; gre-
ves, independentemente de 
sua legalidade e do arbitra-
mento, continuavam quando 
deviam parar. O que passou 
a ocorrer é que a autonomia 
real da classe operária mos-
trou que as estruturas corpo-
rativas sindicais não podiam 
conviver com uma classe 
operária desalinhada de suas 
instituições. O que eu tento 
sustentar é que para que esse 
sistema corporativo fosse efi-
caz, era necessário que o Minis-
tério do Trabalho contro-
lasse os sindicatos. Tal con-
trole não se deu e ocorreu in-
clusive um paradoxal pro-
cesso quando a classe ope-
rária se desalinhou da estru-
tura corporativista e recupe-
rou sua autonomia, fazendo 
das instituições corporativas 
trincheiras avançadas do seu 

poder, da su a influência, do 
seu  prestígio  social. Essa 
classe entrou para dentro do 
Estãdo, obrigando a que o 
modelo de seguro social até 
então predominante na legis-
lação brasileira fosse conver-
tido em modelo de seguri-
dade -  o que só foi consa-
grado, diga-se de passagem, 
fazendo justiça, depois de 
1964, mas com o sobrepreço 
da eliminação da representa-
ção sindical na estrutura pre-
videnciária e com a privati-
zação da assistência médica, 
quer dizer, fora do contexto 
em que aquela alteração ti-
nha sido originalmente con-
cebida pela classe operária. 
Quando a classe operária re-
cuperou sua autonomia, ela 
subverteu todo aquele pro-
cesso. Assim, o que vemos 
depois de 64? Vemos o Es-
tado demonstrar uma a uma 
todas as instituições corpora-
tivistas: a estabilidade, o po-
der normativo da Justiça do 
Trabalho, a comissão pari-
(ária do salário-mínimo, a 
participação da classe ope-
rária na instituição previden-
ciária. Por quê? Porque a 
Justiça e a legislação traba-
lhista não foram capazes de 
conviver com uma ordem li-
beral. Todas essas institui-
ções, feitas para controlar, a 
partir de um determinado 
momento não puderam mais 
controlar. Quando se estabe-
lece urna autonomia real, es-
sas instituições perdem sua 
razão de ser. Então, quando 
a classe operária diz que 
quer reformar a estrutura 
sindical à qual está vinculada 
-  ou submetida, mais pro-
priamente dito -  é neces-
sário se entender que essa es-
trutura já passou por uma re-
forma sem a participação da 
classe operária. Creio que 
não estou sendo fantasista 
nessa colocação, pois ela de-
corre do mundo dos fatos; 
tudo isso é factual. Se a gente 
pensa no que está aconte-
cendo agora, qual o sistema 
da ordem legal, estatal, que 
regula o mercado de traba-
lho? É liberal? Não, não é li-
beral. É corporativo? Não, 
não é corporativo. Corpora-
tivo era o anterior, até 64: a 
classe operária estava desali-
nhada, driblando, mas a con-
cepção, o desenho, era obje-
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tivarnente  corporativo. 
Agora é? Não, não é. É pura 
dominação. Hoje parece se 
assistir a um movimento ten-
dencial e progressivo da so-
ciedade no sentido de recu-
perar o controle sobre a polí-
tica do Estado -  e não estou 
me referindo apenas à classe 
operária, mas a todas as clas-
ses sociais, talvez particular-
mente aos empresários, e tal-
vez particularmente aos em-
presários do Estado de São 
Paulo. Trata-se de saber que 
ordem vai ser essa, dado que 
agora, além da violência 
política exercida sobre a 
classe operária, inexiste 
qualquer sistema de ordem 
organizado. Não é liberal 
nem corporativo. Isso a meu 
ver é o que está em debate e 
é por isso que a discussão de 
vocês chega aos jornais. Não 
creio que ela tenha chegado 
à imprensa pela pura força 
do movimento sindical brasi-
leiro. Então, por que essa au-
diência? Por que em todas as 
revistas? Por que alguns líde-
res sindicais foram consagra-
dos em pessoas públicas na-
cionais? Simplesmente por-
que essa é hoje uma questão 
não apenas da classe ope-
rária mas da sociedade como 
um todo. Quando, aqui, algu-
mas propostas se referem a 
temas consensuais, tais como, 
delegado sindical, contrata-
ção coletiva, combinação da 
estabilidade com o FGTS e 
direito de greve, eu me per-
gunto se essas instituições 
são compatíveis, em algum 
nível, com a estrutura no 
sentido mais geral em que a 
gente possa conceber esse 
conceito. Qual será o papel 
da Justiça do Trabalho se os 
sindicatos tiverem o poder, 
através do exercício livre do 
direito de greve, de impor 
cláusulas em contratos cole-
tivos de trabalho? Creio que 
restará uma função a ela, que 
não será a designada tradi-
cionalmente pela legislação 
brasileira, mas uma função 
completamente nova -  o que 
vai implicar, inclusive, uma 
mutação radical na atual Jus-
tiça do Trabalho. Uma pala-
vra sobre a questão da divi-
são da classe operária. Eu me 
pergunto se, numa sociedade 
como a nossa, a vida não 
produz  permanentemente 
heterogeneização, não só em 
classes sociais mas por den-
tro das classes sociais? Há 
operários qualificados, ope-
rários semi-qualificados e 
operários  não-qualificados, 
etc, e tal. Então, como ten-
tar, através da lei ou da inter-

venção meramente adminis-
trativa, congelar esse pro-
cesso que é real, que é pro-
duzido pela vida, pelo desen-
volvimento do capitalismo 
no Brasil? Não creio que isso 
leve a muita coisa. Creio que 
o problema da homogenei-
dade da classe operária não 
decorre da via administrativa 
ou da via legal, decorre de 
uma construção política. Se 
a classe operária se orientar 
no sentido de sua homoge-
neização no campo político, 
ela terá superado essa hete-
rogeneização real que a pró-
pria realidade produz. 
Agora, querer responder à 
heterogeneidade  real com 
uma homogeneização legal é 
querer impor ao processo 
uma camisa-de-força que o 
próprio processo vai vencer, 
vai superar. Em suma: 
quando se pensa em aprimo-
ramento da estrutura, como 
aqui. se falou, chega-se ao 
questionamento dessa 
mesma estrutura, indepen-
dentemente da nossa inten-
ção. Veja: se o senhor dentro 
da empresa cria o delegado 
sindical eleito pela base, se o 
senhor tem o direito de greve 
e da contratação coletiva, o 
senhor terá não um aprimo-
ramento da estrutura, mas a 
sua mudança radical. 
Lázaro Cruz -  Na verdade, 

o sindicato conseguiu, atra-
vés de acordãos, de decisões 
da Justiça do Trabalho, algu-
mas coisas que nós pleitea-
mos aqui como importantes. 
O Werneck foi feliz quando 
disse que num momento pa-
recia que estávamos to-
mando conta da praça e, no 
dia seguinte, toda a estrutura 
não se coadunava mais. Fi-
cou só um regime de do-
minação. Mas, nessa altura 
dos acontecimentos e falando 
em português mais claro, um 
grupo de empresários tam-
bém está submetido, e nesta 
hora a gente tem que discutir 
seriamente com aqueles que 
têm outros interesses. Nós 
temos aqui o Ermírio de Mo-
raes, que é o sustentáculo do 
MDB e que não aceita o pro-
cesso de reivindicação, a não 
ser com a nova legislação, a 
CLT. Então veja, um empre-
sário tradicionalmente na-
cionalista  ninguém pode 
negar que o Ermírio de Mo-
raes. o Gasparian e outros 
empresários lutam por uma 
independência e por uma ex-
pansão e, por que não dizer?, 
a dominação do setor pri-
vado da produção. Entre-
tanto, quando se debate a 
questão sindical, ele é um 

cara de porta fechada, e não 
adianta bater porque ele não 
abre a porta pra gente. Con-
versa bonitinho, serve café, 
mas... Veja então a situação: 
entra o capital estrangeiro, 
que também é uma domina-
ção, e tra' aquele prejuízo, 
ou desequilíbrio da balança 
de pagamentos. Aí aparece a 
Cosipa, querendo se colocar 
numa posição preferencial 
por ser uma empresa do Es-
tado. Preferência sobre 
quem? Colocando o sindi-
cato em que situação? Co-
sipa. a Belgo-Mineiro enxer-
tada... A Companhia Side-
rúrgica Nacional, única exis-
tente em 64,era a única que 
se podia dizer que tinha o 
contrato coletivo de traba-
lho, que era mais amplo e foi 
reduzido ao tipo Cosipa. 
Agora, o sindicato não pode 
se desesperançar. Senão ele 
também acompanha o reba-
nho e se encaminha para 
onde? Para a colônia de 
férias, para uma assistência 
médica -  diga-se de passa-
gem, importantíssima nessa 
altura dos acontecimentos. -  

Mas não é o sindicalismo que 
nenhum de nós aceitamos, e 
parece que há consenso, não 
aceitamos o sindicalismo pa-
ternalista. Mas reconhece-
mos por outro lado a necessi-
dade imperiosa de que, se-ti-
rar isso, o INPS não agüenta. 
E o pessoal vai ficar numa 
miséria pior ainda. O sindica-
lismo não pode ficar muito 
eufórico ou numa expecta-
tiva positiva quanto à uma 
modificação na política insti-
tucional do país. 
Eduardo I,uc,inski -  Se me 

permitirem, eu acredito que 
realmente existe uma polí-
tica nacionalista de certos 
empresários. Eles poderiam 
muito bem aliar-se a capitais 
estrangeiros, mas não fazem 
isso. Gaspariao, por exem-
plo, foi a primeira indústria 
em que eu trabalhei, em que 
me iniciei como operário. O 
homem lá tinha verdadeiro 
amor à indústria dele, amor 
mesmo: e dela só se desfez 
quando faleceu. Ele implan-
tou indústrias em Tatui, 
Campinas,  Sorocaba,  fez 
crescer a sua indústria aqui 
em São Paulo e em mais al-
guns lugares que não me 
lembro bem. Então  eu vejo 
que o homem era mesmo na-
cionalista, tinha verdadeiro 
amor à sua indústria. E é evi-
dente que os seus filhos de-
vem ter herdado um pouco 
as qualidades do pai, caso 
contrário teriam se aliado a 
capitais estrangeiros. E como 

existem esses, podem existir 
outros industriais nacionalis-
tas aí. 
Arnaldo Conçahes - 

Eduardo, o que nós estamos 
discutindo aqui é que o inte-
resse deles é um, o nosso é 
outro. 
Eduardo -  É evidente. 

mas... 
Arnaldo -  Eles querer mo-

dificar o regime, mas dei-
xando o sindicalismo atre-
lado. 
Eduardo -  NÓS, operários, 

devemos sempre levar em 
consideração as questões so-
ciais e as questões nacionais 
também. Não quer dizer que 
nós só defendemos o nosso 
interesse. Um operário às ve-
zes prefere trabalhar numa 
multinacional porque lá tem 
melhores condições de renu-
meração e uma série de coi-
sas. Nós vamos concordar 
com isso? Nós temos que ver 
também os problemas nacio-
nais. 
Hugo Perez -  Eduardo, se 

me permite, eu acho que nós 
temos que concordar com 
isso. Ele vai lutar pelo salário 
dele. Vai alocar a mão de 
obra onde possam dispor da 
capacidade dele, seja numa 
multinacional seja numa bra-
sileira, está certo? Não inte-
ressa, ele estará lutando pela 
subsistência, onde lhe paga-
rem melhor. Como eu dizia 
no início da reunião, o pro-
blema inflacionário não é 
meu. Isso é antipatriótico? 
Não, não é. Nós vamos olhar 
em termos de nacionalismo? 
Por favor, não me coloquem 
sobre os ombros que, quando 
eu pleiteio melhores salários, 
eu estou sendo antipatriota. 
Quando eu estou querendo 
liberdade para discutir, eu es-
tou sendo impatriota? Se 
você olhar no contexto geral, 
eu estou sendo impatriota, 
porque a guerra agora é con-
tra a inflação, então eu tenho 
que me omitir. Então, se for-
mos analisar desse prisma, 
todos nós somos uns impa-
triotas por estarmos lutando 
por melhores salários. Por-
que, segundo o conceito go-
vernamental, o salário infla-
ciona. Agora, segundo o 
meu, não. Dando um exem-
plo claro do que acontece 
com respeito aos acordos, 
aos dissídios, e onde está ha-
vendo -  eu sou obrigado a 
concordar -  uma dominação. 
Veja só no meu setor os 
acordos que se conseguiram 
e onde houve  pioneirismo: 
férias de 30 dias, 139, etc.etc. 
Bom, o resultado é que isso, 
hoje, deixou de ser vantagem 
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nossa porque se transformou 
em lei, e de lá para cá não 
conseguimos mais nada, cor-
reto? Isso em 62, 61, aLight 
i.i pagava 139, férias de 30 
dias. De lá para cá os diri-
centes sindicais não muda-
ram muito, não, eles são os 
mesmos, combativos, mas 
não conseguem mais nada. 
Aí vem a dominação. E 
em a dominação também 
ohre a empresa. Em meu re-
tor, que é excessivamente tu-
dado pelo Conselho Nacio-
nal de Política Salarial e pelo 
Departamento Nacional de 
\guas e Energia Elétrica, 
não se dá tarifa para a em-
presa. E olha, no passado, o 
sindicato ia lutar por tarifa 
para a empresa e conseguia. 
Por quê? Porque mediante a 
,iri1&i ela dava aumento para 
u seus empregados. Hoje 
riás vamos ao DNAEE e não 
i)nsegutmos tarifa, ela é 
hoje única para o setor su-
deste, por exemplo. Ora, se 
não dá tarifa á empresa, do 
próprio lucro ela não tira. O 
lucro da empresa é limitado 
em 10 a 12°,, ao ano. Bom, 
oce vai dizer, é um lucro de 
hilhões. E, mas é limitado a 
O, 12°,, ao ano, não é como 
em qualquer indústria. Outra 
coisa no meu setor: só existe 
urna empresa particular ex-
ponecial articulada, a Light. 
\s demais são todas de eco-
nomia mista. E muito mais 
difícil negociar. Estas não me 
ilão nada mesmo. Pelo con-
rário, algumas chegam a en-
carar o sindicato, e já o dsse 
rum, como órgão meramente 
assistencial. 
Escrita/Ensaio -  Como 

contornar isso? 
Hugo -  Eu não sei como 

contornar. O negócio é trá-
nico. Estou agora batendo ás 
portas do DNAEE. do 
(NPS, para medir a real 
nrandeza das costas de cada 
um. Porque tudo jogam nas 
costas dessas entidades do 
governo. Realmente a culpa 
delas? Ou é a empresa que 
descobriu um meio, encon-
trou em bode expiatório e 
não quer me dar nada e diz 
que são eles que proíbem? E 
onde estou tentando abrir 
uma brecha para ver se con-
sigo alguma coisa ou não. 
Mesmo porque no meu setor 
,is coisas estão ficando mais 
difíceis. Cito como exemplo 
os metalúrgicos. Os metalúr-
gicos estão partindo para a 
negociação direta. Pode ser 
que num ato de extrema boa 
vontade os empresários, que-
rendo mostrar que realmente 
querem dialogar, concedam 

alguma vantagem para eles. 
Pode ser que concedam. A 
situação no meu setor vai fi-
car pior ainda porque não 
consigo nada, e vocês talvez 
consigam. 
Arnaldo -  O que o Almir 

colocou antes é sério: ou o 
dirigente sindical começa a 
entender a necessidade do 
trabalhador ou então co-
meça a haver movimentação 
fora do sindicato. 
Hugo -  Movimentação pa-

ralela. E exato. 
Arnaldo -  Esse é que é o 

problema fundamental. No 
instante em que os dirigentes 
conseguirem uma forma de 
trazer o trabalhador para 
dentro do sindicato, e agre-
gar o pessoal no sindicato, aí 
eles vão fortalecer o sindi-
cato. Se não for dessa ma-
neira, não vamos conseguir 
nunca. E a única forma que 
existe. 
Hugo -  Pois é, então 

deixem-me, que sou legal-
mepte investido em mandato 
sindical,  pressionar.  Não 
pressionar por uni movi-
mento paralelo. 
Lá/aro -  E. o seguinte: se 

nós não conseguimos te& a li-
berdade de greve, surgem 
greves extraordinárias. Nós 
não podemos dizer por isso 
que o sindicato de São Ber-
nardo do Canipo, o sindicato 
de Santo André, por exeni-
pIo, não têm tido urna atua-
ção espetacular. Eu aconipa-
nho de perto todos os movi-
mentos, e eles têm sido im-
portantes. Também têm sido. 
Quantas vezes eu estava em 
Zurique quando o Afonso 
teve de voltar correndo por-
que tinha estourado urna 
greve em São Bernardo. 
Quando chegou aqui.como 
que saiu? Ninguém sabia. 
Não adianta acusar o Afonso 
e a estrutura que existia na-
quela época, porque estava 
um para cá, outro cuidando 
das obras em construção, ou-
tro estava em Zurique e não 
tinha ninguém. Então como 
que ocorreu? Aconteceu que 
mandaram chamar e você tem 
que ir dialogar dentro da fá-
brica com o pessoal parado. 
Bom, isso talvez seja um res-
paldo para o movimento ile-
gal, mas não importa. Uma 
coisa é certa. passou-se a res-
peitar mais o trabalhador. 
Outra 'coisa, não é só a ex-
pressão sindicato que é im-
portante. No corporativismo 
em que vivíamos, dentro da 
Justiça, do poder judiciário 
trabalhista especial, conse-
guimos interferir, invadir e 
quase anular esse poder em 

determinado momento. 
Através de nosso movi-
mento, nós anulamos o po-
der da Justiça do Trabalho. 
Veio unia nova estrutura que 
nos anulou e anulou a Justiça 
do Trabalho também. Não 
sei até quando o sindicalismo 
vai ser anulado  por uma 
forma ou por outra. Uma 
coisa é certa, isso não vai du-
rar eternamente porque nada 
é eterno. Muitos fatores já 
demonstraram que podemos 
participar do Sistema. Veja 
bem, aí está o capitulo novo 
da CI.T onde o sindicato vai 
ter uma função importantís-
sima hoje. Ou o sindicato vai 
chegar na Volkswagen e rela-
cionar o nome do pessoal 
que trabalha na área insalu-
bre, ou o sindicato de Araras 
vai fazer a mesma coisa, ou 
então o advogado vai faier 
isso nessa nova fase, que está 
vindo novamente com lei, 
daí que é um tapa-buraco 
para acertar o sistema corpo-
rativista de novo. E uma 
forma de protelar o que se 
desencadeia no tempo. Eu 
acredito que nós temos uma 
nova função. Porque a lei 
verti de novo, de cima para 
baixo, e sempre vai aconte-
cer assim até que se crie unia 
nova estrutura global, diria-
tios assim, uma nova estru-
tura sindical dentro de uma 
nova estrutura elohal .  Então. 
pelo menos ter .'s que admi-
tir que o sindicato passe a 
exercer uni papel muito mi-- 
portanle na área da insalu-
bridade, e isso vai pertubar 
muitas empresas. Agora, tem 
de haver aí ti quê? Habili-
dade do dirigente, habilidade 
do pessoal que está por lá 
para aproveitar essas bre-
chas. Vejam só: saiu publi-
cada a lei sobre a reformula-
ção contábil das entidades, e 
não foi regulada até agora. 
Porque o pessoal perdeu 
aquela habilidade... Temos 
que ir caminhando adequa-
damente. Para quando? Para 
curto prazo? Quem de nós 
aqui é sonhador? E difícil a 
médio prazo? Quem sabe? 
Existem influências externas 
e internas. Existe uma série 
de fatores que envolvem 
tudo isso. Bom, mas aí se vai 
dizer que isso não funciona, 
o que funciona épartir daqui, 
é fazer uma comissão na 
porta de fábrica, por exem-
plo. Aí chega a empresa e 
manda o pessoal embora. 
Então os caras vão ficar com 
raiva do dirigente. A verdade 
é a seguinte: vamos lembrar 
um pouquinho a Espanha. 
Portugal. Quanto tempo du-

rou? Como está hoje cada 
país? Eu acredito que ainda 
não chegamos àquele ponto 
tão radical. Então, nossa ha-
bilidade será utiliiar as fen-
das, as brechas. Portugal foi 
uni exemplo. Aberta a fenda 
por ali penetrou uni oceano in-
teiro. 
Eduardo -  Eu gostaria de 

falar só dois minutos sobre 
esse problema de liberdade 
sindical. Porque suo palavras 
muito bonitas e eu sei que já 
houve em épocas passadas 
projetos no sentido da plura-
lidade sindical. E houve pro-
testos de todas as lideranças 
sindicais. Porque essa plura-
lidade iria permitir que ali se 
formasse um sindicato ca-
tólico. outro protestante e 
outro não sei o quê. Da 
mesma fornia, os trabalhado-
res poderiam lumiar dei sin-
dicatos por empresa. Então é 
bom não confundir liberdade 
sindical com o poder de 
qualquer uni formar sindica-
tos indiscriminadamente, di-
vidindo a classe operária. 
II ugo -  Corno? F qual é o 

mal disso ̀
Eduardo -  \ssiili até os pa-

tróes pode riam torniar sindi-
C,iios, até eles. Eu sou fas o-
rás cl à unidade sindical. 
\gora. existem  ínclusis e di-
rigentes que têm receio de 
delegados sindicais de em-

presa porque eles sabem 
que.coili isso, as bases dessas 
empresas vão participar ati-- 
vanieflte das entidades sindi-
cais e desfrutar os seus direi-
tos. Eu defendo a liberdade 
de atuação sindical. Isso eu 
defendo tremendamente, 
Agora, essa liberdade de for-
mar sindicatos indiscrimina-
damente, acho que isso 
ocorre inclusive hoje, exis-
tem muitos sindicatos de ca-
rimbo, só para poder dar um 
pronunciamento numa em-
presa, às vezes contrário aos 
trabalhadores. E a empresa 
não vai dizer se é de carimbo 
ou não é. E muita gente não 
vai ter nem tempo de saber 
se é ou não. Inclusive diri-
gentes de federações formam 
às vezes sindicatos de ca-
rimbo. para ter um voto a 
mais e continuar nas federa-
ções. Então, favor não con-
fundir, senão aí seria uma 
anarquia geral. 
Luiz Werneck Viana -  Se o 

senhor me permite, sua lem-
brança tem uma importância 
muito relevante para a dis-
cussão. Eu gostaria de lem-
brar que a unidade, o unita-
rismo sindical brasileiro, até 
hoje não foi ganho pelo tra-
balhador, mas resultou de 
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uma intervenção legal. 
Eduardo -  Não, mas eu 

acho que o trabalhador, eu 
estou só complementando, 
nao estou discordando o tra-
hilhador está condicionado a 

erneck -  Não, não está. 
Eduardo -  E compete a 

loas, dirigentes, tirar esse 
condicionamento, mas sem-
pre encaminhar no sentido 
da união. 
Werneck -  A questão é 

muito pertinente. Porque o 
que tem garantido até hoje o 
ii nhtarismo sindical tem sido 
e�trutura corporativista sin-
dical. Esse é que é o ponto. 
1 mão, como combater um 
ciii combater o outro? Quer 
d ler, como se pede a liber-
dade plena de organização 
a ndical e ao mesmo tempo 
pede-se ao Estado que defina 
letialmente a unidade sindi-
ii? Eu acho que o movi-
mento operário pode pedir 
i . Como pode pedir que a 
contribuição sindical, que é 
dinheiro operário. seja adhii-
ri ist rado por ele. Como pode 
pedir no mercado que, em 
ei de ganhar mil cruzeiros, 
cuinhc cinco ou dez. Agora, 
e estiver motivado, se tiver 
orça, se tiver capacidade or-
u',tni/atiVa, vai conseguir a li-
herdade sindical com uni-
(jade. Se não, o fim da estru-
tura corporativa sindical de-
erui coincidir, com a plura-
lidade sindical. E essa é uma 
,rlternativa  que está posta 
pela vida, e essa é uma ques-
tão mais pensada do que 
dito... 
hugo -  Eu queria fazer 

unia pergunta ao Werneck. 
ti poderia manter essa es-
trutura sindical, que aten-
ilesse aos meus interesses, 
apenas cortando o cordão 
iimhelical com o Ministério 
do Trabalho, o Estado? Ou 
seja: tiraríamos da lei a soli-
citação ao Ministério para 
constituir sindicato, não pre-
cisa m ais o ministro autori-
zar. Segundo: eu não quero 
m ais a contribuição sindical. 
1 xtinto o imposto sindical, 
não há mais razão para o Mi-
nistério intervir, certo? Ti-
raríamos outros artigos da 
lei, que permitissem ao Mi-
nistério intervir. Então seria 
mantida essa estrutura sindi-
cal, só que independente. Se-
ria possível isso? Seria viá-
seI? 
Werneck -  Seria muito difí-

cil a gente fazer aqui uma 
discussão a respeito de como 
se constituiu essa legislação, 
qual foi o seu sentido. Uma 
questão, a meu ver, muito 
mais complexa, que não tem 

uma solução técnica, porque 
e política, é aquela a que o 
senhor a pouco se referiu: 
Como vai ser o movimento 
sindical? Como pensá-lo? 
Como projetar essa realidade 
daqui para o futuro? A partir 
daí, a meu ver, só quem pode 
se pronunciar não são os se-
nhores, é o conjunto da 
classe. É ela que vai definir 
como quer a sua vida institu-
cionalizada. Agora, é perfei-
tamente possível um movi-
mento livre dos trabalhado-
res com uma estrutura cor-
porativista sindical. 
Hugo -  Então atenderia 

aos interesses dos que acham 
que essa estrutura é boa, e 
atenderia ao meu, que acho 
que deve cessar essa tutela. 
Werneck -  Se o senhor ti-

ver força real, como antes de 
64, não haverá força humana 
capaz de impedir. 
Hugo -  Força real se tra-

duz em economia... 
Werneck -  .. .  e organiza-

ção, e unidade. Mobilização, 
organização e unidade da 
classe operária. Em nível 
alto. 
Lázaro -  E o direito de 

greve... 
Werneck -  Aí não precisa 

nem ter, é irrelevante. 
%rnaldo -  O problema da 

organização da classe é o fun-
damental. Todo o resto no 
instante em que o sindicato 
estiver organizado e fortale-
cido, o resto é lei. E vem na 
marra. 
Lázaro -  E vem com ou 

sem a vontade da gente. 
F.scrita/F.nsaio -  E, para 

conseguir essa organização, 
quais seriam os passos? 
ArnaJdo -  Esse é que é o 

fundamental: cada sindicato 
vai ter que analisar sua cate-
goria e agir da maneira que 
achar melhor. Se, no caso de 
São Bernardo, bom são as 
comissões de fábricas, então 
vamos fazê-las. Se o outro 
acha que é através de reu-
niões como categoria, através 
daqueles acordos... 
Escrita/Ensaio -  Existe um 

projeto coletivo dos líderes 
sindicais? Ou melhor, é 
possível chegar a existir isso 
nas condições atuais? 
Hugo -  Eu volto à pergunta 

pelo seguinte: me disseram 
que é secundário ter ou não 
o direito de greve, desde que 
a categoria seja bem organi-
zada, bem conscientizada. 
Por que não precisa de di-
reito de greve? Como é que 
você vai arrancar alguma 
coisa da empresa? 
Werneck -  Não, é vidente 

que há luta pelo d;eito de 

greve. Agora, independente 
de haver ou não esse direito 
legitimado, se faz greve ou 
não dependendo de que se te-
nha ou não força. Há algo 
que está presente e que não 
está explícito, que é a con-
juntura. Tentar incorporar 
essa discussão aqui vai levar 
alguns dias de debate. Suma-
riamente, nós podemos ima-
ginar que outros setores in-
fluentes da sociedade civil 
estão tentando encontrar 
uma saída para o impasse a-
tual. 
Ja,.aro -  Um momento, 

por favor. Esse instante tem 
que ser aproveitado pelo sin-
dicalismo, senão ele vai ficar 
relegado a um plano secun-
dário. 
Arnaldo -  Eles estão procu-

rando, mas sem mexer no 
sindicalismo. 
Werneck -  Tudo isso está 

na nossa cabeça, não é? Por-
que faz parte da nossa reali-
dade imediata. Nesse sen-
tido, vale t  pena pensar 
numa nova ordem institucio-
nal e jurídica para toda a so-
ciedade, inclusive a classe 
operária. Como é que a classe 
operária quer que essa or-
dem seja? Os senhores di-
zem: que tenha liberdade sin-
dical, que tenha assegurado 
o direito de greve, que os sa-
lários, e não só os salários, 
que o mercado de trabalho 
seja regulado pela contrata-
ção coletiva. Isso os senhores 
dizem a partir de quê? A par-
tir do nível de organização 
do sindicalismo atual, talvez 
do sindicalismo atual de São 
Paulo. Se essa reunião fosse 
em Belém do Pará, tenho a 
impressão que estaria ou-
vindo coisas muito desseme-
lhantes.. 
hugo -  Agora.deixa eu 

chegar num outro ponto. 
Werneck -  Espere um 

pouco. Há um momento em 
que as coisas que a gente fala 
não passam por soluções en-
genhosas do ponto de vista 
da nossa imaginação. Há um 
momento em que a questão é 
política. Evidentemente que, 
dependendo da análise de 
um momento, da nossa força 
naquele momento, nós exer-
cemos a nossa faculdade de 
imaginação. O sindicalismo 
brasileiro hoje a exerce no 
sentido de tentar fugir da do-
minação corporativa sindi-
cal, não é? Mais ou menos 
tem sido isso que os senhores 
tem falado. Num outro mo-
mento, quem sabe se outras 
serão as questões? Vai depen-
der da articulação de cada 
momento. Não se está aqui 
procurando conceber, eu 

creio, uma ordem para sem-
pre. Porque "para sempre" 
sabemos que já morreu. 
1-Jugo -  Exato. Até que 

ponto a participação política 
do trabalhador, através do 
partido político criado por 
ele mesmo se torna neces-
sária? Ou não se torna? Ou 
torna mais fácil o negócio? 
Werneck -  É uma pergunta 

que só o movimento operário 
sindical pode responder, 
mais ninguém. 
Hugo -  Eu tenho a impres-

são de que efetivamente o 
trabalhador só vai conseguir 
participar dos centros de de-
cisão através dos seus pró-
prios representantes políti-
cos, indicados e eleitos por e-
les. 
hí,.aro -  Hugo, aqui se pre-

tende chegar ao seguinte: 
existe uma realidade, nós es-
tamos numa época de uma 
possívei mudança institucio-
nal no país, certo? Qual é 
a posição da liderança sindi-
cal nesse momento? Quais 
são os interesses dos traba-
lhadores? Se nós fizéssemos 
um estudo comparado no 
tempo, veríamos a influência 
da migração interna, das ne-
cessidades regionais, que é 
violenta dentro do campo 
trabalhista. Nós sofremos 
uma concorrência dentro da 
própria classe trabalhadora. 
Nós que participamos de inú-
meras greves tivemos de cu-
tucar gente no muro  com 
bambu. Na realidade, o po-
der aquisitivo do próprio 
grupo de trabalhadores está 
assim sendo nivelado por 
baixo. Além disso, há um pa-
tronato acomodado que sem-
pre apadrinhou nas áreas de 
maior força.  O patronato 
brasileiro é acomodado. Ele 
sempre transferiu as obriga-
ções para as áreas da repres-
são para que ficasse com as 
mãos livres. Isso é comum, 
nós sabemos disso, vocês de 
São Bernardo, daqui de São 
Paulo, Santos. É uma série 
de fatores que o sindical tem 
de enfrentar. Então, é tão 
grande, tão imenso o campo 
de nossa luta, que nós temos 
assim de jogar xadrez pacien-
temente e na esperança de 
que haja uma modificação 
no sistema. 
Hugo -  Eu queria só dar 

um exemplo, dentro daquilo 
que ele falou, sobre cons-
cientização do trabalhador. 
Há setores -  o metalúrgico eu 
sei que tem, mas àcredito 
que o pior deva ser a cons-
trução civil -  problemas que 
são frutos dessa migração. 
Por exempla: considerem o 
trabalhador que até de,em-
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bro de 77 não ganhava nem o 
iIário-minimo e passavft-
lime: de repente, ele che-
iou nos grandes centros in-
dustriais e em janeiro de 78 
passou a receber um salário 
que lhe permite, por pior que 
eia. comer e comprar um rá-
dio de pilha. O status desse 
homem mudou nesses 30 dias 
'Violentamente. Como é que 
ocê vai conseguir conscien-
ti/ar, a curto prazo, esse tra-
h.ilhador de que deve ir para 
sindicato, se ele saiu do in-

terno para o paraíso em 30 
dias? Ele não quer nem saber 
do sindicato  por um bom 
tempo, até se conscientizar de 
ie o seu salário é baixo. Ou 
ité ele não conseguir mais e 
lar absorvido pelo custo de 
ida, pelo padrão de vida. 

\crneck -  A questão é que 
sindicato é esse. Esse sjndi-
lia  não exerce a menor 
oração sobre esse trabalha-
dir. 

Hugo -  Não consegue. 
\ erneck -  A culpa não é do 

1 r.ihalhador. A culpa é do 
-a ridicato. 

Hugo -  Eu sei, Werneck, 

mas é difícil. Até ontem ele 
ganhava mal e não comia. 
Werneck -  Essa discussão 

não é com o senhor, essa dis-
cussão é com a bibliografiti 
acadêmica. Uma boa parte 
dela está dedicada à seguinte 
questão: o sindicalismo bra-
sileiro é fraco porque a ori-
gem social  do trabalhador 
brasileiro é rural. Pela com-
posição social, origem rural, 
eu explico o nível de cons-
ciência do trabalhador, inde-
pendentemente de fazer par-
ticipar de minha análise coi-
sas como: que tipo de Estado 
é esse, que tipo de ordenação 
institucional do mercado de 
trabalho é essa e que tipo de 
sindicato é esse? Se o senhor 
vai, por exemplo, estudar o 
sindicalismo rural italiano, 
um dos mais fortes da Itália, 
de pequeno proprietário, 
nem de assalariado é, o se-
nhor verá que, na realidade, 
o problema é distinto. A 
composição social do sindi-
calismo italiano é rural, atra-
sada, muito atrasada. E. não 
obstante. ()  nível de cons-
ciência política é alto, o nível 
de consciência sindical é 

alto. Por quê? Porque o sin-
dicalismo é livrê, porque o 
Estado italiano é um Estado 
democrático, porque o sindi-
cato exerce uma atração-po-
sitiva sobre o trabalhador. 
Eu não estou querendo su-
bestimar em absoluto o fato 
de que a origem social cons-
pira a favor de uma consciên-
cia atrasada. Mas isso de-
pende muito das condições 
gerais. O senhor mesmo fei 
referência ao seu sindicato, á 
sua categoria, e explicou 
isto. Na construção civil 
mesmo... 

[Jugo -  Na minha categoria 
eu não tenho problemas 
desse tipo, mas os metalúrgi-
cos de São Bernardo têm 
dito, através do Lula... 

I,á,aro  Imagine amanhã 
baixar um decreto-lei di-
iendo que a partir de agora 
os sindicatos são livres, que 
pode existir o contrato cole-
tivo de trabalho, que será im-
possibilitada a despedida dos 
conselhos de empresa e que 
o sindicato terá toda a pro-
teção do Estado. Que se fai 
agora? Na realidade, não vai 

haver nenhuma conscientiza-
ção. 
.João José .&lhuquerque - 

Vai, vai haver, porque os di-
rigentes sindicais vão ter de 
dar essa conscientitação... 
Lázaro -  Não vai... 
João José -  Mas é claro 

que vai, o exemplo está aí. 
Lázaro -  Não vai, nós tive-

mos um exemplo típico em 
63. 
João José -  Mas foi a toque 

de caixa que o sindicato, o 
dirigente sindical... 

rnaldo -  O pessoal não es-
tava adquirindo consciência? 
.João .José -  Estava, estava. 
Lázaro -  Isso em Santos, 

não traga Santos como 
exemplo. Traga São Ber-
nardo, onde nós tentamos fa-
ier uma greve, parar o traba-
lho e uma parte parou, a ou-
tra não. Sabe, eu acredito 
que o trabalho de conscienti-
/ação é conquista, deve vir 
como conquista. Porque o 
que é dado, se não é conquis-
tado, morre no tempo. Perde 
a finalidade. A gente tem que 
lutar por isso, tem que se re-
novar constantemente e bus-
car caminhos. 

Do "Chi King", 
compilado por Confúcio, 
a Mao Tse Tung, 

quarenta séculos de uma poesia 
que ainda hoje encanta os ocidentais 
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Sindicalismo e Legalidade 
Almir Pazziaiiotto Pinto 

O chamado modelo brasilei, o de sindicato simplesmente 
brasileiro. É fascista, copiado, sem preocupações maio-

res com disfarces, da legislação sindical italiana, vigente até a 
queda de Mussolini e a derrota do nazi-fascismo com a vigo-
rosa colaboração dos nossos soldados expedicionários. 

Podemos apontar como marco inicial mais significativo 
da legislação sindical, entre nós, o decreto 19.770, de 19 de 
março de 1931, que regulou a sindicalização das classes patro-
nais e operárias. Fixando ur.: estilo, em seu art. 2ç1 esse decreto 
exigia, para "serem reconhecidos pelo Ministério do Traba-
lho, Industria e Comércio", adquirindo, assim, personalidade 
urídica, que os sindicatos submetessem os seus estatutos à 
aprovação ministerial, fazendo-se acompanhar de uma rela-
ç5o dos associados, com as respectivas qualificações pessoais 
e profissionais. 

Esse decreto foi substituído, em 12 de julho de 1934, pelo 
de n9 24.694. Apenas quatro dias depois seria aprovada a nova 
(onstituição Federal, cujo art. 120, do Título reservado à Or-
dem Econômica e Social, refletindo as tendências liberalitan-
Les dos seus elaboradores, assegurava a pluralidade sindical e a 
completa autonomia aos sindicatos. Entretanto, decreto e 
(onstituição não se harmonizavam inteiramente pois o pri-
Tileiro, além de considerar as entidades sindicais "órgãos de 
colaboração com o Estado, no estudo e solução de problemas 
que, direta ou indiretamente, se relacionarem com os interes-
es da profissão", limitava achamada pluralidade a dois, 
quando exigia em seu art. 59,  n9 II, para a constituição e reco-
nhecimento de sindicatos de trabalhadores, a"reunião de as-
ociados, de um e outro sexo e maiores de 14 anos, uue repre-
sentem, no mínimo, um terço dos empregos que exerçam a 
mesma protissào na respectiva localidade''. Como destaca o 
Prof. Evaristo de Moraes Filho: "A rigor viriam a existir uni-
camente dois, porque, dada a exigência de um terço para cada 
sindicato, dificilmente se daria a divisão ótima desta quanti-
dade para constituição de cada nova associação'' (O Problema 
do Sindicato t 'nico no Brasil, pág. 226). 

Em novembro de 1937 o golpe de Vargas acabou com o 
ensaio de democracia tentado três anos antes, e sua Carta 
('onstitucional, mais conhecida como "polaca", alterou pro-
fundamente as nossas instituições escritas. Em matéria de sin-
dicalismo foram desprezadas as aparências, adotando-se de 
maneira servil e sem qualquer pitada de imaginação e pudor o 
figurino corporativista da "Carta dei Lavoro". Editou-se o 
decreto-lei 1.402, de 5 de julho de 1939, posteriormente trans-
plantado para a Consolidaào das L-is do Trabalho (DL 5.452, 
de 19 de Maio de 1943), onde até ioje se encontra, conser-
vando, como um exemplo prodigioso de resistência e longevi-
dade, todas as suas linhas fundamentais. 

O Prof. José Albertino Rodrigues, um dos nossos melho-
res analistas da vida sindical, afirma categoricamente em seu 

interessante livro Sindicato e Desenvolvimento no Brasil que as 
entidades sindicais, neste País, têm "liberdade e autonomia 
unicamente para apoiar o governo" (pág. 98). O Prof. Mozart 
Victor Russomano, ilustre Ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho, e também ele um dos mais dedicados estudiosos do 
assunto, registra que o Poder Público interfere nas administra-
ções sindicais de duas maneiras: nas horas agudas de crise, 
através da intervenção direta, que é "ato ostensivo, extremo, 
ocasional e transitório": rotineiramente e de modo perma-
nente, através do controle direto ou indireto do funciona-
mento do sindicato. Para o Ministro Russomano esta última 
forma difusa de intervenção "constitui violação mais grave ao 
princípio da liberdade sindical" (('urso de Direito do Trabalho, 
pág. 519). 

A rigor, não se exige que o observador seja sociólogo ou 
jurista para chegar às mesmas e dolorosas conclusões. Um 
pouco de atenção nas notícias divulgadas pela imprensa, algu-
mas visitas às sedes das entidades sindicais, a análise do com-
portamento dos seus dirigentes, bastarão para nos convencer 
de que a chamada liberdade sindical é, entre nós -  e é o caso 
brasileiro que substancialmente nos interessa -  apenas uma 
mentira desmoralizada, que ninguém mais procura fazer pas-
sar. 

Está claro que em algumas entidades sempre se desenvol-
veu um esforço no sentido de ser conquistada a independên-
cia. Esforço variável em termos de duração, localização em-
tensidade. dependente de uma série muito grande de circuns-
tâncias que vão desde a composição da diretoria, à situação 
econômica da categoria profissional, e ao interesse do próprio 
Ministério do Trabalho que, freqüentemente, e a bem dos seus 
objetivos maiores, tolera alguns exercícios oratórios de deter-
minados dirigentes, sabendo-se forte e legalmente autorizado 
a -  se for o caso -  reconduzi-los, no momento certo, aos ca-
minhos suaves da colaboração. 

No cômputo geral, como é ressabido, o'quadro revela a 
predominância quase absoluta do "peleguismo" -  valendo a 
afirmação também para os sindicatos patronais -  com uma 
ou outra entidade se empenhando, mais seriamente, em defen-
der de modo eficiente os trabalhadores que oficialmente re-
presentam, não se arriscando, porém, a ir além dos memoriais 
ao Ministro do Trabalho, das quase nunca produtivas mesas-
redondas nas delegacias regionais, de um ou dois dissídios co-
letivos por ano, e de milhares de reclamações individuais à 
Justiça do Trabalho, numa eternização de processos que se re-
petem cansativamente. 

Aliás, quando falamos em liberdade sindical não pode-
mos deixar de nos referir à posição da CNTI -  Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Indústria -  órgão de cúpula 
que, quando sai do seu mutismo, o faz para elogiar gratuita-
mente o Poder Executivo, ou para pôr em dúvida a aplicabili-

O quadro revela a predominância quase absoluta do "peleguismo" -  valendo 
i afirmação também para os sindicatos patronais -  com uma ou outra entidade se 
empenhando, mais seriamente, em defender de modo eficiente os trabalhadores que 
oficialmente representam, não se arriscando, porém, a ir além dos memoriais ao 
Ministro do Trabalho, das quase nunca produtivas mesas-redondas nas delegacias 
regionais, de um ou dois dissidios coletivos por ano, e de milhares de reclamações in-
dividuais à Justiça do Trabalho, numa eternização de processos que se repetem can-
sativamente. 
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O Convênio 87 até hoje não foi ratificado pelo nosso Governo, que, dessa ma-
neira, deixa patente diante do mundo a sua hostilidade ao movimento sindical. 

dide do Convênio n° 87 da Organização Internacional do Tra-
Kilho, OIT, entre nós. Como se sabe, o C.,nvênio 87 encerra 
princípios fundamentais que asseguram a prática de um li-

re sindicalismo, resguardado contra as indébitas interferên-
ias de governo e empregadores. Foi subscrito e ratificado por 
urna enorme quantidade de Estados livres e democráticos, 
instituindo-se numa espécie de Lei Magna dos sindicatos de 
ribalhadores. Conquanto subscrito pelos representantes do 
nosso País à Conferência da OIT em que foi elaborado, o 
onvênio 87 até hoje não foi ratificado pelo nosso Governo, 
Li de, dessa maneira, deixa patente diante do mundo a sua hos-
tihdade ao movimento sindical. O mesmo número da Tribuna 
sindical que traz em sua capa fotograficas da delegação brasi-
eira, chefiada pelo Ministro do Trabalho, à 599 Conferência 
Internacional, e reproduz discurso do presidente da CNTI fa-
indo no "milagre" brasileiro resultante da unidade do traba-
lho, contém o editorial que questiona a Convenção n9 87, sus-
tentando, entre outras coisas, que a sua adoção implicaria na 
necessidade de alteração da atual estrutura, na eliminação do 
principio da unidade, no desaparecimento da contribuição 
indicai compulsória, na revisão das relações entre o sindica-
]i mo e a Justiça do Trabalho, no reexame da representação 
Hassista perante a Justiça e o INPS,na reformulação da legis-
ução de greve. 
Os obstáculos apontados pela CNTI indicam, como é fá-

ii de se perceber, uma preocupação muito grande com a con-
'ervação da estrutura vertical do nosso sindicalismo, copiada, 
corno já vimos, do modelo fascista que não sobreviveu nem no 
Pu s de origem, e também uma incontida necessidade de de-
ca dos vínculos com o Estado, do qual nascem as oporunI-
dides de nomeações para postos como de vogal, juiz e até mi-
itro, deixando-se de lado, a qualquer custo, a questão da re-
resentatividade do sindicato. Não deseja a CNTI saber se a 
e.trutura sindical que aí está é válida do ponto de vista do tra-
hilhador assalariado. Satisfaz-se pelo fato de ela ser ótima 
pra os dirigentes que se eterniVam à frente das entidades, e 

delas fizeram excelente meio de vida. 

Convenções Coletivas e Dissídios 

\ manifesta impossibilidade dos sucessivos governos im-
pure iii um efetivo controle ao aumento do custo de vida tor-
ri u de certa forma obrigatório, entre nós, o reajustamento sa-
1,irial periódico ou anual. Aquilo que deveria ser episódico se 
lei obrigatório, levando o Poder Público a institucionalizar 
c e tipo de conflito coletivo, gerado pela permanente e ace-
]crada perda de poder aquisitivo dos assalariados. 

A introdução das convenções coletivas de trabalho em 
nisso direito positivo deu-se em 1932, através do decreto nçl 
761. Desnecessário dizer-se que esse diploma legal tornou-

e letra morta, pois tanto o Governo como os empregadores 
recusavam-se a criar condições para o entendimento direto 
entre as partes. A grande atividade legiferante desenvolvida 
,ip s a Revolução de 30, especialmente no campo do Direito 
do Trabalho, a insuficiente organização dos reduzidos nú-
leos de trabalhadores assalariados, e a oposição patronal à 
contratação coletiva, parecem-nos ser as causas principais da 
tão-utilização do decreto 21.761. O advento da C.L.T., em 
1943, não modificou esse panorama, e a prevalência do con-
Irito individual -  celebrado diretamente entre empregador e 
empregado, com a normal imposição das condições de traba-
lho, horário e salários,do primeiro ao segundo -  sobre o con-
trato coletivo -  estabelecido entre o sindicato de trabalhado-
rc e o sindicato patronal, ou a empresi ou grupo de empresas 
continou sendo a regra. 
Releva notar que, a partir de 1937, por força da Carta 

(onstitucional, a greve foi considerada um recurso anti-social, 
incompatível, com "os superiores interesses da produção na-
cional" (art. 139). O mesmo dispositivo criava a Justiça do 

Trabalho, exatamente para dirimir os "conflitos oriundos das 
relações entre empregadores e empregados". 

Em 1967, pretextando criar melhores condições para a 
celebração de convenções intersindicais ou acordos coletivos 
de trabalho, o Governo Federal baixou o decreto-lei 229, alte-
rando todo o Título VI da Consolidação. 

Decorridos já dez anos, estamos convencidos de que a ex-
periência governamental mais uma vez resultou mal sucedida, 
e o domínio da contratação individual sobre a coletiva é abso-
lutamente indiscutível, não faltando mesmo quem, dentro das 
próprias esferas do Ministério do Trabalho, considere até desa-
conselhável que venha a ocorrer o contrário. 

A definição legal de convenção coletiva nos diz tratar-se 
de "acordo de caráter normativo, pelo qual dois ou mais sindi-
catos representativos de categorias econômicas e 
profissionais estipulam condições de trabalho aplicáveis, no 
âmbito das respectivas representações, às relações individuais 
de trabalho". Quanto a acordo coletivo, é a denominação que 
se dá ao convênio estabelecido pelo sindicato profissional com 
uma ou mais empresas, estipulando condições de trabalho 
apenas a elas aplicáveis. Diz a CLT, em seu art. 620, que "As 
condições estabelecidas em convenção, quando mais favorá-
veis, prevalecerão sobre as estipuladas em acordo." 

A tentativa de convenção ou acordo resulta, sempre, da 
existência de reivindicações de caráter geral no seio de uma 
categoria profissional, ou dos trabalhadores de uma empresa. 
Das reivindicações, fixadas através de uma assembléia geral, 
às negociações com os empregadores, a passagem é natural, 
surgindo o problema, como é óbvio, quando os patrões se re-
cusam simplesmente a negociar, ou quando negociam sem o 
ânimo de ceder, no todo ou em parte, aos pedidos que lhes es-
tão sendo transmitidos pelo sindicato profissional. 

Como vemos todos os anos, nas épocas dos reajustamen-
tos salariais, ou como estamos vendo no debate em torno do 
problema da reposição das perdas sofridas em 73, as dificulda-
des enfrentadas pelos sindicatos de trabalhadores surgem, pre-
cisamente, quando é criado o impasse: de um lado a diretoria 
sindical operária com o seu elenco de reivindicações, encabe-
çadas pelo pedido de aumento, e do outro lado a frente patronal, 
recusando-se a negociar, salvo se aceitos os seus rígidos ter-
mos. A Legislação trabalhista, tal como se encontra após 
a reforma introduzida pelo DL 229/67, é minuc'íosa e precisa 
acerca das convenções coletivas até o momento em que foi 
criado o impasse. A partir desse momento a sua solução é bas-
tante discutível, pois se limita a remeter as partes, desde que 
assim o desejem, à Justiça do Trabalho, para a instauração do 
dissídio coletivo. Diz o art. 616, § 2: "No caso de persistir a 
recusa à negociação coletiva, pelo desatendimento às convo-
cações feitas pelos órgãos regionais do Ministério do Traba-
lho, ou de malograr a negociação entabulada, é facultada aos 
sindicatos ou empresas interessadas a instauração de dissídio 
coletivo." 

O que se passa quando o processo de convenção se con-
verte em processo judicial de dissídio coletivo, todos os traba-
lhadores bem o sabem. Com o seu Poder Normativo anulado, 
para os fins de revisão salarial, pela Lei 6.147/74, que aprimo-
rou os controles anteriormente estabelecidos pela lei 5.451/68 
e pelo decreto-lei 15/66. a Justiça do Trabalho se limita a ho-
mologar um fator de reajustamento decretado mensalmente 
pelo Poder Executivo Federal, sem qualquer margem de liber-
dade para adaptá-lo à realidade das categorias profissional e 
econômica dissidentes. Raramente, e em função mais de inte-
resses políticos subjacentes a alguns poucos dissídios de cate-
gorias profissionais mais numerosas, a Justiça homologa um 
"acordo" onde se concedeu l% acima do fator, excedente 
este desprezível se fizermos um cálculo do que representa em 
termos de salário, ou da verdadeira diferença que vai entre as 
necessidades reais dos trabalhadores e aquilo que estão rece-

Os dissídios têm se revelado um laboratório de exponencial significado para a 
construção de um novo Direito do Trabalho neste País. 
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.Com ou sem a alteração introduzida em 67 no dispositivo constitucional, a lei 
4.330/64 era suficiente para impossibilitar a eclosão de movimentos paredistas. Os 
seus elaboradores tiveram o cuidado de prever tantos obstáculos e tais prazos pro-
cessuais que reduziram sua eficácia às empresas em situação pré-falimentar, com os 
salários atrasados... A lei é um autêntico e vergonhoso blefe. 

hendo a título de recomposição salarial. 
Resta à Justiça do Trabalho, entretanto, em matéria de 

dissídio coletivo, a possibilidade de examinar outras reivindi-
cações que não possuem conteúdo salarial, mas se acham re-
vestidas de profundo significado para as classes trabalhadoras. 
São as denominadas reivindicações jurídicas. Neste passo de-
vemos reconhecer o inestimável papel que tem sido desempe-
nado pelos Juízes e Ministros togados da Justiça do Trabalho. 
\ntecipando-se aos representantes dos trabalhadores, tam-
bém chamados juizes classistas, e vencendo uma terrível resis-
tência oposta pelos representantes dos empregadores nesses 
Tribunais -  Regionais ou Superior do Trabalho -  os juizes to-
gados têm deferido pedidos como, p. ex., da estabilidade da 
gestante, da estabilidade ao menor em idade de prestação de 
serviço militar, de uma melhor remuneração para as horas ex-
tras, e assim por diante, através de uma chamada Jurisprudên-
cia Construtiva, cujo alcance ainda estamos longe de bem po-
der avaliar. 

Analisado, pois, no seu conjunto, o dissídio coletivo nos 
apresenta dias faces: pelo lado salarial, os seus resultados 
são sofríveis, não se constituindo numa alternativa valiosa 
para os acordos propostos pelos empregadores. Qualquer que 
seja a via adotada pelo sindicato onerário, acabará chegando 
ao mesmo destino, isto é, receberá exatamente aquilo que o 
Governo Federal impõe arbitrariamente, como um dos seus 
componentes de política econômica. Não consideramos o 1 0,,  

a mais, fruto de um acordo de bastidores, como vitória digna 
de comentários, pelos resultados práticos que daí advêm para 
os assalariados, e porque, em troca desse 10,,  abrem-se mão 
de reivindicações de cunho jurídico de indiscutível signifi-
cado. De outro lado, porém, os dissídios têm se revelado um 
laboratório de exponencial significado para a construção de 
um novo Direito do Trabalho neste País, retirando do círculo 
estreito e abafado dos gabinetes a discussão de temas de real 
importância para os trabalhadores, e fazendo destes os inter-
locutores indispensáveis dessas discussões, feitas em aberto 
rias mesas-redondas preparatórias, nas audiências de conci-
liação ou nos debates perante os Tribunais. O dissídio cole-
tivo, inviável como instrumento de uma luta por salários jus-
tos, é, entretanto, um meio bastante produtivo para a discus-
são de teses outras que também são de interesse para o opera-
riado, e até que se viabilizem as convenções coletivas, não po-
dciii deixar de ser explorados. 

Direito de Greve 

Contrariamente àquilo que pretendeu o legislador brasi-
leiro, ao elaborar ou reformar a Consolidação, não é possível 
conferir-se às classes trabalhadoras o direito às convenções e 
acordos coletivos de trabalho, sem lhes deferir, no mesmo 
texto legal, um inequívoco direito de recorrer à greve, quando 
as negociações se encaminham para o malogro. Em outras pa-
lavras, para que possamos falar validamente em convenções, 
contratos, acordos ou convênios coletivos, é indispensável 
que o direito de greve esteja presçn;e, fcultando à categoria 
interessada recusar-se a prestar serviços enquanto uma solu-
ção que componha os interesses divergentes não seja encon-
trada. 

Entre nós existe, teoricamente, o Direito de Greve, pre-
visto pela Constituição Federal (excluídos os serviços públicos 
e atividades essenciais) e regulamentado pela lei 4.330 de PIde 
junho de 1964. Relativamente a esta lei, devemos lembrar que, 
havendo sido elaborada na vigência da Constituição de 46, 
que reconhecia sem restrções o direito à greve, está hoje par-
cialmente revogada pela Constituição de 69 (emenda n9 1) 
porque esta, como vimos, o restringe ás atividades privadas ou 
não essenciais. Esta modificação levaria um ilustre jurista a es-
crever que a possibilidade da greve ficou restrita aos trabalha-
dores em perfumarias e salões de beleza, de vez que, por uma 
ou outra razão, todas as atividades são mais ou menos essen-
ciais. 

De qualquer modo, porém. com ou sem a alteração in-
troduzida em 67 no dispositivo constitucional, a lei 4.330/64 
era suficiente para impossibilitar a eclosão de movimentos pa-
redistas. Os seus elaboradores tiveram o cuidado de prever 
tantos obstáculos e tais prazos processuais, que reduziram sua 
eficácia às empresas em situação pré-falimentar, com os sa-
lários atrasados. 

Como instrumento capaz de abrir as portas para uma au-
têntica negociação coletiva, com os trabalhadores reivindi-
cando "melhoria ou manutenção das condições de trabalho 
vigentes na empresa ou empresas correspondentes à catego-
ria", a lei é um autêntico e vergonhoso blefe. Prova disso é 
que jamais foi utilizada, conquanto pululem as mais justas rei-
vindicações dentro das fábricas e das oficinas, as quais vão 
desde melhores salários até o respeito às elementares normas 
de higiene e de segurança. 

Como ocorre nos processos de dissídio coletivo, apre-
sentadas as reivindicações coletivas pelos trabalhadores, com 
o apoio na Lei de Greve, significa dizer, com o aviso de que 
será deflagrada a greve dentro de certo prazo se não forem 
atendidas imediatamente, o Ministério do Trabalho, ou a Pro-
curadoria Regional do Trabalho, podem requerer a instaura-
ção do processo judicial, provocando a intervenção da Justiça 
Trabalhista. 

Antes mesmo que qualquer paralisação de trabalho possa 
ocorrer o Tribunal do Trabalho profere o julgamento das rei-
vindicações, aplicando a legislação salarial, se o pedido for de 
aumento de salários. Prolatada a sentença, e qualquer que seja 
o seu conteúdo, a greve torna-se ilegal, sujeitando os seus par-
ticipantes aos rigores da lei, que prevê reclusão de seis meses a 
um ano, multa de 5 a 100 mil cruzeiros, e expulsão do terri-
tório nacional para os estrangeiros, a juízo do Governo. 

Como podemos concluir, pródigo em soluções superfi-
ciais e fantasiosas, alheias às necessidades das classes traba-
lhadoras, o sistema legislativo oferece duas opções em matéria 
de direito coletivo: a da Consolidação, apresentando a via da 
convenção coletiva, e a da Lei 4.330/64, concedendo a greve 
como instrumento de luta. Ambas as rotas acabam por desem-
bocar nó processo judicial de dissídio coletivo, intervindo a 
Justiça do Trabalho como poder arbitral, limitado, entretanto, 
de um lado pelos rigores dc uma Política Salarial que eliminou 
o seu Poder Normativo Constitucional, de outro lado por uma 
legislação abrangente, minuciosa, desatualizada, e que poucas 
oportunidades oferece à ação sindical mais declarada e posi-
tiva. 

Estabilidade absoluta do trabalhador em seu emprego, liberdade sindical, di-
reito de greve, conduzindo à contratação coletiva e à participação dos trabalhadores 
na administração das empresas serão os postulados que servirão de bases a uma mo-
derna e atual legislação do trabalho em nosso País,  compatível com o estágio de 
desenvolvimento no qual se prepara para ingressar. 

41 

DCCU?,J0ÇÂO 

CM  1  2  3  4  5  6  7  8  9 CEDEM12  13  14  15  16  17  18  19  20  21 



Conclusões 

\o ohstante o panorama sombrio com o qual nos depa-
onde continuam a se movimentar, de forma manifesta-

iiite desalentadora. remanescentes  do antigo  "pele-
Efl1O ,  coadjuvados por "pelegos" mais novos e não menos 

:iiiprornetidos, aqui e ali assistimos a algumas manifes-
õcs de sindicalismo autêntico. Não se falando em uns pou-
sindicatos desta Capital, que não são exatamente os maio-
cm numero de associados, na região do ABCD, particular-

li1te em São Bernanrdo do Campo e Santo André, entidades 
trabalhadores têm procurado romper o férreo esquema ofi-
que se utiliza desde o simples ofercc mento de vanta-

is patrimoniais. até a aberta ameaça de intervenção, para 
uireni os seus verdadeiros caminhos, lutando destemida-
ate pelos direitos e interesses dos trabalhadores, e se 
ando às gritantes arbitrariedades cometidas por pequenas, 
:dias e grandes empresas. 
Fsse esforço, que encontra eco em outros Estados, como 
Hanios de er no Rio Grande do Sul,, rico em tradições do 
Jhor sindicalismo, no Rio de Janeiro. em Minas Gerais, no 
ric e Nordeste, devera produiir resultados positivos. To-
la, esses resultados serão mais rápidos e mais perceptíveis 
medida em que o coitte\to politico sofra alterações, 
sando-se do regime autoritário. autocrático, de exceção ou 

a ,iiorial -  como quer que o denominemos  para o Estado 
Direito, para a Democracia sem relatividade, dentro da 
ii a Liberdade Sindical seja rraticada e merecedora de res-

peit o. 

Quanto à reforma da legislação trabalhista, é de todo cvi-
Jante que ela se impõe. Não nos moldes em que está sendo 
pr essada, no recesso de nabnetes. cai reçue essa tarefa a ho-

mens que tiveram sua origem no Estado Novo, que colabora-
ram ativamente n4 redação da C.L.T., e que sempre se conser-
varam distantes dos trabalhadores, desconhecendo por com-
pleto o que é uma fábrica, a realidade diária suportada estoi-
camente por um assalariado rural ou urbano, o que se passa 
com a mulher numa oficina, como está a situação do menor, 
o que significa um local insalubre ou perigoso, e assim por 
diante. 

Os juslaboristas deram no passado, e continuam a dar 
uma notável contribuição para o desenvolvimento do nosso 
Direito do Trabalho. Seríamos injustos se não o reconhecêsse-
mos, e esta homenagem deve ser tributada particularmente 
aos advogados de sindicatas de trabalhadores. Entretanto, ju-
ristas existem que, confinados em seus gabinetes, se dedicam 
à redação de leis inaplicáveis e não desejadas, convertendo-se 
numa espécie de tecncratas do direito, responsáveis por 
obras que, como a Lei do Fundo de Garantia, do decreto-lei 
389/68, a lei de Greve, deixam muito a desejar. 

Segundo temos e;.tendido, a revisão do estatuto traba-
lhista deve ser feita em profundidade, com a adoção de princí-
pios muito distintos daqueles que orientaram a redação da 
C.L.T. em 43. Estabilidade absoluta do trabalhador em seu 
emprego, liberdade sindical, direito de greve, conduzindo à 
contratação coletiva e à participação dos trabalhadores na 
administração das empresas serão os postulados que servirão 
de bases a uma moderna e atual legislação do trabalho em 
nosso País, compatível com o estágio de desenvolvimento no 
qual se prepara para ingressar. Sem isso, colocando-se remen-
dos naqdilo que aí se encontra, não alcançará a Nação o indis-
pensável equilíbrio social, jurídico e econômico entre os dois 
fatores da produção, caminhando, então, para um ponto de 
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História operária e legislação trabalhista: 

o F.G.T.S. e a perda da estabilidade 

Vera Lúcia Botta Ferrante 

L tua ana/a e da leg i,s laça) traba-
lhista a partir da própria realidade brasi-
leira exigiria, em princípio, uma discus-
são que envolveria desde a gênese do mo-
vimento trabalhista nacional até questões 
polêmicas relacionadas à redefinição da 
sociedade brasileira no processo de acu-
mulação capitalista internacional e à con-
seqüente nova direção dada às institui-
ções da política social posta em prática 
pelo Estado Brasileiro. 

Justamente a amplitude desta exi-
gência poderia esmaecer algumas das 
conclusões que exigiriam maior aprofun-
dom ento da análise. 

Neste sentido, é que. sem desprezar 
a importância que poderia ter uma 
análise histórica da regulamentação da 
legislação trabalhista sobre as práticas 
tia classe operária, sobre os rumos do pró-
prio sindicalismo brasileiro, a presente 
discussão pretende pôr em questão especi-
ficamente a última mudança da legislação 
trabalhista - da Lei da Estabilidade ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
-  mudança esta que nos permite detetar 
alguns traços da nova composição entre o 
Estado e as classes sociais na formação 
racial brasileira. 

1. A LEI DA ESTABILIDADE 
NUMA  RETROSPECTIVA 

IIISTÓRI('A 

É impossível falar da regulamenta-
ção da estabilidade sem uma rápida refe-
rência ao conjunto de medidas de prote-
ção social que vêm marcar. por volta de 
1930, uma modficaçào na maneira do 
Estado Brasileiro encarar a questão so-
cial e os problema.- trabalhistas que eram 
abjeto das reivindicações operárias. 

De um modo geral, pode-se dizer 
que toda a justificativa ideológica para a 
legislação trabalhista começou a ser ado-
tada por volta de 1930, apesar de sua im-
plementação não se ter completado ime-
diatamente. Diante da impossib. lidade de 
se resolver, pelas fórmulas tradicionais de 
conciliação, as questões sociais emergen-
tes, reconheceu-se que era preciso levar 
em consideração a classe operária e o seu 
peso político em qualquer conjuntura de 
instabilidade política. 

Diante dessa exigência, pode-se di-
zer que a C.L.T. teve como jinaliJadepo-
lítica fundamental firmar o ccntrole i.'o 
Estado sobre a classe opErária. Evidente-

ti/cOle, es/ti prapa viçua 1/ao  1'a' (r 10-
toada iso/adamente, reto atua referência 
a outros elementos que são indícios de 
uma rearticulação na estrutura de poder 
da formação social brasileira por volta de 
1930. 

Não faz parte dos propósitos desse 
estudo discutir tal rearticula,'ão. 
Pretende-se apenas mostrar a relação 
existente entre a efetivação de medidas 
concretas na esfera trabalhista e a inter-
venção do Estado na busca de formas con-
cretas de controle político, afim de evitar 
que possíveis conflitos de classe no setor 
urbano prejudicassem o equilíbrio interno 
da classe dominante. 

Nesse conjunto  de medidas, das 
quais resultou a regulamentação da 
('.L. T.. a conquista da estabilidade teve 
importante papel. Apesar das leis prepa-
ratórias do institui)) da estabilidade data-
reni de antes de /93") (1), seu campo de 
aplicação amplia-se nos anos seguintes 
com a extensão do direito civ ,/eniais cate-
gorias profissionais. rindo a C. L. T. viste-
matizar as providências de ardeu, legal 
nece.s vária., á rua efetivação (2). 

Uma visão retrospectiva do instituto 
da estabilidade mostra-nos que o campo 
de aplicação de seu diploma legal 
ampliou-se, não gratuitamente, mas em 
decorrência das mod,fieaç'õe.r da forma-
ção social brasileira a partir, principal-
mente, da década de 30_4 mesmo tempo 
em que as massas trabalhadoras urbanas 
começaram a se firmar como fonte de le-
gitimidade do Estado Brasileiro, este pas-
sou a funcionar como elemento racionali-
zador do sistema, disciplinando a ativi-
dade econômica, intervindo no terreno 
sindical e procurando regulamentar o 
conflito entre capital e trabalho. Abrem-
se canais institucionalizados para seu en-
caminhamento com a cria çãa da legisla-
ção trabalhista e de seus aparatos ideoló-
gicos, tais como a Justiça do Trabalho - 
órgão especializado na diluição do cará-
ter de dissídio existente na relação 
empregado-empregador e na sua conver-
são num processo jurídico emperrado e 
lento (3) o imposto sindical, criado em 
1943, nitidamente um reforço na tentativa 
de redução das organizações operárias a 
instrumentos de manobra política, desvin-
culados dos interesses reais do opera-
riado, e outras normas tutelares das rela-
ções de trabalho (sistema de salário mí-
nimo, de previdência social). 

L vtdeuiicttu'nu', (LI  //((( (() '(  '((fl. 

abs tatu iada.s  na legi laçào irabaili 1.5 la 
industrial foram o resultado de reivindica-
ções reais, produtos de conflitos repetidos 
e acumulador em experiências anteriores. 
('oni a regulamentação da C. L. T., o Es-
tado visava preservar a classe operária de 
uma pauperização drástica e, ao mesmo 
te/tipo, formalizar jurídica e politica-
mente as relações das classes assolaria-
das entre ri. com os empresários e co'ii o 

poder público. 
Tratava-se de pacificar -  através de 

uma for,nalizaç'ão ''importa do alto ' '  - as 
relações entre vendedores e compradores 
da força de trabalho no mercado urbano, 
já que as classes sociais subalternas lia-
viam começado a desenvolver novas técni-
cas de ação política e,n suas reivindica-
ções económico-políticos. 

Conseqüentemente, a expansão de 
uma rede de fatores acomodatícios 
refi'rido.s às conquistas traha/hi.rta.s con-
tribuiu para que se diluíssem aparente-
mente as contradições (te classe ou, mais 
especificamente. para que as mesmas as'-
sumissem uma posição secundá ria. Para-
lelamente á mudança nas formas de do-
uninação, percebe-se que os aspectos ideo-
lógicos negadores do capitalismo que en-
volverain as manifestações históricas do 
movimento operário nas primeiras déca-
das do século vão ser substituídos por 
uma ideologia de integração à vida nacio-
nal, objetivada pela conquista de ­vanta-
gens - materiais oferecidas pelo processo 
de industrialização. 

II, A "FALSA" POLÉMICA CRIADA 

PELA LEI DA ESTABILIDADE 

As considerações anteriores 
mostram-nos que a execução de um con-
junto de leis de medidas de proteção ao 
trabalho permitiu ao Estado obter o apoio 
da massa urbana trabalhadora, que res-
pondeu de maneira positiva ao apelo po-
pulista na perspectiva de obter vantagens 
imediatas. Evidentemente, por trás dessa 
política de amparo, levada a efeito pelo 
Estado, existe a necessidade de adequa-
ção de tais medidas às exigências de ex-
pansão do processo de industrialização 
brasileiro. 

Tratava-se, principalmente, de con-
seguir a permanência do operário no tra-
balho fabril. apressar a formação de uma 
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mão-de-obra técnica e profissionalmente 
mais apta e esvaziar a possibilidade de 
conflito entre o capital e o trabalho, na 
medida em que o mesmo poderia prejudi-
car o andamento da produção e criar fo-
cos de agitação no sistema social global. 

A regulamentação do direito à esta-
bilidade foi ao encontro de tais exigên-
cias, na medida em que poderia facilitar 
uma melhor adaptação profissional e au-
mentar o grau de satisfação do empre-
gado que, vendo-se alvo das preocupações 
do governo, procurava recompensá-lo, 
através de um desempenho produtivo na 
empresa e de um comportamento que pu-
desse favorecer a sua integração na vida 
nacional. 

Apesar de ter sido uma medida polí-
tica favorável ao encaminhamento da 
ação estatal, suas conseqüêr cias 
econômico-sociais, para as categorias di-
retamente implicadas no modo de produ-
ção capitalista e para a sociedade brasi-
leira em seu conjunto, vão apresentar-se 
freqüentemente como objeto de discussão, 
no cenário nacional. 

Por ser a estabilidade na empresa 
um dos mais discutidos institutos consa-
grados pelo sistema legal brasileiro, nos 
defrontamos com duas correntes de argu-
mentações diametralmente opostas: de 
um lado, apontavam-se suas conseqüên-
cias positivas, como medida de preserva-
ção e continuidade da relação de em-
prego, de outro, eram referidas prática.s 
impeditivas que viriam anular seus dispo-
sitivos teóricos. 

A corrente favorável ao direito à es-
tabilidade argumentava que o mesmo devia 
ver conservado, por ter sido unia conquista 
paulatina e lenta do trabalhador brasi-
leiro a partir de 1923. Referia-se à sua in-
corporação à legislação trabalhista como 
produto de uma reivindicação legítima do 
operário, dados os efeitos psico-sociais de 
tranqüilidade, segurança e aperfeiçoa-
mento profissional, decorrentes da estabi-
lidade, e considerava que a supressão 
desse direito poderia levar a um retro-
cesso na humanização da vida econômica. 

Referindo-se aos fundamentos psico-
lógicos da estabilidade. Cesarino Júnior 
(4) coloca o fator segurança como o 
grande incentivo da maioria dos trabalha-
dores O mesmo fator segurança é apon-
tado como medida de previsão necessária 
aos trabalhadores de idade mais avan-
çada, principalmente aos semi-
especializados ou sem especialização que, 
sem estabilidade, certamente enfrenta-
riam com maior freqüencia os problemas 
de insegurança no emprego. 

No entanto, a possível correlação en-
tre as variáveis antiguidade do serviço e 
grau de satisfação do empregado é fre-
qüentemente questionada, não havendo 
concordância entre os pesquisadores so-
bre esse problema. Enquanto algumas 
pesquisas indicam que o desconretamento 
aumenta com a antiguidade, outras con-
cluem que o grau de satisfação do empre-
gado aumenta de maneira proporcional à 
maior permanência no emprego, e à pro-
ximidade da conq1sta da estabilidade. 

Há divergências, também, quanto 
aos efeitos da antiguidade nas operações 

da empresa. Sob um determinado ângulo, 
são referidas conseqüências negativas, a 
partir da atuação possivelmente prejudi-
cial do operário na fábrica. Dessa pers-
pectiva, a antiguidade levaria o enore-
gado ao desleixo, à indisciplina e à sabo-
tagem, interferindo de maneira catastró-
fica no rendimento da empresa. Os custos 
operacionais seriam ainda aumentados 
porque, diante de algumas situações, os 
patrões seriam forçados a dispensar em-
pregados mais antigos, improdutivos e in-
disciplinados, pagando-lhes a indenização 
garantida pela C.L.T. Os artigos 477 e 
478 dessa lei, por exemplo, estabelecem 
que, 1.nos contratos por tempo indetermi-
nado, o empregado que não der motivo à 
cessação das relações de trabalho tem di-
reito a haver do empregador indenização 
na base da maior remuneração que tenha 
recebido na empresa, correspondente a 
um salário mensal por um ano de serviço 
efetivo — .  A esse mesmo respeito remos o 
art. 497: "Ao empregado estável despe-
dido, é garantida a indenização por resci-
são do contrato por prazo indeterminado, 
paga em dobro". (5) 

De um outro ângulo, a antiguidade 
chegava a ser apontada como um fator de 
eficiência, por reduzir a rotatividade da 
mão-de-obra permitindo que a empresa 
economizasse no custo do recrutamento e 
preparo de novos empregados. 

Do ponfo de vista do trabalhador, a 
antiguidade pode ser vista como um fator 
de segurança ao emprego, principalmente 
para a mão-de-obra de mais de 45 ou 50 
anos de idade, que teria necessidade 
dessa garantia para defender-se contra os 
riscos de desemprego. 

A corrente contrária à estabilidade 
apontava uma defasagem entre a garantia 
legal abstrata e as condições práticas de 
aplicação da lei, argumentando que, na 
realidade, a estabilidade se afasta de sua 
definição constitucional. 

Justificando o hiato entre os disposi-
tivos legais e a realidade, referem-se à 
precariedade da garantia efetivamente 
oferecida pela estabilidade. A falta de um 
controle direto que supervisionasse a vi-
gência da lei, as falhas do julgamento da 
Justiça do Trabalho, a influência  dos gru-
pos economicamente mais .fortes nos re-
sultados das questões trabalhistas seriam 
os fatores responsáveis pela precariedade 
da estabilidade, verificada atravé.s das 
condições práticas de sua aplicação. De 
maneira mais ampla, afirmava-se,  inclu-
sive, que asfalha.s adviriam do fato de ter 
sido a política social brasileira improvi-
sada às vésperas do aparecimento da 
questão sócio-industrial. As soluções sim-
plistas adotadas na época teriam tido - se-
gundo afirmações que consideramos das 
mais discutíveis - efeitos posteriores con-
traproducentes para o sistema, por terem 
os direitos trabalhistas criado obstáculos 
à utilização dos requisitos necessários à 
obtenção de padrões de eficiência no setor 
de produtividade do trabalho. (/6). 

No caso específico da institucionali-
zação da estabilidade, afirma-se que a in-
trodução dos seus dispositivos legais não 
previa a sua distorção pelo setor empresa-
rial. A referida distorção apareceria na 
medida em que o empregador, por meio 

de artifícios prejudiciais ao empregado, 
forçaria o mesmo a assinar acordos antes 
de atingir a estabilidade ou adotaria, com 
freqüência, a prática da despedida obsta-
tiva antes da obtenção desse direito (prá-
tica comum, efetivada sob a forma de 
pressão, através da qual o empregado 
era despedido ou se demitia aceitando 
acordos lesivos aos seus interesses). 

Essa prática consistiria na despedida 
dos trabalhadores às vésperas de adquiri-
rem o direita de estabilidade e, geral-
mente, se faria de maneira mais direta, a 
partir do sétimo ano de serviço na mesma 
empresa. O artigo 499, 9 39 da Conoli-
dação das Leis Trabalhistas, que diz "a 
despedida que se verificar com o fim de 
obstar ao empregado a aquisição de esta-
bilidade, sujeitará o empregador a paga-
mento em dobro da idenização prescrita 
nos artigos 477 e 478", não teria sido 
posto em prática em vista das freqüentes 
fraudes patronais. 

A intenção do legislador teria sido 
prevenir a pressão patronal sobre a von-
tade do trabalhador; contudo, as pre-
cárias condições de sua existência pratica 
veriam responsáveis pela situação de in-
tranqüilidade do período anterior ao 
tempo necessário à aquisição da estabili-
dade. A maioria dos estudos jurídicos a 
respeito do instituto da estabilidade 
aponta como tendência entre as empresas 
a norma de dispensar o empregado no sé-
limo ou oitavo ano de serviço sob a alega-
ção de ser impossível saber-se, com ante-
cedência, qual o empregado que continua-
ria eficiente após tornar-se estável. 

Em tese, a empresa teria possibilida-
des de dispensar o empregado desde que 
lhe pagasse a indenização prevista em lei. 
O problema é que, de maneira geral, os 
acordos oferecidos pelo empregador não 
passavam de 50° do valor integral estipu-
lado pela C. L. 1 

O pensamento oficial  dos setores go-
vernamentais a respeito da estabilidade 
pode ser apreendido pelo seguinte trecho 
de um discurso pronunciado pelo .sr. Pre-
sidente da República, Marechal Hum-
berto de Castelo Branco, em fevereiro de 
1966.- 'Burlado pelos patrões e defor-
mado pela escassa minoria de trabalha-
dores que o alcançam, o instituto da esta-
bilidade tornou-se um autêntico instituto 
de inquietação. A situação atual estimula 
o empregador a usar artifícios  e a buscar 
de qualquer modo a dispensa por justa 
causa afim de se livrar do ônus latente. 
ou então, a evitar que o empregado atinja 
10 anos, indenizando-o antes de comple-
tar esse tempo, pelo receio da indisci-
plina. e descaro pela produtividade do 
trabalhador que atinge a estabilidade 

Através dessas manifestações, 
percebe-se que os setores governamentais 
procuravam preparar o caminho para jus-
tificar sua proposta de "aperfeiçoa-
mento" do instituto da estabilidade, enfa-
tizando dois argumentos: a 'necessi-
dade" do empregador burlar a lei por ser 
muito pesado o ônus da .ideniza cão e a 
tendência do empregado estável se trans-
formar num elemento prejudicial ao ren-
dimento da empresa. 

Tais argumentos, implicam, entre-
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itt/Itt'. /?rI' 5(1/1/) III)  di e li 111 eis. L fireti 'o 
considerar que, de fato, existiam casos de 
operários criarem determinadas situações 
para forçar seus patrões a dispensá-los, 
uma vez que, com a dispensa, seriam be-
neficiados pelas indenizações. Poderiam 
,er encontrados também exemplos de ne-
L'ligincia no serviço por parte de ope-
vários que tivessem ultrapassado os dez 
anos de emprego na mesma firma. Por 
nutro lado, erani frequentes os casos de 
burla, pelos patrões, dos dispositivos te-
cais vigentes. 

Apesar dessas ocorrências, podería-
aios propor o seguinte problema: tal si-
inação seria de fato geral, e tão calarni-
tesa, a ponto de ser considerada por si só, 
'idiciente para o encaminhamento da mu-
1 iii a da legislação trabalhista? 

('iii rápido exame das objeções colo-
tia' a legitimidade da estabilidade 

'ii  'ria-tios os seguintes fatores: 
/ a diminuição deliberada da di.s-

iplina e o desempenho defi-
unte de suas obrigações como 
lii,', 'anismos utilizados pelos es-
,, eis, visando a obtenção de 
tordos ou da indenização, a 
liii,  de reiniciarem a carreira 
'rotivsiona/ noutra empresa: 
o caráter excessivamente fixa-
dor da estabilidade colocado 
tino obstáculo à possibilidade 
1,, empregado elevar-se na es-
ala social e progredir na car-
ira profissional, porque este. 

na expectativa de adquirir a es-
tabilidade, evitaria procurar 
atua função fora cia empresa, 
pos vive/mente melhor n'mune-
,,i,/a e em condições ambientais 
tuperiores: 
ti tendência observada na aplica-
li/idade da estabilidade de se-
?cm  premiados financeiramente 
, ,  maus trabalhadores -  mais 
lti't,üenteniente despedidos e 
titulO acesso à indenização - 

,i,,tia sendo concedido aos bons 
'nipregados: 

4  (ato da despedida obstativa-
prática admitida pelos empre-
'avios -  ser fator de insegu-
ti/tia entre os empregados e 
'ii 'ilida lesiva aos interesses da 
'ti upresa. pela impossibilidade 
1' serem afastados elementos 
e speriente.s e produtivos: 

s a impossibilidade dos patrões 
provarem as faltas cometidas 
pelos empregador, e o ônus as-
fixiante representado pela 
sima das indenizações poten-
tais que poderiam causar a 
pr;pria falência das empresas. 

luis elementos, es'identem ente. sob o 
i/n/'a'to do ''filtro' dos interesses das 
& 'las ses dominantes, foram integralmente 
endossados pelo discurso governamental 
brasileiro e por pesquisas promovidas 
pelo governo norte-americano (cujos re-
sultados foram apresentados por R icker,r, 
%lachline et alii, Impacto da Ação do 
Governo sobre as Empresas Brasilei-
ras, Rio, FGV, 1963), pesquisas essas que 
enfatizaram unilateral e excessivamente 
os efeitos prejudiciais apontados na Lei 

da Estabilidade. A influência ideológica 
dessas pesquisas sobre a opinião pública 
nacional foi indiscutível, principalmente 
porque se limitaram à apresentação dos 
resultados desfa vorá s'ei.s da estabilidade 
para empregadores e empregados: com 
isso, pretenderam criar condições políti-
cas para que o governo brasileiro justifi-
casse a mudança da legislação traba-
lhista. Veremos mais adiante que não se 
pode excluir a possibilidade de a elimina-
ção da estabilidade ter ajudado na cria-
ção de condições econômicas favoráveis à 
penetração das empresas multinacionais. 

O plano governamental elaborado 
pelo Ministro do Planejamento 
fundamentava-se na vinda maciça de capi-
tais estrangeiros e a estabilidade poderia 
criar obstáculos a essa programação. 
Deste ângulo, pesquisas sobre a influên-
cia da estabilidade poderiam ser produzi-
das, desde que só fossem levadas a pú-
blico, como resultados técnicos suporta-
mente obtidos, as inconveniências da lei. 

Na verdade, toda esta rede de argu-
mentos e contra-argumentos acabou por 
"for jar•' ou superestimar a polêmica 
criada em torno da estabilidade. Não 
hasta, entretanto uma referência  sim-
plista às "despesas" com questões traba-
lhistas criadas pela estabilidade, à dimi-
nuição da produtividade do emnpregado 
estável, à freqüência da despedida obsta-
tiva. Os termos desta 'falsa'' polêmica 
poderão ser melhor esclarecidos, desde 
que se remeta a discussão a uma questão 
mais ampla, referida à interferência da le-
gislação trabalhista no processo de acu-
mulação capitalista e à atuação do Es-
tado Brasileiro neste processo. 

Iii. A C.L.T. E A 
ACUMULAÇÃO DE CAPITAL 
.4 discussão a respeito de uma possí-

vel relação entre a legislação trabalhista 
e a acumulação capitalista no Brasil é das 
mais controvertidas  de fato, de resto, é 
indicado pelos trabalhos de Francisco de 
''Oliveira (''A Economia Brasileira: Crítica 
à Razão Dualista", in Estudos Cehrap 
2, SP. outubro /972), autor que enfatiza 
a atuação da legislação trabalhista no 
processo histórico de expansão do capita-
lismo no Brasil e, defendendo hipóteses 
contrárias, de Roberto Simonsen 
(Evolução Industrial do Brasil e Outros 
Estudos. Brasiliana, vai. 349, ('ia. F.di-
tora Nacional, 1973, pp. 44 46) e de Ed-
mar Lisboa Racha (Encargos Trabalhis-
tas e absorção de Mão-de-obra: uma 
Interpretação do Problema e seu De-
bate. Ri, IPE.4/LVPL'S, /972). Quanto o 
primeiro autor enfatiza a. z(uação da le-
gislação trabalhista no processo histórico 
de evpansao capitalista no Brasil,.S'inion-
semi e Racha considerani terem os encar-
cos  elevado o custo de fil ãO-

de-obra, diminuindo assim a nível de em-
prego e. indiretamente, prejudicando o 
ritmo de expan sao da acumulação capita-
lista. 

Face à controvérsia, porque introdu-
zir aqui tal discussão? Talvez exatamente 
para mostrar que em certos momentos -  a 
partir de mudanças na atuação do Estado 
e da necessidade de se cumprir determi-
nadas metas do processo de acumulação - 

os próprio. termos dessa proposição .se 

redc'/ine,n. Daí a necessidade de se exa-
minar melhor a relação legislação traba-
lhista e acumulação capitalista -  no mo-
mento da estabilidade e da sua posterior 
modificação pelo FGTS, a nível de suas 
consequências econômicas- políticas. 
As considerações anteriores permitem-

nos aceitar o princípio de que a regula-
mentação do estatuto da estabilidade foi 
uma situação racional adotada em ade-
quação ao próprio comportamento do 
mercado (7). Naquele momento, as em-
presas não podiam contar em auferir be-
nefícios com a rotatividade do pessoal 
ocupado, dada a exigência de se tentar - 

através da estabilidade -  solucionar o pro-
blema da instabilidade de mão-de-obra e 
se evitar a prática do "Turn Over", por 
parte dos trabalhadores. Esta prática 
acarretava custos elevados para as empre-
sas, em virtude destas serem obrigadas a 
arcar com os custos deformação especia-
lizada e semi-especializada de rua força 
de trabalho dentro das empresas. 
Considere-se, a favor deste último ar-

gumento, a inexistência de uma solução 
adequada à formação escolar de técnicos 
e operários especializados com qualifica-
ção para atender à demanda de trabalho 
para as diferentes funções especializadas 
do processo de produção e o fato de estar 
a política de qualificação técnica do tra-
balho, de certa forma, subordinada à si-
tuação conjuntural (]os vários ramos in-
dustriais. 
Num outro nível, a estabilidade ao 'fa-

cilitar" a adaptação profissional do tra-
balhador, propor,ionando-lhe um maior 
grau de .segurarça e .satisfação no em-
prego, de certa forma, contribuía efetiva-
mente para diminuir a possibilidade de 
conflitos entre o capital e o trabalho que 
poderiam ser prejudicais ao andamento 
da produção e dar origem a focos de agi-
tação na sociedade global. 
Diante disso, pode-se dizer que a solu-

ção legal dada-à relação capital-trabalho 
pelo estatuto da e.s'tahilidade, longe de 
criar conflitos,  veio, -de certa fornia. subsi-
diar as necessidades do ,pu'ri'ado e dopru-
cesso de trabalho e, ainda mais, 
apresentou-se como complemento favorá-
vel à política mantida pelo Estado que. na 
perspectiva de ampliar as bases de seu po-
der, planejava deliberadamente proteger 
a mão-de-obra dos riscos do desemprego, 
objetivando obter maior apoio das mna.r.sas 
trabalhadoras urbanas .  .4areceu, neste 
sentido, como um dos elementos da 
marca específica da conciliação de inte-
resses das classes dominantes, empenha-
das em manter, ao nível cio processo polí-
tico. unia pseudo-indi/erencição social, 
como se as tarefas de acumulação não 
fossem realizadas às expensas das classes 
dominadas.  - 

Entretanto, os termos da relação 
estabilidade-acumulação 'capitalista-
Estado não devem unicamente ser postos 
como partes de um equilíbrio harmônico, 
como se não houvesse elementos de des-
vios e de contradições, que vão aparecer 
formalmente na utilização de determina-
das práticas para se impedir a conquista 
da estabilidade. Evidentemente, diante do 
aumento do passivo das empresas -  dado o 
direito à indenização. simples ou em do-
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bro. assegurado em princípio ao trabalha-
dor despedido sem justa cusa pela estabi-
lidade -  tomava-se a iniciativa de se elevar 
ii  'turn o ver — do trabalhador não especia-
lizado e mesmo o do semi-qualificado e 
qualificado, só que com um giro muito 
iiii'nor (mínimo de nove anos). 

vim, se de um lado, se procurava 
ar no emprego o trabalhador qualifi-
aJa, cuja substituição gerava problemas, 
dada a escassez desse tipo de trabalhador 
no mercado; por outro lado, procurava-se 
através dos chefes e supervisore.s, exercer 
pressão sobre a mão-de-obra não qualifi-
cada mais antiga de serviço -  política de 
congelamento" -  sendo assim, sob inter-
venção indireta, estimulado o ­turn over' 
dessa mão-de-obra. O problema é que 
esta prática do "turn over" não era uma 
e vigência da situação do mercado de tra-
'alha, nem se impunha em termos de uma 
r 'ratividade conti'nua e acelerada. 
() estatuto da estabilidade, assim liga-

'e a determinado estágio do processo de 
iaduvtrialização brasileira em que a pro-
dutividade dependia mais da força de tra-
balho humana do que do aperfeiçoamento 
tecnológico, ou seja, era resultado direto 
da habilidade e perícia do trabalhador, 
daí a necessidade de se contar com um es-
!aluto legal de reforço à disciplina do tra-
'iihador. 
1 ntretanto. a ênfase na estabilidade 
'aia meio de fixar o trabalhador e.spe-
ia,'i:ado na empresa, de formar uma 
força de trabalho profissionalmente mais 
apta, de facilitar a adaptação do traba-
lhador ao emprego, deixa de .ser encarada 
como uma solução racional quando a es-
trutura industrial brasileira começa a 
apresentar características que indicam al-
terações nas formas de acumulação. 
Diante de uma configuração de base pro-
dutiva que mostra a emergência crescente 
de empresas estatais e, no comando de 
importantes .setores da estrutura produ-
lira, o capital estrangeiro. e da velocidade 
da aceleração imprimida ao processo de 
fusões e de concentração e centralização 
do capital, alteram-se as condições do 
processo e do mercado de trabalho. 
Em termos de processo de trabalho, o 

fator 'subjetivo" perde gradativamente 
sua importância em relação ao fator ­ob-
jetivo ­ .  ou seja, a capacidade de rendi-
mento das máquinas se emancipa das bar-
reiras impostas pela força de trabalho hu-
mano; nestes termos, a hierarquia de tra-
balhadores especializados tem condições 
de ser raciona/mente substituída pela ni-
relação das diversas categorias de traba-
lho (8). 
O contigente de trabalhadores especia-

lizados passa a ser numericamente menos 
expressivo em relação ao contigente de 
,não-de-obra não qualificada. Com essa 
alteração no processo de trabalho, a esta-
bilidade no emprego perde a sua eficiên, 
cia no processo de acumulação de capital. 
Em termos de mercado de trabalho, a 

rotatividade no emprego -  os últimos da-
dos censitários provam a impossibilidade 
do setor secundário absorver a mão-de-
abra ofertada -  se impõe como nece.ssi-
Jade e reforço da'prática empresarial. 
Daí a necessidade de superação de 

quaisquer obstáculos de caráter legal que 

pudessem criar empecilhos ao desempe-
nho ótimo do capital. Estavam, pois, 
prontas as bases para a transformação do 
estatuto da estabilidade em Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço. Os próprios 
termos da relação legislação trabalhista - 

processo de acumulação capitalista devem 
ser portanto. reexaminados. 

IV. O PROCESSO DE 
INSTITUCIONALIZAÇÃO 

DO FGTS 

Na verdade, a institucionalização do 
F.G.T.S. surgiu para atender a determi-
nadas necessidades econômicas, dai' a im-
portância de se discutir a extinção da es-
tabilidade como exigência de um processo 
mais amplo de redefinição  da formação 
social brasileira no sistema capitalista in-
ternacional. Entretanto, veio igualmente 
ao encontro de determinadas solicitações 
de natureza política, referidas ao caráter 
de interferência de um Estado Autoritário 
não populista na própria recomposição 
da relação entre as classes sociais na for-
mação social brasileira. Uma discussão 
das razões da criação do FGTS não se es-
gota com explicações de natureza econô-
mica, mas exige uma reflexão a respeito 
da imbricação dos próprio.s níveis políti-
co e económico no modo de produção ca-
pitalista. 
Vejamos rapidamente a fundamenta-

ção desta lei e algumas conseqüências de 
sua aplicação, observadas no período de 
sua vigência a partir de 1967. 
As proposições iniciais pelo Governo 

através do Ministério do Planejamento e 
Coordenação Económica referiam-.se à 
necessidade de modificar a legislação tra-
halhi.sta e aos seus objetivos de melhorar 
a fórmula da estabilidade, a partir de .su-
gestõe.s dadas por empregados e empre-
gadores. .4 primitiva idéia do Poder Exe-
cutivo era de retirar do elenco das medi-
das protetoras do trabalhador o instituto 
da estabilidade no emprego, colocando. 
em .seu lugar, o .seguro contra o derem-
prego. Os responsáveis pelo  'Progra-
nia de Ação Econômia do Go-
verno­, traçado para o biênio de 
1964-1966, afirmavam .ser indispensável a 
revisão integral da legislação trabalhista, 
mas não revelavam explicitamente as ba-
ses da nova política social, declarando 
apenas que a substituição da estabilidade 
pelo seguro-desemprego seria paulatina. 
Pode-se ver na apresentação desse pro-

grama gradual de revisão da legislação 
trabalhista um mecanismo mistificador. 
colocado com a intenção de impedir qual-
quer reação por parte dos empregados, 
diante da hipótese de ser suprimida a ins-
tituição sócio-jurídica da estabilidade. A 
possibilidade de haver um seguro-
desemprego, que pudesse amparar o ope-
rário durante o período em que ele esti-
vesse desempregado, criava condiçois 
para que a classe trabalhadora desse 
mais facilmente sua adesão aos projetos de 
modificação da legislação trabalhista. O 
governo lançou mão de sua máquina pu-
blicitária para formar uma opinião pú-
blica simpática à idéia de mudança da le-
gi slação trabalhista e para dar às suas 

medidas um caráter de democratização, 
convidando os sindicatos e os empregados 
individualmente a sugerirem 'fórmulas 
mais aperfeiçoada.s que representem uma 
efetiva garantia para o trabalhador, e não 
apenas uma fonte de atrito e uma semente 
de inquietação" (9). 
Nesse mesmo discurso, o presidente da 

República esboçaria a proposta de cria-
ção de um fundo de estabilidade social e 
habitacional combinado com um sistema 
de seguro contra o desemprego. Através 
desse fundo, a obrigação de indenização 
converter-se-ia num depósito mensal, em 
conta vinculada em nome do empregado, 
em estabelecimento bancário de .sua esco-
lha, para tranferência posterior ao Banco 
Nacional de Habitação. Esse depósito se-
ria automaticamente transferido para 
uma nova conta sempre que houvesse mu-
dança de emprego, e renderia juros cres-
centes em função da permanência do em-
pregado no mesmo estabelecimento. Po-
deria servir de garantia para financia-
mento do Banco Nacional de Habitação, 
destinado à aquisição de casa própria. ou 
.ser utilizado em caso de emergência, para 
outras finalidades que beneficiassem a 
família do empregado. 
Segundo as palavras do Presidente 

Castelo Branco, "a estabilidade assim 
garantida por ~fundo de economia per-
mitiria criar uma consciência crescente de 
igualdade e de oportunidade para otodo.s 
os empregados, dar-lhes-ia confiança e fle-
xibilidade para pesquisar, no mercado, as 
melhores oportunidades de trabalho, e 
eliminaria a sensação de injustiça, toda 
vez que, por problema de relações huma-
nas. .seja o operário dispensado 
Percebe-se a preocupação do governo 

em apresentar sua proposta de mudança 
da legislação trabalhista cercada de estí-
mulos motivacionais de modo a obter 
maior apoio por parte da classe trabalha-
dora. Apresenta a perspectiva de maior 
flexibilidade no mercado de trabalho ,sem 
propor paralelamente soluções para os 
problemas estruturais de desemprego, 
como se as oportunidades ocupacionais 
fossem amplas e abertas a todos. 
Pouco tempo depois dessa manifesta-

ção presidencial, surgiu um anteprojeto 
elaborado por técnicos dos Ministérios do 
Trabalho e Previdência Social e do Plane-
jamento e Coordenação Econômica, 
apresentando como linhas básicas.-

11 a) obrigação de os empregadores, su-
jeitos às disposições da C. L. T., reco-
lherem mensalmente, à conta bancária 
em nome do empregado. 8% de sua remu-
neração,-
h) Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço constituído de reunião de tais 
contas bancárias; 
c) indenização a empregado dispensado 

sem justa causa, equivalente a 10% dos 
depósitos feito.s em sua conta bancária; 
d)faculdade de opção pelo novo regime 

legal por parte dos empregados estáveis, 
à data da publicação da lei.-
e) restrições à movimentação da conta 

bancária" (10). 
Tal anteprojeto suprimia simplesmente 

o instituto da Estabilidade, resguardando 
somente a situação dos que já haviam ad-
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11zi,rido esse direito. Foi durwnenie com-
latido por juristas e pelas classes traba-
lhadoras que, através do depoimento das 
entidades sindicais, manifestaram sua re-
julra à extinção da estabilidade. 
Diante dessas manifestações, o go-
erno procurou evitar uma reivindicação 
mais séria por parte dos trabalhadores e 
recomendou aos Ministros do Trabalho e 
do Planejamento a elaboração de um 
novo anteprojeto que foi enviado ao Exe-
cutivo em julho de 1966. Destacam-se 
amo pontos fundamentais. 
"a) a coexistência das normas da CLT 
referentes à estabilidade) e da projetada 
lii; 
h) faculdade conferida ao empregado 
lo escolher um dos regimes legais; 
'1 a garantia do tempo de serviço por 

/,,terniedio de contar vinculadas abertas 
ii i estabelecimentos bancários em nome 
dos empreado.s e nas quais. obrigatoria-
mente, as empresas fariam o depósito de 
iportôncia igual a 8° da remuneração 

j'a'a no mês anterior: 
(') o pagamento ao empregado da inde-

'ii:a'ão correspondente a 10° dos de-
j'osjto.s feitos cmii sua conta bancária du-
rante o tempo em que trabalhou na em-
presa, nos casos de dispensa sem justa 
ililsa 
e 1 a limitação ao direito do empregado 
1' movimentar sua conta bancária; 

a extensão ao empregado despedido. 
,,,,ies de completar von ano de serviço, do 
do-eito a uma indenização e a férias pro-
j'oreionai.s 

ij  estabilidade no emprego do candi-
liio a cargo de direção em entidade sin-
dical de empregados'' (II). 
(o, e.vame de tais anteprojetos e das 

si, anile staçoes go vernamentias revela que 
i posição do Executivo modificou-se 
diante do problema da estabilidade no 
'niprego. Em primeiro lugar, se propôs a 
,b rtituir o instituto da estabilidade por 
um seguro-de.semnprcgo. Sabe-se que essa 
soei/ida seria de implantação difícil, apre-
cotaria dificuldades, tanto sociais como 
,,''nico-econc3nmica.v,  e levaria  muito 
n'aipo para organizar-se (segundo cálcu-
/o.s apro.vimados. 10 anos) por exigir um 
pleno controle do mercado de trabalho. O 
seguro-desemprego é uma medida de 
imergência que apenas serviria para reme-
diar transitoriamente a situação dos tra-
/solhadores, sem apresentar, de fato, solu-
iJes para o problemas ocupacionais. Na 
verdade, o seguro-desemprego não passa-
ria de uma panacéia de reduzida eficácia 
e, pensando nas prováveis manifestações 
contrárias a tal medida, o governo resol-
seu mudar de posição. 
O primeiro anteprojeto elaborado pe-

los departamentos técnicos dos Minis-
térios do Trabalho e do Planejamento ex-
tinguia a estabilidade e oferecia aos tra-
balhadores apenas a garantia do tempõ 
de serviço sob a forma de contas vincula-
lar em seu nome. Apesar do governo ter 
afirmado, em freqüentes manifestações, 
que só chegaria a propor a supressão ra-
dical da estabilidade se tal medida fosse 
onsiderada indispensável pelos órgãos 
técnicos encarregados de planejar a polí-
fica econômica governamental, resolveu. 
por cautela e para não extinguir, de uma 

.50 vez, uma conquista social importante 
para o operariado brasileiro, tornar a 
mudança da legislação mais flexível; 
ainda que, em essência, tivessem sido con-
servados os princípios gerais implícitos no 
primeiro anteprojeto. 
A possibilidade de dar, ainda que teo-

ricamente, o direito ao empregado de op-
tar por um ou outro regime de trabalho 
foi favorá vel aos interesses do próprio go-
verno, já que a mudança da legislação, 
apresentando-se em termos mais demo-
cratizados, foi aceita com maior tranqüi-
lidade pela classe trabalhadora. 
O .segundo anteprojeto foi convertido 

em projeto de lei pelo Presidente da Re-
pública (5 de agosto de 1966) e submetido 
à consideração do Congresso Nacional. 
Em /1 de setembro de 1966, o Presi-

dente da República converteu na lei n° 5 
/07 o projeto que remetera ao Congresso 
Nacional. Essa lei foi modificada  em al-
guns pontos pelo decreto-lei n° 20. de 14 
de setembro de 1966 e regulamentada 
pelo decreto n9 59.820, de 20 de dezembro 
de 1966. 
Ainda a respeito de sua regulamenta-

ção, temos o decreto-lei n° /94. de 
24/2/1967, e a lei n° 5.406. de 9 de abril 
de 1968, que dispõe sobre as relações en-
tre as entidades filantrópicas e o FGTS; a 
lei n° 5.480. de 10/8/1968, referente à ex-
tensão do FGTS aos trabalhadores avul-
sos, e a lei n9 5.075. de 211911971 que veio 
alterar artigo da lei n° 5.107 (escala de 
juros. e.s.sen cia lmente). O FGTS coloca-
se como um sistema paralelo ao tradicio-
nal regime de indenização pelo tempo de 
serviço implantado pela lei n9 62, de 1934, 
posteriormente integrado na CL. T. de 
/943). 
Assim, a cessação do contrato de traba-

lho legalmente, é hoje, no Brasil regida 
por dois sistemas: o da CL  que abrange 
a indenização por tempo de serviço e a es-
tabilidade de um lado, e o Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço, de outro. A 
prática trabalhista mostra-nos tratar-se 
de um paralelismo meramente formal e 
"postiço", tendo a estabilidade deixado 
de contar no conjunto dos direitos traba-
lhistas. 

V. O E. (i. T.S. E 4 POI.ITI(14 
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ESTADO DEPENDE" 1E 

Evidentemente, a indenização por 
tempo de serviço e, principalmente, o ins-
tituto da estabilidade criavam sérios obs-
táculos à livre expansão do capital em ter-
mos nacionais ou multinacionais. dado o 
ônus em potencial dos passivos trabalhis-
tas. 
Por outro lado, a referência  ao Estado 

Dependente justifica-se por ser uma das 
ideia.s norteadora.s do presente artigo a 
análise da modificação da legislação tra-
balhista como resposta às exigências de 
internacionalização da economia brasi-
leira, apesar de não ter sido esse o sentido 
dos argumentos governamentais que, in-
.si.stentemente, referiam-se às 'fraudes" 
da estabilidade e à acumulação cada vez 
maior do "passivo trabalhista" das em-
presas como fatores obstativos à ação do 

empresário capitalista constatados no 
tempo de vigência da estabilidade, para 
justificar a decisão tomada. 
Não foram, entretanto, apenas 

condições econômicas -  a necessidade de 
sedimentar os contornos de um controle 
monopolísrico da economia brasileira, de 
saldar os interesses das empresas estatais 
com os interesses do capital estrangeiro - 

que exigiram a transformação da lei da 
estabilidade em FGTS. Esta transforma-
ção, que representou a "roupagem" insti-
tucional que veio legalizar e criar válvulas 
de escape a uma situação de fato (de ace-
lera cão de um exército industrial de re-
serva), só pôde ser efetivada pela natureza 
do regime político, pelo seu caráter auto-
ritário, pelos instrumentos de que o 
mesmo se vale na sua relação com as clas-
ses sociais. 
Esta relação e como sempre, em qual-

quer sistema capitalista, uma relação de 
'força", cuja forma é agora diferente. 
Trata-se de uma relação de força mais 
explícita, mas desmascarada e sua dife-
rença reside em que o pacto político ante-
rior, que se valia da mediatização de de-
terminadas  instituições  democráticas, 
tornava inatingíveis certas metas do pro-
cesso de acumulação. Logo, tal pacto é 
superado enquanto prática política. O Es-
tado, tendo interesse específico  na expan-
são de determinadas atividades nas quais 
está ligado ao capital estrangeiro, fica 
impossibilitado de elaborar e manter uma 
relação com as classes sociais subordina-
das, na base de concessões do período po-
pulista anterior. Basicamente, esta ex-
pansão requer um corte para excluir as 
classes subordinadas, excluir no sentido 
de impedir que questões ligadas ao capi-
tal e ao trabalho apareçam como questões 
políticas. 
Como manifestações desta exclusão, 

exigida para a ampliação da acumulação 
das empresas estatais e para a própria re-
produção do capital estrangeiro, mantém-
se uma política de rebaixamento dos sa-
lários reais e, no plano trabalhista, 
impõe-se a necessidade da eliminação da 
estabilidade. Afinal, para este último as-
pecto, deve ser lembrado que além do pro-
blema representado pelo passivo traba-
lhista, a estabilidade impedia, de certo 
modo, a disposição do empresário de dis-
pensar mão-de-obra, substituindo-a por 
capital constante, e chegava a colocar as 
empresas mais antigas em situação des-
vantajosa face às novas, que sem ter, em 
número significativo, empregados está-
veis, podiam mais facilmente contar com 
equipamentos mais modernos. Tais consi-
derações explicam que, racionalmente, da 
perspectiva do padrão de acumulação 
adotada pelo Estado Brasileiro, padrão 
este que segue às determinações do centro 
do capitalismo internacional, faz sentido 
a substituição da lei da estabilidade pelo 
F,G.T.S. 
Na verdade, esta substituição -  que se 

associa a outras medidas tomadas pelo 
Estado Brasileiro, no tocante, por exem-
plo, a uma reavaliação do papel de Jus-
tiça do Trabalho, como elemento de har-
monização entre as classes (castração 
progressiva do seu poder normativo em 
matéria salarial), a uma nova direção 
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dada à política salarial i /2 e a toda unia 
prática autoritária de intervenção em seus 
,)reão de classe -  representa a superação em 
termos político-econômicos das dfflcul-
clades criadas pela estabilidade ao desem-
penho do capital, neste momento, di-
mensionado por uma outra direção dada 
cio processo de acumulação. Nesta dire-
ça), onde se nota a identificação de inte-
resses entre o Estado e o capital e.stran-
ç'eiro, a mudança da legislação traba-
lhista cria uma condição de maior aber-
tura, ao suprimir a rigidez contratual 
que, segundo os técnicos governamentais. 
e' (ana impedindo a racionalização da 
produção no circuito da realização do ca-
pital. 
Assim, além de chamar a atenção para 

:o necessidades de uma reflexão mais 
'rmenorizada acerca da controvertida 
relação entre legislação trabalhista e 
.ceumulação capitalista na formação so-
'ai brasileira, acredito que deva ser sa-
lientado de forma acentuada o caráter 
elassista da mudança da legislação tra-
balhista, carater este que apareceu di-
iuid, a nível do discurso governamental. 

E interessante contrastar a justifica-
i a dada para a eliminação da estabili-
dade pelo discurso governamental. no 
qual foram utilizados argumentos aparen-
temente despolitizados e neutros -  básica-
,iis'nte sob a intenção dissimulada de 
aperfeiçoamento, da necessidade de cor-
re,ão das distorções da estabilidade -  com 
real sentido econômico-político que 

Tece o F. G. T. S.. em termos de promoção 
,Ja política de livre dispensa do empre-
ado, de criação de um mercado de traba-
1h'. livre de quaisquer freios inihidore.s de 
,circíter institucional, de "reaproxitna' 

com o capital estrangeiro e de rei-
p, 'sta às exigências de internacionaliza-
cio da economia brasileira. 
-I esse respeito, poderia .ser colocada a 

questão de estar sendo superestimado 
peso desta mudança de legislação, como 
cc a mesma tivesse, por si só. conduzido 
ac regras do processo de acumulação. 
\ ào se trata disso. Apenas a mudança da 
le'i slação trabalhista pode ser tomada. 
P?ciç suas múltiplas determinações, como 
um elemento específico  através do qual 
pelem ser exteriorizados determinados 
mecanismos utilizados pelo Estado Brasi-
leiro, a favor da direção racionalmente 
dada ao processo de acumulação. 
O caráter clas.rista da mudança da le-

c,'islaçõo trabalhista apareceu dissimu-
lado no discurso governamental. A substi-
tuição da estabilidade foi apresentada 
can0 uma necessidade de ordem técnica, 
cano se viesse favorecer interesses gerais. 
Entretanto, sob a neutralidade dessa co-
locação, pode-se mostrar que foram privi-' 
ii'ciados grupos, o que vem a favor do ar-
.'urnento de que a legislação trabalhista 
não deve ser encarada como um orga-
oi smo à parte. independente da relação 
Estado-classes sociais. 
.4 mudança da legislação trabalhista 

foi apresentada como a mais adequada, 
segundo órgãos técnicos de planejamento, 
a correção dos erros da antiga política 
trabalhista. Reforçando nossas conside-
rações anteriores, os interesses classista.r 

dessa mudança podem ser deretudos à 
medida em que se mostra que o Estado 
com a nova lei, procurou facilitar a ade-
quação do comportamento do empresário 
a uma maior racionalidade, dando-lhe 
maior liberdade no remanejamento do 
pessoal. segundo as necessidades do 
ritmo de produção e criando-lhe condi-
ções para enfrentar menos freqüente-
mente tensões no interior da empresa, 
fruto de problemas trabalhistas. Igual-
mente, a racionalidade e o interesse da 
medida ao nível da política económica go-
vernamental aparecem a partir da consi-
deração de que a parcela de capital dis-
ponível criada pela dinâmica do funciona-
mento do FGTS foi incorporada à econo-
mia brasileira, de maneira a não prejudi-
car a consolidação. da fusão entre os inte-
resses estatais e o capital estrangeiro. 
Têm-se inclusive referências  de que deter-
minados grupos pnultinacionai.s coloca-
ia m como uma das condições exigidas 
para investir no Brasil a revisão da estabi-
lidade. 
Não parece haver dúvidas de que esta 

concessão, envolvendo a es t,nçao ela es-
tabilidade, teria que ser necessariamente 
feita, independentemente das próprias 
vantagens e d esvantagens que afetariam o 
trabalhador em particular, numa fase 
marcada profundamente pela reproclucao 
e concentração cio capital em iii,,'! inter-
nacional (/3). E claro que. para que (-
mudança da le'i s laçao trabalhista h'.s e,, 
penha.s se a contento suas funções. de ,e forço de ideologia cloitiutanti', era ,iii 

vária que a ,nesina .s e cer, 'cicie de es ti -  

,,iulo motii'ac'io,zai.s. levando ci c'la',se as-
,salariada a receber bem o E. G. T.. . ,  (1 

partir de unia representação i'oltada para 
o futuro -  —acumulo de uma maior pou-
pança''. ''acesso '' a moradia própria 
recompensa'' no momento da aposenta-
doria -  e í'ofll isto, impedindo-a de ques-
tionar as cleci.soe s tomadas. 
Co mo elemento inicial desses ,necanvs-

mos. deve ser referida  a própria apresen-
tação da opção entre a lei da estabilidade 
, F. G. T...  sob a foriiici cli' uma ciiitiiíit' li-
s're, de uni direito legalmente adquirido. 
.4 previsão formal de uma igualdade real 
do trabalhador com o capital no momento 
cia celebração do contrato de trabalho 
frustra-se se refletirmos a respeito cia 
rede de conexões que cercou efetivamente 
a prática da opção. Na verdade, a mico-
('ão verdadeira da lei -  "li mpar o ter-
rena", ou seja, liberar a política de dis-
pensa de mão-de-obra de quaisquer 
"amarras" legais -  cerca-se de um es-
quema de camuflagem que inclui uma li,-
herdade fictícia de opção entre o F. G. T. S. 
e a lei da estabilidade. 
Não se trata de dizer simplesmente que 

houve uma pressão direta, por parte do 
empresário para conduzir a opção, por-
que isso poderia não corresponder à reali-
dade das fatos. 
Uma pesquisa empz'rica realizada em 

.4raraquara mostrou-nos que dentre as 
alternativas mas significativas colocadas 
para se identificar o procedimento ado-
tado na condução da opção, estão as se-
guintes: 36% dos empresários encarrega-
ram os chefes de seção de pe.s.soal, geren-
tes ou categorias afins de most ra, as van-

tagçn.s que teriam optando pelo Fundo. 
21% declararam ter convocado unia reu-
nião pa firma para discussão do assunto, 
15,5% se limitaram à distribuição de um 
folheto-quadro demonstrativo com os 
princípios gerais da nova lei, de difícil 
compreensão. 10% afirmaram ter mos-
trado pessoalmente as vantagens do 
FGTS num diálogo aberto. apenas 6% in-
dicaram qual seria a nova lei a .ser assi-
nada, 3% disseram ter dado plena liber-
dade de escolha aos subordinados 
(acrescente-se outros dados menos .signifi-
cativos). 
Lima analise destes dados mostra-nus que 

a adesão dos indivíduos mais diretamente 
explorados, encarregados das funções de 
trabalho imediato, conduziu-se pela ação 
dos indivíduos ligados à decisão, ao con-
trole, enfim à gestão. Para que a pressão 
fosse sentida tnai.s rua vemente, os empre-
sários recorreram aos elementos encarre-
gados da função de gestão -  indivíduos 50-
lida rios aos intere.s.se.s dos capitalistas, 
componentes cia ''aristocracia operária" - 

para conduzir as opções parti o Fundo de 
Garantia sem grandes tensões. Tais ele-
acentos,  imbuídos da ideologia clomi-
Fiante, procuraram impedir qualquer ma-
nifestação de prática política contraria a 
opção e aos interesses do s'mpre sano. O 
fato de estare m as camadas superiores cia 
classe  operaria tendem 'ia/mente mais 
identificadas com ci ideologia huri,'i,e sa e, 
na ierclade, desempenharem cima 'funçao 
cio capital '  e a es istên,'ia de mecani,s nio 
de jire s são lia  ,lris (o 'ra 'ta operária . .  re-
força m as colocaç ão feitas de que o maior 
1',. ','nta'e'nl de opç ões para o Fundo de 
(uirctntla foi fruto de pressões -  diretas ou 

i,idirews -  e mij1, de aula ,'s,ol/ia ancad,oe-
cicia cio trahal/uu/ o Va verdade. a  'lio 
ç muito nicas do empregador cai sinipii's-
,mieui(e não aceitar Pio seu quadro de pes -  

oal o empregado não opta/lis' 
Os operarios pareeemti ter incorporado, 

cai ter/nos de maioria, ci visão de que a 
mudança cia le'is/csc'õo trcihcil/iista micio 
passou de uni n'quis cio lornial-técnico, 
iticlispen.sái'el piara a es istidmicia  cii' maior 
harmonia e disciplina no ia cio industrial. 
Vão qucs(ioiarciuui. em ('0/1/unto, a atuci-
ç'cic, governamental, imposici em fl0FtlC cia 
eficácia e de exigências técnicas, nem es-
boçaram uma cli.sc'u.s.scio sobre as conse-
qüências que efetivamente traria s ohre 
sua situação pra fi.s sional, a ampliação 
das possibilidades de ação tio empresário, 
o s'nificado  'real dessa maior liberdade 
tio emprego e a aceleração do processo de 
rotatividade de mão-de-obra. 
VI.  O IMPACTO DO E. G. T. S. 
NO MERCADO DE TRABALHO 
"ma discussão a respeito das conte-

qliênc'ia.s político-econômicas da rotativi-
dade da mão-de-obra faz-se necessária e 
exige unia reflexão  a respeito da imbrica-
(,do dos próprios níveis políticos e econô-
micos no modo de produção capitalista. 
As pesquisas realizadas pelo DIEESE não 
deixam dúvida de que a rotatividade no 
emprego se impõe como necessidade da 
pratica empresarial: o curto da demissão 
tornou-se extremamente baixo: sem o 
ônus do pagamento de uma indenização 
pelo tempo de serviço, praticamente .se res-
tringe a um depósito de /0°;, sobre o 
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saldo acumulado na conta do empregado. 
.4 briu-se uma possibilidade para o empre-
gador enfrentar crise conjurais e burlar 
os reajustes salariais através da dispensa. 
Da perspectiva da racionalidade em-

presarial, o mecanismo é simples.' na 
época do reajuste salarial, despede-se os 
trabalhadores menos qualificados, 
substituindo-os por outros, que por serem 
novatos não têm direitos aos aumentos 
salariais previstos no dissídio coletivo. 
Igualmente a mão-de-obra dispensada 
sujeita-se a uma subseqüente contratação 
por outra empresa a salários inferiores 
aqueles reajustados pelo dissídio coletivo. 

O ciclo é mecânico e repete-se nas épo-
cas de dissídios coletivos. Antes dos acor-
dos salariais, as empresas, especialmente 
as indústrias, efetuam demissões; tão 
logo ficam acertadas as novas bases de re-
muneração, às empregados são readmiti-
dos. Ocorre, todavia, que os dissídios co-
letivos somente incidem sobre os salários 
antigos, imediatamente anteriores à assi-
natura dos compromissos firmados entre 
empregados e empregadores. Assim, o 
efeito deles é simplesmente anulado por 
intermédio das contratações posteriores. 
(,n excelente trabalho coordenado por 
Walter Barelli, D!EESE, foi realizado 
neste sentido. A partir da análise de da-
dos de homologações de rescisões contra-
tuais coletados em 38 sindicatos, relativos 
aos períodos de 1963 a 1968 e julho de 
1970 a junho de 1977, mês a mês, abran-
gendo o município de São Paulo, e de da-
dos referentes à lei n9 4.923, discrimina-
dos em admissões e desligamentos é mi-
nuciosamente discutida e comprovada a 
tese da rotatividade da mão-de-obra. E 
colocada uma ressalva pelo próprio 
D!EESE: o fato de os dados serem refe-
rentes a empregados com mais de um ano 
de casa subestima a rotatividade de mão-
de-obra uma vez que esta se processa 
mais intensamente nas categorias de em-
predos nãi qualificados e semiqualflca-
dos e, portanto, com menos de um ano de 
serviço na mesma empresa. Este trabalho 
comprova a diferenciação de comporta-
mento a nível de mercado de trabalho, 
após a implementação do F. G. T. S. e pode 
ser visto como uma consistente resposta a 
frágil alegação do poder público da flata 
de elementos de análise para o estabeleci-
mento de uma relação efetiva entre o 
FGTS e a maior dispensa de mão-de-
obra. 
Em termos de consequência desta ma-

nobra dos empregadores, constata-se, 
além da queda progressiva dos salários 
reais, um grande aumento na rotativi-
dade, principalmente de trabalhadores 
com menor qualificação e com menos de 
um ano de serviço. Considere-se que o 
saldo da conta desses trabalhadores épe-
queno, que eles não recebem qualquer 
acréscimo de juros ou correção monetária 
e que, consequentemente. os 10% que o 
empregador deve depositar também se re-
duzem. 
Uma análise dos "10 anos de vigência 

do FGTS" mostra-nos o seguinte: no pri-
meiro ou no segundo ano de instituição do 
Fundo por Tempo de Serviço, as coisas se 
equivaleriam ou seja, dispensando funcio-
nários antes dos dissídios, os empregado-

res estariam descapitalizando, pratica-
mente em medida semelhante à que eram 
levados pelo regime de estabilidade,' po-
rém, com o correr dos anos, a situação 
modificou-se em função das sucessivas 
vantagens acumuladas pelo processo de 
contenção salarial, proporcionando pelo 
FGTS. Isso sem contar que os recursos 
recolhidos das empresas, parcelados ao 
longo do ano servem para dinamizar a 
atividade econômica como um todo, fator 
que, obviamente, beneficia mais a quem 
possui capital do que a quem é desprovido 
dele. 
Na verdade, verificou-se que o FGTS, 

além de permitir e estimular a rotativi-
dade da mão-de-obra, trouxe, efetiva-
mente, rebaixamento salarial, desvanta-. 
gens econômicas para o empregado op-
tante, que com o mesmo tempo de serviço 
e o mesmo salário -  quando' despedido 
passou a perder, em comparação com o 
que deveria receber como indenização 
pelo tempo de serviço, pelo sistema ante-
rior. 
Acrescente-se que a reformulação da 

área de influência da Justiça do Trabalho 
e de todo um conjunto de medidas inter-
vencionistas nos sindicatos contribuiu 
para evitar que, através da movimentação 
operária e sindical, fosse recomposto o 
poder de compra real dos salários e hoú-
vesse uma tentativa de questionamento, 
conjunta. das desvantagens acima relacio-
nadas. 
A supraestrutura jurídico-

administrativa ajusta-se admiravelmente 
aos requisitos do "circuito do capital" em 
escala de reprodução internacional, cria 
todas as condições para a política de con-
tenção salarial, reflexo dos próprios me-
canismos aceleradores das dispensas eda 
perspectivás abertas pelo FGTS, de haver 
um aproveitamento, "racional do ângulo 
do sistema", da abundância do fator tra-
balho no mercado. Evidentemente, sob a 
intenção dissimulada de aperfeiçoamento 
da supra-estrutura, criamse condições 
concretas de expansão das taxas de acu-
mulação às custas da expropriação da 
força de trabalho que, sem condições de 
reinvindicar politicamente uma participa-
ção menos excludente no mercado .de tra-
balho, sujeita-se a uma perda progressiva 
de seu salário real, e não se beneficia dos 
aumentos cumulativos frutos de sucessi-
vos dissídios coletivos. 
Como elemento agravante desta situa-

ção, deve ser referida a marginaliza ção 
dos operários de mais idade da estrutura 
ocupacional -  tendência esperada como 
conseqüência da rotatividade da mão-de-
obra e comprovada pelos dados coletados 
a respeito da situação de força de traba-
lho e emprego no Brasil. 
A partir destes dados, constata-se que a 

estrutura ocupacional praticamente eli-
mina de seu contexto as possibilidades do 
emprego para os indivíduos com mais de 
45 anos de idade, exceção feita aos mem-
bros da chamada "aristocracia ope-
rária". Sob o pretexto de que a tecnolo-
gia moderna exige uma ampla mobiliza-
ção da mão-de-obra, a prática empresa-
rial absorve, como procedimento usual, 
a dispensa dos empregados mais velhos e 
o emprego de mão-de-obra mais jovem. 

VII. O F.G.T.S. E O 

ENFRAQUECIMENTO SINDICAL 

Evidentemente, não são apenas de ha. 
tureza econômica as conseqüências dessa 
rotatividade de mão-de-obra e da progres-
siva marginalização dos trabalhadores de 
mais idade da estrutura ocupacional. Em 
termos políticos, existem repercussões 
significativas para a conduta reivindica-
tiva e sindical do trabalhador. 
É visível que a mudança da legislação 

trabalhista e a conseqüente aceleração da 
rotatividade da mão-de-obra não são as 
únicas responsáveis por uma regressão da 
participação política do trabalhador. Há 
uma influência específica desses elemen-
tos, na medida em que as condições do 
mercado de trabalho mostram a absorção 
de uma mão-de-obra mais jovem, com 
menor grau de sindicalização ou habi-
tuada a uma prática sindical "apolítica". 
de natureza assistencial, sem qualquer 
tradição da organização do poder de bar-
ganha das classes trabalhadoras. 
Nesses termos, pode-se dizer que, em 

termos políticos, o FGTS contribuiu para 
o enfraquecimento sindical já que a taxa 
de sindicalização relaciona-se direta-
mente com o aumento do tempo de serviço 
e a idade do trabalhador, tendo o FGTS 
atuado negaticamente neste sentido. Ba-
sicamente, percebe-se que, sem a possibi-
lidade objetiva de preservar o sentido 
político de suas associações profissionais, 
os operários agem movidos por proble-
mas atuais de sua existência, perseguindo 
unicamente ao nível dos interesses ime-
diatos, a "ilusão" de adquirir novos direi-
tos à participação. 
Os resultados obtidos numa investiga-

ção realizada em Arara quara, na qual se 
procurava analisar em que medida os ele-
mentos responsáveis pela ah'eração da le-
gislação trabalhista -  plano objetivo, no 
qual se faz sentir a ligação da mesma com 
a política econômica estatal -  caíram no 
nivel da consciência .social das categorias 
investigadas e, neste sentido, qual a in-
fluência da legislação trabalhista no con-
flito capital-trabalho, nas suas manfesta-
ções na formação social brasileira, confir-
mam a tese da relação direta entre a pro-
gressiva aplicação do FGTS e o processo 
de enfraquecimento sindical. 
Os resultados desta investigação 

mostr-pn-nos que a modificação de um 
elemento supra-estrutural -  no caso a le-
gislação trabalhista -  não foi suficiente 
para reativar a realização da dimensão 
política da consciência de classe operaria 
e a possível solidificação de uma reação 
ao domínio das classes proprietárias. Ao 
contrário, a alteração da legislação 
mesmo introduzindo um padrão de rela-
cionamento no mercado de trabalho fran-
camente desfavorável à grande maiorias 
dos trabalhadores, nada acrescentou a 
possibilidade de sistematização das 
"ideologias dominadas 
Com isso, não se pretende afirmar que 

a possibilidade desta sistematização era 
maior na vigência da estabilidade. O fato 
da pesquisa ter se iniciado num, momento 
de transição da legislação trabalhista 
dava-nos talvez alguns indícios de que a 
prática política das classes dominadas po-
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ileria ser influenciada peçla mudança da 
lei da estabilidade. Mesmo admitindo-se, 
em princípio, tal influência, o posterior 
exame das reações operárias, a avaliação 
feita da posição governamental e, sobre-
tudo, a consideração da legislação traba-
lhista como uma entidade superior, apa-
rentemente eqüidistante das classes, 
mostram-nos que, sob o peso dos apare-
lhos repressivos ideológicos do Estado 
Brasileiro, a eliminação de estabilidade 
não representou uma possibilidade can-
is tente de maior adequação entre a prá-
tica política e a condição das classes do-
minadas. E preciso se considerar também 
que na época de modificação da Lei da 
I;stahilidade quase todos os sindicatos ti-
nham interventores impostos pelo Go-
terno e, em vista disto, pouco fizeram efe-
'ii atnente para permitir que os empregados 
percebessem, por trás dos slogans 
ciculados pelo poder público e pelos pa-
rrjes.os interesses implícitos na engrena-
pePn da nova legislação. 
.4o rompimento do invólucro legal pra-

Tc!or da força de trabalho garantida pela 
tabilidade. não se seguiu um movimento 

li tre e conjuntamente organizado pelos 
trabalhadores que lhes permitisse reunir 
poder de barganha em defesa de sua 
undição de classe e contra a instabili-
dade da sua situação no mercado de tra-
balho. A classe operária viu-se na ilusão 
de adquirir novos direitos à participação. 
cm reivindicação transformações funda-
mentais na política trabalhista posta em-
tranca pelo Estado Brasileiro e, diante 
le ssa perspectiva, medidas governamen-
tais. tais como o FGTS, o PIS, foram vis-
ias como outorga de possíveis privilé-
i'lO5. 

Os operários entrevistados nesta inves-
tigação concordaram em maioria com o 
argumento frequentemente veiculado pelo 
discurso governamental de que a estabili-
dade representava, em certo sentido, uma 
prisão e justificaram sua adesão à nova lei 
principalmente pela perspectiva de obter 
t antagens financeiras, embora essa pers-
pectiva não aparecesse localizada concre-

O FGTS estimulou no indivíduo 
o sentido de ter alguma coisa a mais, 
mesmo que as possibilidades de movimen-
tação da conta se apresentassem tolhidas 
por várias restrições legias. Nesse as-
pecto, a possibilidade de utilizar o tGTS 
na compra da casa própria -  ainda que os 
dados demonstrem que o di.strihutivismo 
habitacional se realizou apenas a nível do 
discurso ideológico -  contou na just/fica-
usa dada para a maior porcentagem de 
opiniões a favor do FGTS. 
A esse resp'ito, os dados demonstram 

que o FGTS é responsável por 50% dos 
recursos do BNÍ! -  cumprindo portanto 
sua função de fator estimulante da cons-
trução civil -  ainda que os programasha-
bitacionais não atinjam a maioria abso-
luta dos trabalhadores. Comprovando o 
argumento de que a retirada do FGTS se 
torna, em determinados casos, uma 
•aventura cada vez mais difícil" -  não só 
pela hurocrarização exigida para o sa-
que, como pela própria impossibilidade 
da classe trabalhadora se valer dos finan-
ciamentps do BHN'1 basta citar que ape-
nas 3,2% das retiradas do FGTS têm por 
objetivo o financiamento da casa própria. 

Entretanto, em contrapartida, constata-
se um aumento progressivo de saques per-
mitidos nos casos em que a dispensa do 
trabalhador ocorra sem justa causa. Os 
elevados índices dos saques feitos -  basi-
camente por pessoas de rendimento infe-
rior a dois salários mínimos -  comprovam 
a tese do aumento das dispensas por 
FGTS, ou seja a intensificação da explo-
ração da mão-de-obra atingida pela rota-
tividade. 
Como fator agravante, devem ser cita-

das as dificuldades para se obter os extra-
tos das contas e a quantia real acrescida 
de furos e correção monetária. 
Aproveitando-se disto, existem escritórios 
especializados na liberação dos fundos, 
cobrando para isso porcentagens entre 
20-30%, o que mostra que uma mão-de-
obra sem instrumentos de defesa e sem 
assessoria sindical sólida torna-se presa 
fácil de manobras e fraudes, permitindo 
que seu salário e seu emprego, fiquem ao 
sabor das duras regras do capital. 
Pelas entrevistas feitas, percebemos 

que ao mesmo tempo em que .se delineou 
entre os operários a concepção do FGTS 
como um projeto alternativo para o futuro 
-  ainda que concretamente o volume de 
dispensa sem justa causa e os crescentes 
saques barrem a possibilidade de um pe-
cúlio permanente -  apareceu num outro 
plano o privilegiamento do imediatismo, 
através da possibilidade de retirada perió-
dica do FGTS, quase como uma tentativa 
de incluí-lo no orçamento domestico. 
O fato dos operários terem apreendido 

do momento da sua efetivação a mudança 
da legislação como um mecanismo im-
posto, diante do qual não surtiria efeito 
a utilização de técnicas de pressão, mos-
tra bem o sentido de impotência do traba-
lhador face às modificações superiores. .4 
mudança da legislação trabalhista 
refletiu-se na percepção social dos ope-
rários por ela envolvidos, como um sim-
ples mecanismo técnico, de proporções 
quantitativas, sem que suas implicações. 
ligadas ao relacionamento existente entre 
capital e trabalho, e suas conseqüências -  

no que se refere ao processo e ao mercado 
de trabalho -  tivessem sido desvendadas, 
através de um movimento conjunto de mo-
bilização. 
Entretanto, a vivência da prática de dez 

anos de FGTS parece ter criado perspec-
tivas possíveis de mudança nas manifesta-

ções operárias. Denúncias .sobre a nocivi-
dade do FGTS para os trabalhadores. 
que vinham sendo feitas esporadicamente 
pelo movimento sindical, têm-se acen-
tuado e se tornado mais consistentes. As-
sim, por exemplo, violentas críticas .aos 
mecanismos do Fundo apareceram siste-
maticamente nos principais documentos 
elaborados pela Federação e por sindica-
los dos metalúrgicos do Estado de São 
Paulo no decorrer do segundo semestre 
de 1977. 
Críticas aos (tens da regu lamentação do 

FGTS têm aparecido também no próprio 
plano inswucional, não havendo concre-
tamente a perspectiva imediata de supera-
ção do FGTS, dada a racionalidade da 
medida, a nível do sistema, e em vista das 
diretrizes assumidas pelo Estado brasi-
leiro. 
Pode-,se esperar, dessas críticas por 

parte dos órgãos governamentais, refor-
mas e emendas que não comprometam ou 
provoquem mudanças efetivas na engre-
nagem conjunta do FGTS. Em última ins-
tância, o destino do FGTS depende da 
medida em que a opção, estabilidade ou 
FGTS, for realmente incorporada como 
uma questão política ao conjunto das rei-
vindicações operárias. 

NOTAS 
(1) Historicamente, apresentam-se como fontes 
nacionais para o estudo legislativo da estabili-
dade, as seguintes leis de previdência social: 
a) lei n9 4.682, de 24/1/1923 -  lei Ekíi Chaves-
que garantiria a estabilidade aos empregados 
das empresas férroviárias depois de dez anos 
de serviços efetivos. 
h) lei n9 5.109 de 20/12/1926, que veio estender 
a relativa estabilidade aos ferroviários dos Es-
tados e dos Municípios. assegurando-lhes o di-
reito de defesa em inquérito administrativo 
para apuração de falta grave",-
cl decreto n0 17.940 de 11/10/1927. que veio 
beneficiar  os portuários: 
d) decreto n9 20.461, de 1/10/1930. que esten-
deu a referida garantia às empresas de trans-
portes urbanos e às empresas de ser viços públi-
co; 
eI decreto si9 22.872. de 1933, que veio criar o 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
.Marítimos.. 
f  decreto n9 24.273. de 22/5/1933, que abran-
geu os comerciar/os: 
g) decreto n°24.6/5 de 1934, que beneficiou os 
bancários; 
II lei si'? 62. de 5/6/1935, que. com exceção dos 
trabalhadores rurais e domésticos, estendeu a 
estabilidade às demais categorias profissio-
nais: 
ii C.L.T.. de 1/5/1943 (arr.s. 492 a 500. capi-
tulo VII do seu título /V). que seio sistematizar 
a garantia da estabilidade. 
12) Sobre a lei da Estabilidade e a respeito do 
regime da legislação trabalhista s',gente em ou-
tros países. ser A. E. ('esarino Júnior, 
Estabilidade e Fundo de Garantia, (ia. Edi-
tora Forense. Ri., 1968, Eduardo Gabriel e 
Saad. Lei do do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. LTR Editora Lida.. S.P. 

(3) 4 respeito da competência normativa da 
Justiça do Trabalho, ver as considerações de 
Luiz Werneck Vianna. Liberalismo e Sindi-
cato no Brasil. Paz e Terra, Ri., 1976, espe-
cialmente pp. 240-27/. 
(4) ('esarino Júnior. A.E.. Estabilidade e 
Fundo de Garantia. Forense, Ri.. 1968. 
(5) Adriano Campanhole, Consolidação dar 
Leis do Trabalho, Editora Atlas S.4 .5. P.. 
/970, pp. 120-121 e 125. 
(6) Discurso do presidente Castelo Branco pu-
blicado no Jornal Folha de S. Paulo de /9  de 
março de 1966. 
(8) Argumento apresentado por Amônia de 
Lourdes ('olhari, Legislação Trabalhista: sua 
Importância no Processo de Desenvolvi-
mento do Capitalismo no Brasil, pra/elo de 
pesquisa apresentado ao Programa de Me.s-, 
irado em Sociologia do Setor de Filosofia e 
Cência.r Humanas da UNICA MP. 
(9) Trecho de um discurso pronunciado pelo 
presidente Castelo Branco na Assembléia Le-
gislativa de Minas Gerais, em fevereiro de 
1966, publicado na Folha de S. Paulo, em 
4/3/1966. 
(10) Eduardo Gabriel Saad. op. cit., pp. 10-li 
(II) Eduardo Gabriel Saad, op. cii., pp. 11 
(12) Vera respeito pesquisa do D!EESE, Dei 
Anos de Política Salarial, 1975, que vem pro-
var a perda progressiva do poder de compra 
real dos .salario.s. 
(li) Walter Bareili, O Fundo de Garantia e 
seu Impacto no Mercado de Trabalho, 
escrito para o seminário Sobre Emprego e 
Mercado  de  Trabalho  no  Brasil, 
programação não realizada da SEP. Fundap. 
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O primeiro dissídio 

dos trabalhadores rurais no Brasil 

Augusto Bava 

1 á mais de três séculos 
disputa dos homens que 
i' em do trabalho agrícola 
e pastoril, e do coriercio 
de seus produtos, tem 
corno centro a posse da 
terra. E na dissolução da 
relação com a terra, dei-
xando de pertencer a 
quem a trabalha e na dis-
solução das relações em 
que o homem se mostra 
como proprietário de ins-
trumentos de produção, 
onde se explicitam os 
agentes desta  disputa 
seus personagens: o pro-

prietário da terra e os tra-
balhadores livres -  livres 
para venderem seu traba-
lho aos que dele extraem 
valor. 
Na América, só tardia-

mente o proletariado ru-
ral tornou-se a grande 
força propulsora do setor 
agropecuário da econo-
mia, e quanto mais se de-
senvolveu a produção agrí-
cola, mais forte se fez a 
presença desses ope-
rários. Foge aos nossos 
objetivos reconstruir o 
processo que deu origem 
a essa massa operária, 

mas gostaríamos de regis-
trar que sem ela o pro-
cesso reivindicativo pelos 
direitos trabalhistas e por 
sua extensão ao meio ru-
ral, que daria origem ao 
Estatuto do Trabalhador 
Rural em 1963, não ocor-
reria (1). Este foi o saldo, 
sem dúvida positivo, do 
primeiro grande  con-
fronto com as classes pro-
prietárias,  dominante-
mente do Nordeste, saldo 
que hoje se integra à his-
tória como algo já pas-
sado, e cujos efeitos não 
deixaram de se cristalizar 

em leis. Enquanto lei, o 
fruto daquela experiência 
atingiu todo setor agrário 
nacional. Trouxe a neces-
sidade da transformação 
das relações de emprego, 
para bem dos trabalhado-
res, que antes se subme-
tiam, sem garantia ne-
nhuma, às vontades dos 
fazendeiros que os empre-
gavam para trabalharem 
as terras dos latifúndios. 
Desde então evoluiu o 

debate em torno das con-
dições de trabalho e em-
prego desta população. 
De um lado, estavam os 
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fazendeiros subordinando 
a questão trabalhista à 
produtividade da lavoura, 
dando destaque ao as-
pecto técnico da produ-
ção, aos financiamentos 
bancários e ao comércio 
de seus produtos. De ou-
tro, situavam-se os traba-
lhadores rurais, que volta-
vam toda a atenção ao seu 
padrão de existência. E 
como o Brasil sempre de-
pendeu da produção agrí-
cola ao longo de quase 
400 anos de colonização, 
e quanto à repartição da 
terra nada de fundamen-
tal se alterou, aquela par-
ticipa até hoje, intensa-
mente, com seus produtos. 
no equilíbrio da balança 
comercial; e a questão 
agrária passou a ser divi-
sor de águas dos que de-
batiam e debatem as alter-
nativas de desenvolvi-
mento econômico, polí-
tico e social do país. 
Deve-se ressaltar, por-

tanto, não ser estaques-
tão meramente econô-
mica, haja vista o cumpri-
mento da legislação traba-
lhista depender funda-
mentalmente da vigilância 
da parte diretamente inte-
ressada, que são os traba-
lhadores, através das or-
ganizações sindicais -  

seus órgãos de representa-
ção junto ao Estado e que 
por inúmeras vezes tam-
bém o foram junto ao pa-
tronato. Nesta medida há 
um elo indissolúvel entre 
a questão agrária na atua-
lidade e a questão da de-
mocracia, aspecto que 
pretendemos explorar em 
outro momento deste en-
saio. Fique apenas, por 
hora, o registro dessa face 
do problema. 
Quanto ao argumento 

do patronato (2) afir-
mando ter a legislação 
trabalhista gerado o de 
semprego, quando de sua 
extensão ao campo, basta 
para demoli-lo a constata-
ção cio traço marcante das 
transfornações ao nível 
do desenvolvimento das 
forças produtivas no Bra-
sil, nos últimos decénios 
do século passado, confi-
gurando o que vem sendo 
caracterizado como um 

dos traços da via colonial 
de desenvolvimento (3). 
Refiro-me 'a época 
quando o baixo custo da 
mão-de-obra  européia 
imigrada aliou-se aos pa-
drões da sociedade escra-
vista, numa estrutura fun-
diária como a existente. 
Neste período da história 
brasileira, com a passa-
gem definitiva do trabalho 
escravo para o trabalho li-
vre surgiu como reflexo 
das exigências da produ-
ção agrícola -  mão-de-
obra qualificada e alta 
produtividade -  a não uti-
lização de braços de 
forma  indiscriminada-
mente; aparecia pela pri-
meira vez o fenômeno do 
desemprego, consequên-
cia da imposição do traba-
lho livre ao universo da 
produção, importando 
dessa maneira a redução 
dos salários no cômputo 
de seu custo. 
E claro, como afirma 

Braz J. Araújo, já citado, 
"que as próprias formas 
de submissão do trabalha-
dor assalariado ao capita-
lista variam bastante com 
o ramo de atividade, com 
o grau de desenvolvi-
mento técnico incorpo-
rado ao processo de pro-
dução e também variam 
de acordo com a capaci-
dade de organização e 
luta dos trabalhadores" 
(p. 71). Fica então reafir-
mado, mais uma vez, o 
vínculo existente entre a 
realidade econômica e 
seus reflexos ao nível polí-
tico e social. Será, por-
tanto, o fortalecimento do 
movimento sindical que 
alterará a forma de sub-
missão dos trabalhadores 
aos proprietários de ter-
ras, e não a simples for-
malização das relações de 
emprego, como foi o de-
creto 5889, de 1973, pro-
duto de simples delibera-
ção interna ao Poder Pú-
blico, substituindo o Esta-
tuto do Trabalhador Ru-
ral. Diga-se ainda que o 
único aspecto preservado 
deste diploma foi a prescri-
ção bienal, vigorando 
apenas para os trabalha-
dores do campo, não se 
estendendo aos operários 

urbanos. Este dipositivo 
permite ao trabalhador 
rural reivindicar seus di-
reitos até dois anos após 
sua dispensa pelo empre-
gador. 
Tentaram os técnicos 

do Ministério do Traba-
lho resolver a questão 
agrária a partir da forma-
lização das relações de 
produção no campo, 
confundindo-as, dado o 
pouco rigor das análises 
efetuadas, com relações 
formais de emprego, isto 
é, com a forma do vínculo 
empregatício  estabeleci-
do. Consideravam aque-
las como resultante de 
acordo formal ou infor-
mal entre partes que tra-
tavam as condições nas 
quais se realizaria a pro-
dução de mercadorias, ig-
norando a estrutura de 
propriedade fundiária que 
a determina. Já a relação 
de emprego era tomada 
como decorrência natural 
do acordo, realizando-se 
quase que espontanea-
mente. Tinha-se como ne-
cessidade primeira, por-
tanto, a correção das im-
perfeições naturais do 
vínculo firmado entre pa-
trão e trabalhador. Fica-
vam, todavia, encobertas 
as razões das restrições 
impostas aos trabalhado-
res rurais, estas resultan-
tes da própria forma, não 
jurídica, de incorporação 
desses à produção agrária. 
Quando então, em 

1976, a Secretaria de Em-
prego e Salário do Minis-
tério do Trabalho, pesqui-
sando a situação dos "tra-
balhadores rurais volan-
tes", propôs a "formação 
de uma comissão mista ré-. 
unindo representantes de 
empregados, empregado-
res e do próprio governo 
para solucionar de forma 
objetiva o magno pro-
blema do trabalhador ru-
ral volante" (4), o titular 
do Ministério rejeitou a 
solução  apresentada. 
Além do argumento de 
que esta era simplista, 
como retrataram os jor-
nais daquele mês, ficava 
clara a não 'aceitação e 
mesmo a não intenção de 
ver-se realizado o encon-

tro entre as federações de 
trabalhadores e patronal, 
visto não ser expectativa 
daquele órgão transferir a 
solução do problema para 
as mãos dos representan-
tes das partes implicadas, 
o que  significaria 
transferi-lo para o plano 
da disputa sindical. Vere-
mos que meses depois 
este encontro foi inevitá-
vel, bem como o saldo po-
sitivo para os trabalhado-
res. 
Mas não incorramos no 

erro de tomar a questão a 
partir de um prisma estri-
tamente político. O en-
contro entre os persona-
gens em contenda, das ca-
tegorias participantes da 
produção de bens agríco-
las e pastoris, não foi sim-
ples reflexo da vontade de 
uma das partes, ou ainda 
de ambas, que se impôs 
perante o Estado. Desde 
1973 o Brasil atravessava 
crise econômica de di-
mensões amplas, e esta 
crise contribuiu para a 
condução do problema 
nos termos em que se deu. 
Assim  retrataram esse 
momento analistas que a 
investigaram: "as trans-
formações da agricultura 
brasileira foram bastante 
afetadas pela necessidade 
de um bom desempenho 
do setor externo. Tratava-
se de estimular a todo 
custo a diversificação das 
exportações agrícolas, o 
que foi feito através da fi-
xação de preços mínimos 
sistematicamente favorá-
veis aos artigos com cota-
ção no mercado interna-
cional, concessão de cré-
dito fortemente subsi-
diado, etc. A produção ren-
tável dos bens exportá-
veis, especialmente a soja, 
exige mecanização em 
larga escala, uso de herbi-
cidas e adubos, em suma, 
uma elevação de investi-
mento e do nível de gastos 
correntes, o que certa-
mente acelera a destrui-
ção de formas de produ-
ção pré-capitalista ou ca-
pitalista atrasadas (colo-
nato)". E logo adiante 
concluíam, explicitando o 
papel dos organismos go-
vernamentais no contorno 
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desta crise: "Mas é indis-
cutível que a violência e a 
rapidez com que se pro-
cessaram  (aquelas 
transformações), patentes 
hoje pela existência de 
milhares de bóias-frias, se 
deveu a uma orientação 
deliberada da política 
econômica" (5). 

O Estado sustentava 
uma política econômica 
visando elevar o índice de 
exportação de produtos 
primários, enquanto os 
trabalhadores reagindo a 
esta, lutavam pelo dissí-
dio, de forma limitada, é 
bem verdade, pois não se 
ignora as inúmeras restri-
ções existentes à mobili-
/ação da massa de assala-
riados rurais, nem tam-
pouco a transigência de 
certos dirigentes sindicais 
com o Poder Público, a 
nível municipal, ou ainda 
estadual. O compadrio, 
por vezes, ainda deter-
mina a solução de impas-
ses. 

II 
Diante desta crise gera-

dora de  instabilidade 
junto à classe trabalha-
dora do campo, mais do 
que do meio urbano, fo-
ram várias as manifesta-
ções a favor de uma me-
lhoria das condições de 
existência e trabalho da 
primeira. Do Senado, 
uma única voz ressoava: a 
do senador José Lindoso 
(Arena-A M) que pre-
gava a necessidade de for-
mação de uma Justiça 
Agrária. A criação desses 
organismos no país, como 
forma de solucionar os 
crescentes conflitos entre 
proprietários das terras e 
trabalhadores  rurais, 
justificava-se, segundo 
José Lindoso, para inter-
vir como mediador nos 
conflitos sobre a terra pú-
blica ou particular, discri-
minando as devolutas, 
para promover os dissí-
dios individuais e coleti-
vos sobre as relações dos 
trabalhadores rurais; para 
promover a desapropria-
ção de terras por interes-
ses da reforma agrária e 
tratar de questões como a 
do imposto rural e dos 
acidentes de trabalho. Vi-

ria finalmente a, segundo 
suas próprias palavras, 
"estabelecer um equilí-
brio nas relações de Poder 
Judiciário e das partes, 
desafogando o Poder Ju-
diciário, em todas as ins-
tâncias, já sufocado de 
atribuições e com acúmu-
los de processos". (6) A 
Comissão de Agricultura 
do Senado deveria iniciar, 
logo após o recesso de ju-
nho de 1976, um simpósio 
para verificar porque o 
Estatuto da Terra, pro-
mulgado no Governo Cas-
telo Branco, não tinha 
sido integralmente apli-
cado. E a Justiça Agrária 
seria uma das consequên-
cias da aplicação do Esta-
tuto. 

Desse simpósio não se 
teve mais notícias, mas o 
projeto do senador ama-
zonense recebeu apoio 
de várias associações. 
dentre elas a Associação 
Latino-Americana de Di-
reito Agrário e a CNBB 
(Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil). 
Esta última encaminhou, 
por seu lado, dois docu-
mentos ao Ministro do 
Trabalho e à Chefia da 
Casa Civil da Presidência 
da República, tratando-se 
um destes da "Pastoral 
Social", que continha 
proposta de promoção de 
justiça em benefício dos 
trabalhadores  rurais, 
como viera em tempos 
passados a justiça para os 
operários urbanos. 

Da Câmara dos Depu-
tados, o então deputado 
federal Guaçu Piteri 
(MDB-SP) lançava denso 
projeto ao plenário da-
quela Casa. Visto não ter 
sido divulgado pela im-
prensa diária, e dada sua 
importância para o pro-
blema em foco, passamos 
a reproduzir, sintetica-
mente, a manifestação do 
parlamentar paulista, di-
vulgada pelo Diário Ofi-
cial da União, na seção re-
servada à Câmara dos De-
putados, bem como da 
proposta, ao final desta 
manifestação, referente à 
produção de matérias pri-
mas vegetais destinadas 
ao Plano Nacional do 

Álcool(7). 
Manifestava-se Guaçu 

Piteri por ocasião do sim-
pósio "O Homem e o 
Campo" que acontecia 
em Brasília: "Longa e pe-
nosa tem sido a cami-
nhada do agricultor sem 
terra, neste País. Vitimado 
por um processo que inva-
lida seus esforços e entor-
pece suas esperanças, o 
homem do campo, traba-
lhador de gleba, parceiro, 
arrendatário,  posseiro, 
permanece à margem do 
progresso. Objeto do 
acontecimento, esmagado 
pela estrutura do poder, o 
homem rural vive a con-
tundente realidade da 
marginalização"  (DOU-
C954). Acreditava, como 
afirmaria logo a seguir, 
não realizada "a tarefa 
mais importante, a mu-
dança na estrutura de 
posse e uso da terra, me-
dida fundamental visando 
a viabilizar as soluções 
para o problema rural-

(DOU-C955) .  Seguia a 
esta nota introdutória 
uma revisão histórica da 
estrutura agrária e da le-
gislação  vigentes, 
completando-se pela 
análise do projeto do Es-
tatuto da Terra. 

Ao avaliar o processo 
de ocupação do solo 
agrário, apontava razões 
explicativas para a frustra-
ção de sua implantação. A 
primeira, de ordem ge-
nérica, referia-se à atitude 
do Governo diante do tra-
balhador rural, qualificada 
imediatamente de pater-
nalista, que impossibili-
tava o enfrentamento de 
mudanças estruturais. Se-
guia a esta uma crítica à 
"busca de preciosismo e 
de sofisticação das formu-
lações técnicas que não se 
compatibilizam com a via-
bilização do processo", e 
acima ou por trás de tudo, 
a indicação da persistên-
cia da concentração do 
poder da classe domi-
nante no setor rural, que 
embora restrita exerce 
significativa influência, 
notadamente nas áreas de 
implantação, onde a re-
forma é inadiável". Final-
mente, como reflexo des-

tes fatores restritivos a 
urna ação mais conse-
quente, atentava para "a 
diminuição da intensidade 
dos debates a respeito do 
assunto no âmbito do Po-
der Legislativo, que não 
oferecia ao problema a 
atenção devida" (idem). 
Após inúmeros apartes 

ao longo da exposição dos 
planos dos órgãos gover-
namentais que se sucede-
ram na história, deixando 
entretanto de promover a 
transformação da estru-
tura do país, Guaçu Piteri 
lança ao plenário daquela 
Casa sua proposta final: 
"abre-se uma nova e pro-
missora perspectiva com a 
necessidade da produção 
de álcóol, que prevê um 
aumento de aproximada-
mente 5 0 % em relação à 
área cultivada atualmente 
no país como consequên-
cia da expansão das la-
vouras de cana, mandioca 
e outras matérias-primas 
para a produção de ál-
cool". Neste aspecto, afir-
mava, "nossa opinião 
coincide com a de estu-
diosos da matéria que en-
tendem não ser admissível 
perder a oportunidade 
histórica de vincular o 
Plano Nacional do Álcool 
ao processo de democrati-
zação da propriedade em 
consonância com a polí-
tica redistributivista do 
próprio li PND". Lamen-
tava o parlamentar que o 
Plano Nacional do Ál-
cool, ao determinar o au-
mento da produção de 
cana, mandioca e outras 
matérias-primas vegetais, 
não demonstrou nenhuma 
preocupação no sentido 
anteriormente apontado. 
Insistia que "nem mesmo 
as normas do Estatuto da 
Lavoura Canavieira e da 
Lei 4.870 (que dispõe em 
600,, a quantidade de cana 
reservada aos fornecedo-
res, sendo 2O0  em regime 
de economia familiar) fo-
ram obedecidas na formu-
lação do Plano Nacional 
do Álcool" (DOU-C980). 
Propõe finalmente, e 

esta foi sua grande contri-
buição ao debate, projeto 
de lei de alcance social e 
econômico indiscutível. 
Nestes 60°Ç das lavouras a 
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erern implantadas em ra-
/0 do PNA seria reser-
ida para o assentamento 
de famílias de agricultores 
em terra e, visto ser este 
plano meta prioritária do 
overno, a repartição da 
erra não seria realizada 
rias mesmas bases em que 
e concretizavam a partir 
de planos como o PRO-
1 ERRA, que já demons-
riram sua ineficácia. No 
aso da cana de açúcar, 
como haveria grande estí-
nulo governamental à sua 
produção, os trabalhado-
res estariam resguardados 
do risco de sucumbirem 
is pressões dos latifún-
dios.  Seria garantida a 
ustentação da produção 
em pequena escala, ocor-
rendo,  forçando um 
pouco as cores, a naciona-
Iiiação das terras onde os 
proprietários seriam ar-
rendatários do Estado. 
\las não nos alonguemos 
demais na defesa deste 
proje'o, apresentado já há 
ilgum tempo -  junho de 

1976. Não por ter-se pas-
sado ano e nieio, mas por 
aquele debate ter sido in-
terrompido. Hoje, o então 
deputado ocupa o posto 
máximo da prefeitura de 
um dos municípios de São 
Paulo (Osasco), onde se 
concentram, talvez em 
número inigualável  por 
qualquer outra unidade ad-
ministrativa do  Estado, 
grandes contingentes de 
trabalhadores, estes agora 
urbanos. E em Brasília, ao 
que se sabe, não deixou 
herdeiros. 
Não queremos deixar 

aqui a impressão de que, 
em virtude da não existên-
cia de quem prosseguisse 
na defesa do projeto, te-
nha este perdido sua ra-
zão de ser. Ao contrário, 
julgamos ser o mesmo de 
extrema valia a quantos se 
preocupam com o pro-
blema da reforma agrária, 
principalmente para con-
tornarem, e até supera-
rem, o erro presente em 
teses,  que  poderíamos 

qualificar de românticas, 
considerando esta te-
forma como a virtude, 
não importando de onde 
surja, nem como se mate-
rialize, acreditando que 
onde for implantada, 
desde que estimule a pe-
quena propriedade, será 
benéfica.  Entendemos, 
sim, dever se realizar num 
contexto amplamente de-
mocrático, com ampla 
participação dos organis-
mos públicos responsáveis 
pelos subsídios à produ-
ção agrícola, respeitando 
os anseios dos trabalhado-
res do campo. 
Ainda com relação ao 

projeto da criação da Jus-
tiça Agrária, uma última 
reflexão. Em nenhum mo-
mento foi posta a público 
a posição dos sindicatos e 
federações dos trabalha-
dores rurais, nem mesmo 
da CONTAG, ao projeto 
do senador José Lindoso. 
Fica-nos assim, a dúvida: 
se este projeto superaria, 
isoladamente, as imperfei-

ções na fiscalização do 
cumprimento da legisla-
ção trabalhista, enquanto 
o movimento sindical não 
possuir força para se im-
por ao patronato, im-
pondo, ao mesmo tempo, 
a legislação como uma rea-
lidade indiscutível. As-
sim, a cada instante, se re-
põe o vínculo estreito en-
tre o cumprimento da le-
gislação trabalhista, já sa-
crificada pelas cirurgias 
realizadas ao Estatuto do 
Trabalhador Rural, ea li-
berdade de representação 
dos assalariados do 
campo. 

III 
Respeitando a cronolo-

gia dos fatos, tratemos do 
objeto central destas no-
tas: o dissídio dos traba-
lhadores rurais no Estado 
de São Paulo, ocorrido 
em 1976. Ressaltemos 
tratar-se do primeiro dis-
sídio estadual desta cate-
goria no Brasil. Houve, 
em 1974, o dissídio dos 
trabalhadores rurais pro-
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movido pelos sindicatos 
da categoria, com sede 
em Sertãozinho e Manha. 
No entanto, a dimensão 
do movimento não extra-
vazou as respectivas bases 
territoriais,  constituídas 
por cidades circunvizi-
nhas às mencionadas. 
Meses antes de iniciado 

o debate propriamente 
dito, presenciamos uma 
série de manifestações 
que poderiam ser conside-
radas o ensaio geral do 
que seria o grande movi-
mento dos trabalhadores 
rurais paulistas.  De 
Brasília ressoava o pro-
testo do presidente da 
CONTAG, Confederação 
Nacional dos Trabalhado-
res da Agricultura, José 
Francisco da Silva, que se 
opunha a qualquer modi-
ficação no Estatuto do 
Trabalhador Rural, por 
considerar tal medida 
"um retrocesso em rela-
ção à grande conquista 
social obtida pela classe 
com a aprovação da legis-
lação protecionista rural 
agrária e trabalhista" (8). 
Questionava-se, portanto, 
a legitimidade do Minis-
tério do Trabalho em al-
terar a legislação que era 
fruto do movimento sindi-
cal rural, que representa-
ria os anseios dos próprios 
trabalhadores.  Para a 
CONTAG, mais impor-
tante e necessária seria a 
aplicação prática desse 
instrumento, precaria-
mente utilizado para a de-
fesa do trabalhador em 
todo o país. 
Sob o título Grilo Con-

tra o Latifúndio, saía num 
semanário paulistano en-
trevista com o represen-
tante daquela entidade 
(9), em que ele falava do 
impasse que se constatava 
no setor agrário em de-
corrência da estrutura 
fundiária existente. Trazia 
em seu pronunciamento 
dados significativos: "So-
mos cerca de 1 milhão e 
200 mil trabalhadores per-
manenres, mais de 6 mi-
lhões de assalariados tem-
porários, cerca de 500 mil 
parceiros e arrendatários, 
500 mil posseiros e 2 mi-
lhões e 400 mil minifun-
diários" (10). Radiogra-

fava assim, a base de sus-
tentação dos 50 milhões 
de brasileiros que vivem 
no campo; diagnosticava 
o mal dos "sem terra"; 
dava justo destaque aos 
seis milhões de assalaria-
dos temporários, que vi-
vem  exclusivamente da 
venda de sua força de tra-
balho, cujas resultantes 
são: a doença e a subnu-
trição. Tocava mais 
adiante o nó górdio da 
questão, que é o descum-
primento da legislação 
trabalhista, já referida 
acima. Denunciava o lati-
fúndio como a fonte dos 
conflitos trabalhistas,  e 
com razão mostrava que 
"os grandes  latifúndios 
consideram-se com poder 
suficiente para descum-
prir a legislação" se do 
estes ainda dominantes 
em  nossa  estrutura 
agrária. Ingênuo e e!rô 
neo pensar de outra 
forma. A debilidade da 
aplicação da legislação 
trabalhista no campo não 
decorre, como queria 
José Lindoso, da ausência 
de urna Justiça Agrária, 
mas, sim, da presença do 
latifúndio e da ausência 
de mobilização dos traba-
lhadores por seus sindica-
tos, onde poucos dirigen-
tes se dedicam à amplia-
ção do quadro associativo 
da entidade que comanda, 
por dificuldades reais às 
vezes, mas esquecendo, 
por outras, que o número, 
a quantidade de sindicali-
zados, interfere no ritmo e 
no curso do processo rei-
vindicativo. Mais próximo 
da questão estava Guaçu 
Piteri, que propunha a na-
cionalização da terra para 
a produção em larga es-
cala, evitando assim sua 
repartição inconsequente. 
Diferenciam-se, portanto, 
as propostas na medida da 
aproximação ou distan-
ciamento do problema 
econômico que a popula-
ção rural enfrenta: baixos 
salários decorrentes do 
privilegiamento da produ-
tividade da grande pro-
priedade em prejuízo da 
remuneração da força de 
trabalho. 
Mas a 3 de julho de 

1976 sentavam-se 'a 

mesma mesa, na Delega-
cia Regional do Trabalho 
de São Paulo, órgão de re-
presentação do Ministério 
do Trabalho a nível esta-
dual, o presidente da 
FAESP -  Federação dos 
Agricultores do Estado de 
São Paulo -  e de outro 
lado, o presidente da FE-
TAESP -  Federação dos 
Trabalhadores da Agri-
cultura do Estado de São 
Paulo -  para discutirem a 
melhoria do nível salarial 
dos empregados rurais e 
melhores condições de 
trabalho. 
No entanto, esta discus-

são só aconteceria a 31 do 
mês seguinte, pois a pauta 
estabelecida era indigesta 
a uma das partes. A 
FAESP pediu, nesta oca-
sião, adiamento por 60 
dias para proceder a estu-
dos referentes ao pro-
blema. 
Visto não terem sido di-

vulgadas as reivindicações 
dos trabalhadores, que só 
constaram de breves no-
tas jornalísticas, julgamos 
esclarecedora para nosso 
raciocínio sua menção 
neste texto. Ao reajuste 
salarial de 50", sobre o sa-
lário percebido pela cate-
goria profissional da agri-
cultura seguia: sua vigên-
cia a partir da publicação 
de norma coletiva, com o 
prazo de duração de 12 
meses: salário normativo 
de acordo com os prejul-
gados n9 38 e n9 56, do Tri-
bunal Superior do Traba-
lho: fornecimento obriga-
tório de transporte gra-
tui to  pelo em pregador, pregador. 
quando necessário à loco-
moção do empregado 
para o trabalho e por mo-
tivo de saúde; envelopes 
individuais e pagamento 
com a discriminação das 
importâncias pagas e dos 
descontos efetuados, in-
clusive a contribuição sin-
dical rural; que fossem, 
ainda, os empregadores 
obrigados a fornecer os 
instrumentos de trabalho 
no próprio local de ser-
viço, a todos os trabalha-
dores, evitando-se o trans-
porte de instrumentos e 
trabalhadores no mesmo 
veículo; pagamento pelo 
empregador, ao trabalha-

dor que exerce função em 
substituição, de salário igual 
àquele pago ao empre-
gado substituído, forneci-
mento, pelo empregador, 
dos equipamentos e meios 
de proteção que forem 
necessários para a segu-
rança do trabalhador. E, 
ainda, que fosse conside-
rado pelo empregador, 
para todos os efeitos le-
gais, como período de tra-
balho, o tempo gasto no 
transporte do trabalhador 
de uma para outra pro-
priedade agrícola do em-
pregador e que fosse ado-
tado como norma o di-
reito às férias proporcio-
nais aos empregados dis-
pensados com menos de 
um ano de tempo de ser-
viço. Seguiam-se a estas 
outras cinco reivindica-
ções, perfazendo ao todo 
quinze, que foram apre-
ciadas pelas partes. 

As quinze reivindica-
ções visavam  alcançar 
condições de trabalho que 
possibilitassem a conten-
ção da evasão de traba-
lhadores do setor agrário, 
e também, a fixação des-
tes à terra -  evidente alu-
são à necessidade de alte-
ração da estrutura fun-
diária e à valorização da 
força  de  trabalho. 
Mostrava-se concreta-
mente o nexo entre a ex-
posição das necessidades 
materiais dos trabalhado-
res e a presença no debate 
das questões trabalhistas 
que pela primeira vez 
eram apresentadas aos de-
legados do Estado por 
uma federação de traba-
lhadores. 

Neste ínerim, en-
quanto se aguardava o de-
curso do prazo concedido 
à classe patroral, inúme-
ras eram as manifestações 
relativas ao evento, na sua 
maioria de fontes gover-
namentais. Uma delas 
sintetizava as expectativas 
gerais. Dizia: "as questões 
salariais no campo tam-
bém serão discutidas, mas 
o objetivo principal do en-
contro é o de tratar do 
problema social" (11). 

Explicitava-se claramente 
a intenção assistenciahista 
dos órgãos do Governo 
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ctadual quando 1—11 
da questão salarial pro-
hiema secundário, sobre-
pondo os interesses de 400 
mii proprietários rurais de 
São Paulo aos interesses 
dos 1,3 milhões de traba-
lhadores do campo. 
A 17 de agosto daquele 

ano, a recusa do patro-
nato ao atendimento das 
reivindicações era posta a 
público. A iniciativa de tal 
medida foi dos cinco mil 
proprietários rurais da 
(;rinde São Paulo, con-
eregados pelo Sindicato 
Rural de São Paulo, re-
presentação  patronal. 
1 ta, no entanto, era a po-
'ição de apenas um dos 
1 sindicatos patronais 
l Estado, mas já se fazia 
influência  decisiva,  na-
quele instante. 
\ Delegacia Regional 

do Trabalho, mediadora 
naquela mesa, se manifes-
tava no sentido de transfe-
rir o processo ao Tribunal 
Regional do Trabalho 
TRT), órgão do Poder 
Judiciário, a quem a úl-
tinia palavra, caso as duas 
partes não chegassem a 
nenhum acordo em seu 
eitundo encontro. E a 13 
de  setembro  reen-
contravam-se  FAESP 
e FETAESP, naquela de-
ieL'acia, para dali saírem 
,,Cr]] haverem nada con-
Juído. A FAESP pedia 
riiais trinta dias "para que 
a duas partes debatessem 
em comissão mista, para 
buscarem  um entendi-
niento" (12). Neste mo-
m ento  a representação 
novernamental  foi con-
trária ao rodeio proposto 
pelos agricultores. "Os 
empresários não apresen-
taram nenhuma proposta 
que  possibilitasse uma 
composição".  Embora 
acreditando ainda haver 
oportunidade de um 
acordo entre as partes, 
não via razão para retar-
dar o processo. Em 48 ho-
ras, a peça foi encami-
nhada  do  TRT 
desvinculando-se a ques-
tão da esfera do execu-
tivo, remetendo-a aojudi-
ciário. Embora não tenha 
encaminhado, de fato, 
qualquer proposta con-
creta do patronato, o pre-

sidente da federação que 
o representa enunciava 
em depoimento os pressu-
postos da negativa ao 
acordo. "Os benefícios 
são justos, mas é preciso 
ver se os empresários ru-
rais têm suporte para 
tanto". Quanto aos traba-
lhadores rurais tempo-
rários, ou volantes, dizia 
serem estes privilegiados, 
pois "são os homens mais 
independentes  neste 
país", visto que "nego-
ciam seu trabalho quando 
e como querem" (sic). 
Esta condição de vida era 
ainda para a liderança 
paulista dos proprietários 
de terras "uma opção do 
trabalhador que pode pôr 
sua família inteira para tra-
balhar com ele, na safra, e 
depois passar um tempo 
sem trabalhar", na entres-
safra, acrescente-se, 
quando então o desem-
prego no campo torna-se 
alarmante (o grifo é 
nosso). 
Aquela altura não havia 

mais dúvidas quanto à im-
possibilidade de acordo 
entre os 185 sindicatos pa-
tronais e os 132 sindicatos 
de trabalhadores, ambos 
legitimamente representa-
dos pelas suas federações. 
E atemorizações não fal-
tavam neste embate: se os 
pedidos forem aceitos, di-
zia a representação patro-
nal, os empresários serão 
forçados a uma mecaniza-
ção mais intensa das ativi-
dades produtivas, agra-
vando o quadro social, 
que tem por paisagem as 
necessidades dos traba-
lhadores que se sobre-
põem ao fundo verde dos 
campos cultivados e das 
pastagens do interior do 
Estado, que mais contri-
bui para o crescimento da 
economia. Dizia ainda 
que a aceitação das condi-
ções de trabalho "sugeri-
das pelos empregados ru-
rais" conduziria a um 
agravãmento na alta do 
custo de vida e o Governo 
Federal "se encontrava 
empenhado numa luta 
para conter o ritmo infla-
cionário, mas... essa con-
tenção tem sido paga 
principalmente pelo setor 
primário de nossa econo-

mia, no qual a margem de 
lucro tem sido bem pe-
quena, sem embargo das 
facilidades de crédito ofe-
recidas pela administra-
ção pública, mormente 
com o objetivo de expor-
tação" (13). 
Para contrapeso às afir-

mações acima alinhadas, 
trazemos alguns dados no 
sentido de enriquecer o 
raciocínio que conduz 
esta exposição. A produti-
vidade média do latifún-
dio é de Cr$ 73,00 por 
hectare, enquanto a do 
minifúndio é de Cr$ 
240,00 por hectare, o que 
significa estar este contri-
buindo, aproximada-
mente, três vezes e meia 
mais que a grande pro-
priedade para o aprovei-
tamento das riquezas de 
que a terra dispõe. E isto 
tomando-se por base tão 
somente as terras explora-
das e não a extensão total 
do latifúndio e do mini-
fúndio, o que reduziria 
ainda mais aquela pri-
meira cifra (14). A baixa 
produtividade da agricul-
tura será portanto decor-
rente da exploração ca-
pitalista da grande pro-
priedade, voltada à expor-
tação de bens, e não da 
remuneração da mão-de-
obra empregada. Volta-
mos aqui a esbarrar no 
ponto referente à via co-
lonial de desenvolvimento 
do capitalismo no Brasil, 
tema este, reafirmamos, 
cujo presente trabalho 
não comporta maiores re-
ferências. (IS). 
A disputa entre posi-

ções antagônicas prosse-
guiria em outro plano, já 
que o Tribunal Regional 
do Trabalho, instância do 
poder judiciário, como já 
vimos, difere por sua fun-
ção de sua assemelhada 
Delegacia Regional do 
Trabalho. Esta última, 
subordinada ao Minis-
tério do Trabalho, é res-
ponsável pelo cumpri-
mento das diretrizes do 
Governo Federal em São 
Paulo, sofrendo, portanto, 
com maior intensidade, 
ingerências políticas re-
sultantes da contenda en-
tre as frças econômicas 
presentes no quadro esta-

dual. Te m  ao final o pa-
pel de mediador junto aos 
setores dominantes pau-
listas, na execução do 
"plano maior", ditado por 
Brasília. O Judiciário, por 
seu lado, encontra-se rela-
tivamente distante dos re-
flexos imediatos das mu-
danças de conjuntura 
política. Teria, não fos-
sem outros limites excep-
cionalmente existentes, a 
possibilidade de supera-
ção de alguns obstáculos 
que se apresentassem a 
partir das contendas trazi-
das para o seu interior. 
Seguiam os fatos seu 

curso, distanciando-se to-
davia dos objetivos perse-
guidos pelos articuladores 
da produção agrícola com 
vistas ao aumento puro e 
simples da produtividade. 
A chamada Política Social 
do Governo, cujo desta-
que na sua concretização 
é dada à Pasta do Traba-
lho, se fazia presente na 
equação agrícola do Es-
tado, embora em suas li-
nhas diferenciasse em de-
talhes desta última. E São 
Paulo, repisemos, não su-
perara por completo os 
efeitos de 1973. 
Mas foi no Tribunal 

Regional do Trabalho 
que a entidade patronal 
levantou, como último re-
curso,  uma preliminar 
considerando  nulo o 
processo em andamento, 
baseando-se em disposição 
inserida na Consolidação 
das Leis do Trabalho, 
onde uma federação não 
pode substituir os sindica-
tos, na representação da 
categoria, onde estes exis-
tiam: estariam  assim, 
questionando a legitimi-
dade da representação da 
parte contrária. Mas a 
manifestação da presidên-
cia daquele Tribunal con-
trariou o recorrente e 
apresentou proposta con-
ciliatória que abrangia 
quase todas as reivindica-
ções inicialmente apre-
sentadas pela FETAESP. 
Em síntese, a solução 

do processo implicaria no 
reconhecimento das se-
guintes  disposiçZes: 
"Reajuste salarial de 43%, 
sobre os salários de 15 de 
setembro de 1975; rea-
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lu te igual para os admiti-
dos após esta data: paga-
bento a partir de 15 de se-
cmhro de  1976, com 
pra/t  de duração de um a-
no: salário normativo cor-
respondente  a quatro 
dote avos de 43',,sobre o 
11 .il:írio mínimo em vigor: 
nrantia ao empregado 
rural, admitido para a fun-
CJO de outro dispensado 
em justa causa, salário ao 
do empregado de menor 
remuneração na função, 
em considerar as vanta-
nens pessoais:  compro-
\nnte de pagamento com 
a discriminação das im-
portâncias pagas e des-
contos efetuados: forneci-
niento obrigatório de 
transporte gratuito pelo 
empregador quando ne-
ce',sária a locomoção de 
empregado ao local de 
prestação de serviços: for-
necimento obrigatório 
pelo empregador de equi-
pamentos e meios de pro-
teção necessários à segu-
rança do empregado: des-
conto assistencial de lO 
cru,e iros dos trabalhado-

res associados ou não, em 
favor de suas entidades 
sindicais; multa de 50 cru-
zeiros por empregado em 
caso de descumprimento 
pelo empregador das obri-
gações contidas na pro-
posta conciliatória" (16). 

Uma das ressalvas dos 
trabalhadores à proposta 
do TRT dizia respeito à 
exigência de transporte 
gratuito. A categoria pre-
tendia condução segura e 
apropriada para a sua lo-
comoção, enquanto o 
TRT admitia o transporte 
seguro, apenas. Mas o dis-
sídio avançava na pers-
pectiva dos trabalhado-
res: caminhava para sua 
conclusão. 

A 5 de outubro daquele 
ano, a FAESP enviava ofí-
cio ao presidente do TRT, 
comunicando que os em-
presários rurais não ti-
nham condição de aceitar 
a proposta conciliatória, 
nos termos apresentados. 
Seu presidente, Fabio Sal-
les Meirelles, dissera que 
"nós não poderíamos ofe-

recer uma contrapro-
posta, por que o presi-
dente da FETAESP, Ro-
berto Toshio 1-loriguti, 
considerou  aquela pro-
posta como o mínimo que 
a categoria poderia acei-
tar" (17). A questão, por-
tanto, deveria ser sume-
tida à Procuradoria Re-
gional do Trabalho, que 
daria seu parecer a res-
peito. Em seguida, o pro-
cesso seria encaminhado 
ao TRT para decisão do 
plenário (18). Acrescente-
se que o representante da 
procuradoria -  Ministério 
Público -  opinou no sen-
tido do mérito da ação, 
em face de seu alcance so-
cial, sendo este mais rele-
vante do que as formali-
dades de ordem legilativa 
A 16 de novembro o 

TRT julgava e fixava o sa-
lário mínimo normativo 
dos trabalhadores na agri-
cultura em Cr 877,00 por 
mês, salário este superior 
ao mínimo estipulado 
para os operários dos se-
tores secundários e de ser-
viços, que representava 

Cr$ 768,00. Realizava-se, 
assim, a maior conquista 
do mais amplo dissídio tra-
balhista rural registrado 
na história do movimento 
sindical desta categoria, 
no país: a elevação dos sa-
lários prevendo-se, dali 
em diante, o dia de cada 
ano em que se daria seu 
reajuste, o 15 de setem-
bro. 

Comentando o pro-
cesso num jornal paulista, 
eram recapituladas cenas 
de outro tempos, de an-
tiga reivindicação da Con-
federação Nacional dos 
Trabalhadores na Indús-
tria, em novembro de 
1963, esta aliada ao CGT, 
que ambas não consegui-
ram junto ao TRT pau-
lista a aceitação de idên-
tica tese. São também pa-
lavras suas: "essa não 
aceitação ocorreu apesar 
da deflagração de uma 
greve geral na indústria 
paulista, fato que motivou 
o comentário por parte do 
comandante do 11 Exér-
cito de que o movimento 
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sindical" era um serpen-
tário" (19), lugares onde 
e criam cobras. 
Lideres sindicais dos 

trabalhadores paulistas, 
presentes à sede do TRT, 
comentavam que a cria-
ção da data-base do dissí-
dio e a extensão da legis-
lação trabalhista ao 
campo significava a intro-
dução de uma reforma 
agrária por via pacífica e 
não meramente legislativa 
no Estado. Assim o pro-
cesso era entendido pelo 
rl  \ iflr fl t  l fld cal  o o c 

ampliava na prática o sig-
nificado da consigna: Re-
forma Agrária. Esta con-
teria a luta pela conquista 
da mais ampla legislação 
trabalhista que regule o 
ingresso do trabalhador 
assalariado no universo da 
produção,  controlando 
assim a expansão do lati-
fúndio, de maneira indis-
criminada. 

A nível estadual a vi-
tória foi conquistada, mas 
como nada de significa-
tivo C altcr(uI,  wic 

1r  iI)OS 00 cr. Brai Joc 
dc Araújo -  "Caio  Prado 

1 Questão Agrária no 
Itrasil", in TEMAS de 
dncias Humanas.  São 
i ulo, Editora Grijtlho. 

H77, n9 1. 
1 ta posição foi assumida 
cclii FAESP - Federação 

Agricultores do Es-
do de São Paulo. 
\er a esse respeito. J. 
iasin - "A Politiciza-
o"  da Totalidade: 
)posição e Discurso Eco-
n/)rnico", in TEMAS de 
réncias humanas. São 
Paulo, Editora Grijalbo. 
',)77, n° 2, particular-
,Icnte o ítem 11. 

1i ( itado de Revista Veja, 
23/06/76. pág. 25. 
João Manoel Cardoso de 
\lello e Luiz Gonzaga de 
\lello Belluzzo -  "Refle-
is Sobre a Crise Atual". 
ri Crise; o fim das ilu-
sões, Revista Escrita/En-
saio, Vertente Editora 
1 ida., Ano 1, n9 2, 1977. 

( Citado do Jornal do Bra-
sil de 8/08/76, pág. 4. 

1)  As citações encontram-se 
rio  Diário Oficial da 
Lnião de 25/06/76 que 
passamos a indicar com a 
igla DOU. 

()  Estado de São Paulo, 
26/05/76, pág. 9. 

9) Jornal Movimento, 
14/06/76. 

I9 Idem. 
O "Estado de São 
iii]  p r' 1í 

gislação em vigor apenas 
se acrescentaram algumas 
jurisprudências, houve 
possibilidade da FAESP 
recorrer à instância fede-
ral, ao Tribunal Superior 
do Trabalho. Tal provi-
dência ocasionou, no en-
tanto, impasse que se 
estabeleceu a nível dos 
Poderes estadual e fede-
ral, já que o recurso pa-
tronal  não  provocou, 
como era de se imaginar, 
a suspensão da decisão do 
TRT de São Paulo. 
N"111) o dodto (lO 

1 IIi.t dc '-. :  Paulo''. 
14 076. p.tc. 7. 

(13) As citações encontram-
se no jornal "O Estado 
de S. Paulo", 14/09/76. 
pág. 16. 

(14) Os dados foram tornados 
de matéria publicada no 
"Jornal Movimento' de 
14/06/76. 

5) Trabalhadores da agro-
indústria açucarcira, da 
carne e do vinho - 

100.000 em São Paulo - 
promoviam nesta época 
encontro com o Minis-
tério do Trabalho para 
discutirem seu enqua-
dramento no que toca à 
assistência  previden-
ciária, vis ,,) o INPS não 
reconhecer o seu direito 
ao atendimento médico-
hospitalar. 

(16) Citado do "Estado de 
São Paulo", 30/9/76, pàg. 
20. 

(17) Jornal "Gazeta Mercan-
til", 6/10/76, pág. 5. 

(18) O plenário do TRT ins-
taurado para o exame e 
julgamento de divergên-
cias nas relações entre 
trabalhadores e empre-
gadores é constituído 
por onze juizes togados e 
seis juizes classistas -  três 
representando os traba-
lhadores e três os empre-
gadores. 

(19) "Estado de São Paulo". 
17/11/76, pág. 27. O ar-
tigo é assinado por lia-
hiral Martins. 

trabalhadores rurais, que 
envolveu todo Estado, 
está em andamento. En-
quanto isso, lições fica-
ram ao movimento sindi-
cal, e confirmações tam-
bém: a necessidade de 
ampliação de suas bases, 
para em grau maior suas 
direções tornarem-se re-
presentativas, sua organi-
zação democrática, e a 
confirmação do sindicato 
como via legítima da pro-
moção das melhorias das 
condições de existência 

r:th:dhadorcs. 

58 

11111111 11111111 11111111 11111111 11111111 11111111 11111111 11111111 11111111 1111 

CM  1  2  3  4  5  6  7  8  9 CEDEM12  13  14  15  16  17  18  19  20  21 



Escolha um destes 50 títulos 
e peça por reembolso postal 
Não somos perfeitos mas temos 

condições de atender 
a quase todos os pedidos que você fizer 

1) OS RATOS -  Dvonélio Machado   30.00 
2) OS DEUSES ECONÕMI('OS -  Dvonélio Ma-
chado   78.00 
3) A VACA E O HIPOCRIFO -  Mário Quintana 

60,00 
4 BERRA CORAÇÃO -  Lourenço Diaféria  60.00 
5) ANTOL OGIA POÉTICA -  Ferreira Culiar 60,00 
6) LUTA CORPORAL. -  Ferreira Culiar   60.00 
7) DENTRO DA NOITE VELOZ -  Ferreira Guilar 

60,00 
8) POEMA SUJO -  Ferreira Gullar   60,00 
9 OILJFF() SEI VA(;E\1  -  Mário ('hamie 80.00 
10) OS MENINOS -  Domingos Pelegrini Jr.  55,00) 
11) TARDE DA NOITE -  Luiz Vilela   70,00 
12) SIMULACROS -  Sérgio Sant'Anna   85,00 
13) O BANQUETE -  Mário de Andrade   75,00 
14) 200 EXERCÍCIOS E JOGOS -  Augusto Boa] 
  65,00 
15) LUZ DE AGOSTO -  William Faulkner   55,00 
16) O URSO -  \ilIiam Faukner   60.00 
17) CONFISSÕES DE EMA MÁSCARA -  Vukio 
Mishirna   60.00 
18) MÁRIO E O MAGICO -  Thomas Mann 50.00 
19) A LESTE DO ÉDEN -  John Steinbeck .  100,00 
20) AVENTURAS DE ALICE -  Lewis Carroli 110,00 
21) POÉTICA -  COMO FAZER VERSOS -  \laia-
kóvskv   40,00 
22) CEM POEMAS CHINESES -  Hugo de Castro 
  50.00 
23) BOM DIA PARA OS DEFUNTOS -  Manuel 
Scor,a   80,00 
24) GARABOMBO,O INVISÍVEL -  Manuel Scor,a 
  80,00 
25) LA NOVELA ESPA OLA ACTUAL-José Cor-
rales Egla   42,00 
26) AS FAC -  Jorge Asis   60.00 
27) ELOGIO DA SOMBRA -  PERFIS -  Jorge 
Luis Borges   45,00 
28) VAGAMUNDO -  Eduardo Galeano   35,00 

29) l%\IBÕES I)E CAÇAROLA -  João Antônio 
  36.00 

30) PROBLEMAS INCULTI'RAIS -  Osman Lins 
  90,00 
31 O PÊNDULO DA NOITE -  Marcos Rey 70,00 
32 0) (;OvFRNo JOÃO GOULART -  Moniz Ban-
deira   100,00 
33 AS RAZÕES DA INDEPENDÇNCIA -  Nelson 
Werneck Sodré   100.00 
34) & REVO LUÇÃO BRASILEIRA - Caio Prado Jr. 
  98.00 
35 \11S'R1A DA FILOSOFIA -  Karl Marx 60,00 
36 A IDEOLOGIA ALEMÃ -  Marx/Engels  65,00 
37) TEMAS 1W CIÊNCIAS HUMANAS 1 -  Vários 
  60,00 
38) TEMAS DE CIÇNCIAS HUMANAS 2 -  Vários 
  75.00 
39) UM REPÓRTER NA CHINA -  Flávio Alcara, 
Comes   30,00 
40) AS GRANDES DIVERGÊNCIAS DO MUNDO 
COMUNISTA -  Jean Bahv   60,00 
41) AS GUERRAS CAMt ONESAS NA ALEMA-
NHA -  Engels   50,00 
42) CARTAS FIIÂ)SOFICAS -  Marx/Engels 45.00 
43) INTRODUÇÃO AO FASCISMO -  Leandro Kon-
der   70,00 
44) CAPITALISMO E ESCRAVIDÃO -  Eric Wil-
liams   80,00 
45) TRATADO DE MATERIALIS MO HIS-
TÓRICO -  N. Bukhnarin   80,00 
46) BUROCRACIA E IDEOLOGIA -  Maurício 
Tragtenherg   72,00 
47 INTRODUÇÃO À ECONOMIA POI.ITICA - 

Rosa Luxemburgo   120.00 
48) HISTÓRIA DA IMPRENSA NO BRASIL -  Nel-
son Werneck Sodré   190,00 
49) EXPANSÃO CAFEEIRA E ORIGENS DA IN-
1)(STRIA NO BRASIL -  Sérgio Silva   45,00 
50) A PREGAÇÃO DA LIBERDADE -  Teotônio Vi-
lela   120,00 

Na 

Livraria Escrita 
o autor nacional tem sempre 
um lugar na prateleira 

Rua Dr. Homem de Meio, 446 (porão) -  Perdizes 

Fones: 62-3699 e 262-8861 
05007 -  São Paulo (SP) 
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113F1  lí i 

6  

A GRO W  é u ma 
empresa que se preo-
cupa pela qualidade 
dos seus produtos. 
Por isso procura 
oferecer o que há de 
melhor em jogos e 
brinquedos, abran-
gendo todas as faixas 
de idade. Tomamos 
cuidado na criação de 
uma embalagem atra-
ente e funcional, no 
emprego de compo-
nentes resistentes e 
bonitos e na utiliza-
ção de idéias origi-
nais e inteligentes. 
Nossos jogos e brin-
quedos, miniaturas 
de objetos reais e 
imaginários e simula-
ções de diversas situa-
ções da própria vida, 
se destinam a ofere-
cer um lazer inteli-
gente, exigindo dos 
participantes uma 
atuação ativa e cria-
dora. 

1 o 
o  

00 
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Se minha assinatura de Movimento ainda não venceu, deve estar 
por vencer. E é com satisfação que desejo renová-la. Ainda 
mais agora que pressinto o jornal Mc'. mento mais 
fortalecido, pois poderá, com menos empocilhO,4 alcançar 
seus objetivos, livre dos grilhões da censura prévia. Por 
mais um ano (e sempre) estaremos juntos na conquista de 
nossa libertação e na firme disposição de não aceitar 
tristes retornos. Avante' 
Estou enviando anexo um cheque nominal no valor de 
Cr$ 600,00, emitido em favor de Edição 5/A. 
Ao concluir reitero minhas 
Saudações Democráticas 
VANDER RODRIGUES 
Arapongas -  PR 

tRIO 
upi  iroa! 
VEZ  r -  -  -  -  -  -  T -  -  -  -  -  -  -  -  

Desejo receber  1 
1  uma assinatura de Movimento  1 
1 
$Nome   
1Endereço   
ICEP   
Profissão   .1 
11dade   
ICidade   
lEstado   

1 
lEstou enviando o cheque flÇ  em nome de Edi-
ção S/A -  Editora de Livros, Jornais e Revistas. Rua Dr. Virgílio 
Ide Carvalho Pinto, 625,  São Pau lo,  SP,  CEP  05415.  Se  o pedido 

íde assinatura for feito na Europa, o pagamento  deve  ser  en-
viado para a Conta Postal CCP 1202254 O -  M Vilias -  Paris -  

Preço de assinatura no exterior: ANUAL: U$ 70 -  SE-
MESTRAL: US 35. 

SEMESTRAL Cr$ 30000  ANUAL Cr$ 600,00 

Desejo receber gratuita-  Desejo recuer gratuita-
mente 5 exemplares atra-  mente io exemplares atra-1 
sados.  sados 

a 
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Em agosto nas livrarias 

O LOUCO 

DO CATI 

de 

Dyonélio Machado 

Um lançamento da Vertente 

1"• 
4 ciS P24  C&q 

Rua Fidalga, 548, sala 26, Vila 

Madalena, São Paulo, SP 

62 

J. Chasin mostra, atraves do 
metodo marxista (lukacsian& 
e de exaustiva analise, a especi-
ficidade do fenómeno integra-
lista, diferente do fenómeno 
fascista. Mostrou como o inte-
gralis mo e uma ideologia 
~ pico-reacionaria que emer-
ge num contexto capitalista hi-
per-tardio que se desenvolve 
pelo que o autor chama de via 
colonial. 
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"er28a que a 
'do determi-
tes palacia-
s Ministé-
1 acredite 
'lhtidorç 

o  

6' • 

saira  ,. 

to círc 
« ao  

uci 

arcado por uma pro-  há uma tendência de super 1v 
"time. Embora tr,j,01 °  '- atomização da luta 

'la impo '  '°c/o  es °atas não se dão 
e Si, çj "'itánea e 

atos te OS 

9"°d  ° ° 
0 /090 mo 

ac 
Já 

•  -  - -  ••--•::  çoes. 
•  .•. 

-•- -•.'-.  : '  •::, '  eu uma 
irr,  •. .  tartaru-

e seções, 
scontent-

(r 
-opon-

\ . ava-se, ob-
o manobra 

traS'i  1 crise que 
I t a s '  peração 

•a êuti-
rP cada 

..suntL'el par 
çcontentarr 

ve da 1  o mara.' 
R O9søh' ôø$  'é mesmo  cais pt 
M  À0  espoi  -  L  r  ao te  

- . 1 

rem às e outros se-
fores sociais; em parte porque su 
rvivindicações cP'  ' 

problema á' 

(I(tent' 
() i( 

deve 
(1COfltt 

passo: 
tender 
rzmpt 

(O dos trt. 1 udores do atual mo-
mento polttOO  que (vale o jargão 

-õ'  J... ; 

m, qu 
bra-ce 
es destt' 

s. Prtmeirc" 
procurar en-

.1rabalhador.es 
ciar a reanima-

E14 TEM PO: 
SEMANÁRIO NACIONAL  

Os trabalhadores, a economia e a política. 

íX 
o 

4$ 

, ,, 

e 
f 

iM'Zw  ,1 rLa5 dos 
'  .ttS' uanos -  onde a 

e  4ualtdade de utda 
-  de .  im toda sua inten 

f nto as.. 1976, um fato inédito: 
--íintegra- pes- » u  ' unem em  

i •issemble 
; custo d 
no últi, 
% crise 

m 
:-3 em 

e 
pe 

snu-
tista alws.r os operarz 
estes estivesse m em p 
Contudo, eles indicam 

m.-• ; 
nas 
dicaç' 
podf 
ec' 

st4p 
tra De 

Po 
com 
lhadcl 
tretan50 
a ser dã 

EM TEMPO: 

.5im o 
;iodelo 
há es-

"  larial que 
"... %  ocho. Em 

trabalha-

o  

lpgleí§O  -a 

en-
o rumo 

Contudo, 

novo semanário nacional, 
independente, democrático. 
Um jornal de oposição, membro 
do time da Impr.naa alt•rnativa. 
Sua meta: contribuir na luta 
por liberdades democráticas, 
particularmente na defesa da 
livre organização e expressão 
dos trabalhadores. 
Ao jornal interessam todos os 
assuntos: a cultura, a economia, 
a política, etc. 
EM TEMPO pretende ser um jornal 
colado ao tempo presente, capaz de debater 
-  e desenvolver -  

idéias sobre o futuro. Assim, a 
questão operária, a questão atual 
dos sindicatos e das oposições 
sindicais, ocupam em nossas 
páginas um lugar de destaque. 
CONHEÇA, LEIA, DISCUTA, DIVULGUE 
E ASSINE EM TEMPO. 
(redação: rua Mateus Grou, 57 -  Pinheiros, 
São Paulo) 
EM TEMPO -  publicação da 

Editora Aparte S/A. 
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o   co1eçaoensa,oememória 1 
137 págs. -  Cr$ 60,00 

Os Companheiros 
de SÕo Paulo 

eoleçao ensaio e mernoria 

111 págs. — Cr$ 45,00 

-1 1 70 

O Duplo Jogo de 
Getúlio Vargas 

Conflito Social 
• no Brasil 
A revolta dos Mucker' 

1.leçalpen,aio e mejiloria 4  91 coieçao ensaio e niernoria 5 
175 págs. -  Cr$70,00 303 págs. -  Cr$ 95,00 

OS JÁ ESTÃO DANDO 
QUE FALAR 

Çao ensaio e memória 
a  

PÕlftica 
Educação Popular 

o eoieçao ensaio e nwmoria 6 
168 págs. -  Cr$ 75,00 

OPERÁRIO, OPERÁRIA 

cokçao ensaio e nicifli ir ii 11 

qs. -  Cr$ 65,00 

rteryencionismo Estatal e 
'eoIoga Desenvolvimentista 

coicçan ensaio e ilwnliir,a 7 
256 págs. —Cr$ 100,00 

O Sinc1icaIi mo Bancário 
em São Paulo 

coleçao ensaio e memoria 13 
220 págs. -  Cr$ 90,00 

Ciência e 
Sociedade no Brasil 

coIeÇii ensaio e nieniuria 

148 págs. -  Cr$ 65,00 

Famílias de 
Trabalhadores: 
Estratégias de 
Sobrevivência 

cliçati ensaio e nieniiiriJ 9 
157 págs. -  Cr$ 70,00 

NO PRELO: 
ESTADO E SINDICALISMO: O CASO DOS TRABALHADORES 
DA INDÚSTRIA QUIMICA E FARMACÊUTICA DE S. PAULO, 
de Annez A. Troyano -  Prefácio de Florestan Fernandes. 

TRABALHADOR POR CONTA PRÓPRIA SOB O CAPITAL, de 
José Reginaldo Prendi -  Prefácio de Fernando Henrique Cardozo. 

MACHIAVEL, MACHIAVÉIS: A TRAGÉDIA OCTAVIANA, de 
Maria Tereza A. Sadek -  Prefácio de Bolivar Lamouier. 

SOCIOLOGIA DO MATERIALISMO, de Leôncio Basbaum. 

À VENDA EM TODAS AS LIVRARIAS 

EDIÇÕES S'MBOLO 
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